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AO LEITOR

Não sendo o processo mais do que o con
juncto de normas estabelecidas pela Lei para re
gularisar os actos exteriores, que os juizes e
partes devem observar e empregar na marcha
judiciaria; e devendo esses termos ou actos se
conformar exactamente com as condições legaes,
com as precauções salutares, que encadêam os
abuso, e reprimem o arbitrio, protegendo os
meios de acção, e de dereza, que facilitam o
conhecimento da verdade e garantem a boa ap
plicação do direito, e distribuição da justiça,
seria tu~!o estatuido em pura perda ou tornar
se-hia a mesma Lei contradictoria, Ee deixasse
quê' taes formulas e acto, pude em ser impu
nemente violados, se á sua prostergação não
comminasse ulDa pen~. .

Assim, porém, não succedeu. O legislador
previdente, e sempre de harmonia com os seus
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prinClplOs, com as suas regras estabelecidas, ga
rantiu a obsel'vancia das formulas do processo,
impondo uma pena á sua preterição. Essa pena
é a de annullar e prescrever tudo quanto pra
ticado fôr contra as mesmas solemnidades, tra
çadas pela mesma Lei, é a de declarar não exis
tentes, sem consideração, nem valor juridico os
actos infringentes de taes formalidades.

Isto posto, comprehende-se prima {acie qual
a importancia e merecimento de uma obra, que
vem pôr diante dos olhos dos juizes e partes
quaes e em que consistem as preterições das Leis
ou formulas, que in validam os actos do pro
cesso.

A execução das Leis é uma das condições
mais essenciaes á estabilidade das sociedades hu
manas; nada seria mais contrario á ordem pu
blica e á paz das familias do que a facilidade
que fosse deixada aos' cidadãos de se furtarem
ao cumprimento dos deveres, que lhes pesam
como condição da liberdade e dos direitos de que
gozam.

Convencidos desta verdade, têm-se occupa
do todos os legisladores em dar á Lei essa auto
ridade acti va, essa força poderosa, sem as quaes
evidentemente suas disposições tOl'llar-~e-hiam vãos
preceitos, inuteis conselhos,

Em materia civil com,o criminal essa execu
ção se acha garantida já pelas vantagens que
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o legislador addicionou á observancia da Lei, e
já pela privação dos direitos que se queira ad
quirir, ou conservar, contra a vontade do le
gislador; em üma palavra, essa execução é ga
rantida pela annuIlação dos actos illegalmcnte
praticados.

Na verdade o legislador não poderia ter
escolhido outra pena mais bem acertada e effi
caz.

Essa annullação é de certo a garantia mais
efficaz das Leis; ella fere os nossos interesses
que, como é sabido, são as mais das vezes o
moveI de nossas acções; ella nos am eaça nos
resultados de nossa desobediencia, dizendo-nos:
- Para que violaes a Lei, se disto não tiraes
proveito algum? ..

A ameaça, portanto, de annullar os actos
iIIicitos fôrma a sancção das Leis, que regulam
a fôrma desses actos; e a nullidade que rea
lisa essa ameaça faz, de alguma fôrma, parte
da Lei, que tem por objecto fazeI-os respeitar.

Entreganclo aos nossos leitores este trabalho,
não o fazemos com a pretenção de nos tornar
autor na materia, de procurar instruir os outros,
quando temos nQs necessidade, o confessamos, de
ser ainda in~truidos.

Nossa unica ambição é assignalar os melho
ramentos possivéis para que se progrida na in
terpretação e applicação das Leis; é tornar mais
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ou menos uma realidade o sabio juizo do eximio
Pimenta Bueno, quando disse:

« Em verdade o estudo do Processo Criminal
é digno de outra sorte e da meditação de iIlus
tradas intelligencias. Elie encerra graves ques
tões e elevados principios, que devem ser lumi
no.samente contrastados.})

Côrte, 6 de :Maio de 1884.
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TITULO I
Do summario de culpa.

CAPITULO I

Nullidades quanto a queixa.

SECÇÃO L"

Da queixa

ART. 1:

A queixa compete ao offendido, seu pai, ou
mãi, tutor ou curador, sendo menor, senhol' ou
conjuge. (1) (COllIlll.)

(1) Cod. do Proc. Crim., art. 72.

C o.rn.Ul.entario

AO ART. 1.0

Segundo os prinClplOs geraes da sciencia do
Direito, jurisprudencia e praticas do fôro, gosam das
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mesmas garantias concedida aos menores, aquelles
que, p~r defeito intellectual ou physico, lhes são
equiparados, e n'este sentido nossos Tribunaes têm
proferi'do diversas decisões.

Assim, pois, fundado neste principio, accrescen
tamos que a queixa compete tambem ao curador
do demente, desasisado, prodigo, doudo ; sobre tudo
porque onde ha a mesma razão ha a mesma
disposição.

Se o menor não tiver tutor, dever·se-ha re
correr ao Juiz de orphãos do distl'icto, ou termo,
para a nomeação de um tutor privativo, que in
staure a accusação, sendo que qualquer cidadão,
mesmo extranho á pessôa do menor, póde requerer
em seu nome.

Aos ascendentes só compete dar queixa contra
os oifensores de seus filhos, quando estes forem me
nores, ou estiverem' sob o patrio poder.

Pela Ord. Liv. 4.", Tit. 81, § L', Provo de
24 de Maio de 1823, e Decr. de L' de Fevereilro de
1848; se vê bem clarR.mente que o filho-familia,
qualquer que seja a sua idade, permanece sob o
patrio poder e é portanto representado pelo chefe
d.a cas-a e similado a um menor, como o ausente
o prodigo. (Av. de 18 de Maio de 1866).
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Na expressão - mãi, de que trata o artigo do
texto, comórehellde-se tambem a mãi natlwal, que
póde dar queixa por sua filha menol' o:ffendida por
faeto criminoso do Art. 206 do Cod. Pen., visto
como não pMe a Lei negar-lhe esse direito. (Acc.
da Rel. de Belem, de 26 de Outubro de 1877).

O Desembargador Paula Pessõa, sendo o Re
atai' nessa apreciação, interfel'iu a seg'uinte opi
nião:

« Que na q'lestão de maternidade ha duas
considerações: o parto e a iden tidade dos filhos;
que reconhecidas ambas, como não se contesta, a
mãi por força d'este artigo, (72 do Cad. do Proc.)
tem direito de queixa contra a offensa feita á.
filha menor, direito exercido na interesse da.
pessõà. offendida e na proteção da lei aos mais
fracos.

Pelo direi to romano o marido, o pai, o mes
tre tinham direito de acção e reparação da in
juria feita á mulher, ao filho, ou escl'aYo: Pe1'
consequentias (injuria) cwn fit libe?'is meis, vel se?'
vis, 'Uel uxo/'is, ntt1'aive. Spectat enim ad nos in
y"u?'ia 'Juce in his fit, qui vel poteslati nostrce, vel
efTective subjecli, sinto (Liv. l.., § 3.°, Fls. De infi.
et (am. lib).
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ART. 2. o

Compete lambem a queixa ao Promotor Pu
blico, ou a qualquer pessóíl do povo, que po
<.lerá proseguir nos ulteriores termos do pro
cesso, se o offendido róI' pessôa miseravel, que
pelas circumstancias em que se achar, não pos
sa perseguir o seu o(l'cnsor. (2) (COl\iM).

(2) Cad. do Proc. Crim., Art. 73.

00lUIll.entar10

AO ART. 2. 0

Pessôa miseravel, no rigor da sciencia do
Direito, é aqnella que não póde por industria,
oflicio, ou exercicio de profissão h6nesta ali
mentar-se á si mesmo, isto é, obter vestimenta,
alimentos e habitação; sendo que a Lei de 10
de Junho de 1850, n. 546, Art. 2. 0 não dando
definição especial do -misemvel-, entende-se que
emprega aquella palavra na suo. accepção ju
ridica.

Comq uau to a accepção - misemvel- tenha
dado motivo a discussões, no intuito de saber
se se deve ser ella aceita no sentido absoluto,
ou no relativo, todavia, o facto da assistencia,
que vem tornar possivel uma reclamação, qne
á falta de recursos pecuniarios do que a elles tem
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direito seria um obstaculo invencivel, nos está
attestando que s6 póde e deve ser a palavra
misemvel - ou indigencia acceitos no sentido re
lativo.

A indigencia judiciaria outra cousa não é,
senão a impossibilidade de fazer valer o seu di
reito perante os tribunaes aquelle que soffl'era a
offensa.

o escravo não póde ser considerado pessâa
miseravel para que o Promotor Publico dê queixá
por elIe, por isso que a Lei deu ao senhor o
direito de por parte delle apresentar queixa, ou
denuncia, não podendo por si s6 o escravo apre
sentar-se em juizo. (Av. de 21 de Abril de 1853).

Por Av. n. 377, de 30 de A.gosto de 1865,
foi declarado que, á vista do Art. 73 do Cad. do
Proc. Crim., se deve ter como pessõa miseravel
aquelle que declara em Juiso, perante a autori·
dade, e esta reconhece, que por suas cil'cumstan
cias não póde pel'seguir ao seu offensor, salvo ao
rell em sua defesa a empngnação de tal decla
ração.

Por Av., tambem de 21 ue Janeiro de 1867,
fDi décfarado que, sendo o offend ido pessõa mise-
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ravel, o crime particular torna-se publico, noo
podendo ter pOl' isso logar o perdão do offendido,
segundo a doutrina do A.rt, ,67 do Cod. Peno

o Desembargador Paula Pessôa, citando um
estudo, que se lê no Di?'eito á.s pags. 456 a 460,
no sentido de que o perdão não é permittido
quando o Promotor se apresenta em Juizo pelo
miseravel, diz:

« Sendo que a mim parece que o perdão não
póde ter mais lugar desde que o Promotor Publico
permittiu a sua assistencia ao miseravel; e me apraz
estar de accôrdo com o Desembal'g'ador Mendes da
Cunha, sempl'e competente nestas materias.

« A. competencia do Promotor, di;>; Mendes da,
Cunha, é absolnta e independente da vontade do
offendido, e neste caso, sendo reclamada por uma
necessidade geralmente sentida, não deve cessar
pela sim pIes desistencia, ou perdão do offendido.»

c( A. sociedaue participa directamente das of
fensas feitas á uma pessôa miseravel, diz Paula
Pessôa, q ue se acha nas condições deste artigo (73
do Cod. do Proc. Crim.) e que deve por mais
de um titulo amor e protecção especial; e as of-
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fensas feitas á sociedade não pódem ficar impunes
ao arbitrio de um de seus membros, fosse ou não
fosse elle o paciente individual da injuria.»

Não obstante o respeito e veneração que tri
buto ao illustrado Desembargador Paula Pessôa e
a saudosa memoria do Desembargador Mendes da
Cunha, minha opinião é que o favor de accudir
o Promotor Publico em defeza do oifen1ido mise
ravel não póde mudar a naturesa do crime, con
tra o disposto na nossa legislação penal e nem
o poder executivo póde por um simples Aviso deter
minar que fique mudada essa natureza, para
considerar-se publico o crime particular, pelo
facto de ser a queixa dada pelo Promotor em
favor do oifendido miseravel.

Pois não se com prehende que semelhante Avis0
é absurdo, é usurpador da attribuição do poder
legislativo, que é o unico que póde altera.r ou
modificar as disposições do nosso Codig'o Penal ~
Como, poia, citar-se em apoio á uma opinião
falsa, sem fundamento j uridico um Aviso desas
trado como o de 21 de Janeiro de 1867 ~

Se a intervenção do Promotor é para que seja
punido o oifensor do miseravel, claro está que
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essa intervenção é um beneficio que a Lei quer
fazer ao offendido indigente; mas se contra a
vontade não se p6de fazer beneficio,- in vicla nan
d.atU1' benefic'ium como é que se pretende vedar
que o offendido miseravel desista do beneficio que
lhe quizer fazer o Pl'omotor Publico, perdoando
ao deliquente '?

o perdão do offendido s6 não póde ter lug'ar
nos crimes em que cabe a denuncia, ou o pro
cedimento popular, porque nestes a acção é pu
blica; mas se nos crimes commettidos contra mi
seraveis não ?6de haver denuncia, como foi decidido
pela Relação da Côrte em Acc., n. 7840, de 24 de
Fevereiro de 1874, como é que se pretende em
taes crimes vedar o perdão do offendido '?

Por minha vez digo tambem que sou bem con
tente de errar com a Relação da Fortaleza, que em
Â.cc. de 22 de Setembro de 1816, decidiu que o
perdão do offendido, nos crimes particulares, ainda
mesmo sendo a queixa intentada pelo Promotor,
não dá lugar a imposição da pena. .

Não se achando provada. a condição miseravel
do offendido, deve ser julgada perempta a acção
da Justiça contra o réo condemnado nas penas
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Assim, pois:
Nullo é, portanto, o processo crime que tiver

por base queixa dada por pessôa não designada
no arligo precedente. (comI.)

SECÇÃO II

I

Dos requisitos da queixa em crime commum

A.RT. 3.·

A queixa deve contel':
§ 1.· A assignatura e juramento do quei-

do Art. 201; não podendo o Jniz invocai' o seu
proprio testemunho sobre a existencia daquella
condição, para tornar effectiva a condemnação.
(A.cc. da Relação do Recife de 18 de Julho de 1879)

COlll:rnentario

AO ART. 2."

Para evitaI' pois a instauração e formação de
um processo nullo, deve o Juiz examinar desde
logo se a queixa foi apresentada por pessôa com
petente; não se podeudo julgar tal o filho em
relação ao pai, visto na queixa não se dar re
ciprocidade. ~Av. de 31 de Março de 1863).
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xoso; e se este não souber, ou não poder es
cl'ever, a de uma testemunha digna de credito.
('3) (COIDL)

(3) Cod. do Proc. Crim., Arc. 78.

C OU'l.Dl.entario

AO ~ 1.0 DO ART. 3.°

Por Áv. do 2 de Janeiro de 1834 foi decla
rado que, como se deduz dos Árts. 78, 80, 143,
208 e 209 do Cod. do Proc., é indispensavel que
o queixoso compareça pessoalmente em Juizo, e
que os Árts. 72 e 73 demonstram que taes actos
se não pódem fazer por procurador.

Nos crimes de responsabilidade, porém, não
ha necessidade do comparecimento pessoal do
queixoso, á vista do disposto no Art. 152 do Cod.
do Proc., que só exig'e assig'natura reconhecida.

o juramento deve ser lavrado por termo liOS

autos, conforme o Art. 291 do ReguI. n. 120,
de 31 de Janeiro de 1842; sendo dispensado desta
formalidade o Promotor Publico, ex-vi do Art. 500
do mesmo ReguI.
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Assim, pois:

1.0

11

A falta de assignatnra e de juramento do qUtei
xoso torna Hullo o processo que em tal queixa
se fundar. (4)

Cõ) o.-.

Recusando o queixoso jurar a queixa, jul
gar-se-ha nullo todo o processo. (5)

Nullo será o processo em que o juramento

(4) Acc. da ReI. da Córte de 27 do Outubro de 1849.
(5) Acc. da ReI. de Porto· Alegre de 29 de Março de 1878.

Não sendo o queixoso conhecido deverá, se·
gundo a Ord., Liv. 5.°, Tit. 117, § 10, apresentar
uma testemunha que o conheça, declarando ser
elle o proprio, o que o escrivão portará por fé,
sem que seja precisa a assignatura dessa teste
munha.

Nos crimes policiaes é substancial que o ju
ramento do queixoso seja prestado em audiencia.
(Regul. n. 48~4, de 22 de Novembro de 1871,
Árt. 48, §§ 3. ° e 4.' j Acc. da ReI. do Mara
nhão de 17 de Maio de 1873).
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for assignado por procurador, sem poderes espe
'ciaes e prévia licenç,a do Juiz. (6)

§ 2. 0 A narração do facto criminoso com
todas as suas circumstancias. (7)

Assim pois.
A falta de indicação do facto criminoso t

sobre que versar a queixa, com a designação
das circumstancias, de tempo e lugar, em que foi

(6) Lei de 3 de Dezembro de lati, Art. 92.
(7) Cod. do Proc. Cdm., Art. 92, § 1.0.

CODl.Dl.entario

AO § 2. 0 DO ART. 3.·

Sendo a queixa a exposiçãO do facto cri
minoso, que o offendido, ou quem o representa,
faz ao Juiz, pediqdo a punição do delinquente,
deve ser essa exposição feita com toda a verdade
e isenta de odio, ou má fé, mas s6mente com o
fim de ser a offensa punida, e desaggravada ~

sociedade.

Era por essa razão que a Ord., Liv. 5. 0
, Tit. 118,

eLiv. 7. 0
, Direito de Accusatorio, punia com a pena

de perdas e damnos o queixoso, se a queixa era
calumniosa ou falsa.
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perpetrado induzirá nullidade manifesta do pro
cesso. (8)

§ 3.' O nome do delinquente, ou os si
gpfles caracteristicos, se for desconhecido (9 )
(COl\lM) •

(8) Acc. do Sup. Trid. de Just. n. 1640, de 7 de Ja
n~ro de 1860.

(9) Ood. do Proc. Orim. Art. 79, Si 3.'

Cornrn.entario

AO § 3.' no ART. 3.'

Por A.v. de 30 de A.bril de 1055 foi de
clarado que as autoridades na formação da
culpa podem perguntar as testemunhas sobre os
slgnaes dos delinquentes dE.'lsconhecidos, nos pro
cessos dos réos ausentes.

Assim tambem por Av. n. 117 de igual
data foi declarado que p6de-se inquirir tes
temunhas sobre os signaes caracteristicos dos delin
quentes.

Desde que a identidade de pessôa é elemento
indispensavel á pronuncia e condemnação obvio é
que, se o delinq uen te é desconhecido, deve-se re
cOI}-pecer a identidade de sua pessôa pelo reconhe
cimento dos signaes caracteristicos.
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Assim pois.
Sendo expresso que a queixa deve conter

o nome do delinquente, 0U os signaes caracte
risticos, sendo desconhecido, claro fica qUl;l ha
nullidade no processo, não se preenchendo taes
formalidades, mesmo porque lião se saberá contra
quem é dirigida a queixa. (10)

§ 4. ° As razões de convicção, ou presuIll
pção. (11)

§ 5. ° A nomeação de todos os informantes e
testemunhas. (12) (CO~IM.)

(10) Rev. do Sup_ rl'ib. de Just. n. 1672, de 20 de
Março de 1861.

(11) Cod. do Proc. Crim. Art. 70, Si 4.°
(12) Cito Col1. do Proc. Crim. Art. 79, § 5. 0

COIllIllentarlo

A-O § 5. ° DO AltT. 3. °

P6de O queixoso, ainda mesmo depois de haver
nomeado as suas testemunhas, indicar alg'uma
outra, uma vez que o faça a.ntes de ultimar-se a
inquiriç.ão, e não e"l<ceda o numero leg-al.- Cod.
do Proc. Crim. Art. 110, e Lei de 3 de Dezembro
de 184], Árt. 48.

A dou triua exposta modificou a da Ord., Li v .
5.°, Tit. 3.° § 6.°, segundo a qual as testemunhas
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Assim pois:
Constitue nnllidade do processo não ter o

Promotor Publir.o nomeado todas as testemunhas
e informantes, e neste caso devem por elle ser

do summario não pódem ser substituidas por
outras.

Entretanto, a nossa opinião é que se algumas
testemunhas não pódem depôr, a Lei não se oppõe
a que se preencha o numero legal, mediante li·
cença do Juiz.

Seria um rigorismo inqualificavel, e de per
niciosos effeitos, se em um processo em qne
tres ou quatro testemunhas não podessem depôr,
ficasse o autor privado de provar o seu direito
pela razão de não poder substituir essas teste
munhas.

o que a Lei procurou vedar foi que o quei
xoso podesse substituir testemunhas, que a Lei
não regeita, por outras que se devem suppôr alli
ciadas e instruidas por elle; mesmo porque a lei
reputa que as testemunhas que em primeiro
logar offerece o queixoso são as que mais de"Ve:rn
saber do facto. criminoso.
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pagas as custas, visto ter dado causa á nulli
dade. (13) (CO~Il\I.)

§ 6.· A indicação do tempo e do 'logar, em
que o crime foi perpetrado. (14)

Assim pois:
Quando o libello não assignala o tempo

certo, em que foi commettido o delicto, dá lagar
a vicio dos quesitos, e motiva a nullidade do
julgamento peran~e o Jury. (15)

§ 7. ° Perguntas feitas pelo Juiz ao quei
xoso, e que lhe parecerem necessarias ao des
cobrimento da verdade, e sobre as quaes deverá
inquirir testemunhas. (16) (COJlIJU.)

(13) Acc. da ReI. da Fortaleza de 23 de Abril de 1875.
(14) Cad. do Proc. Crim., Art. 79, § 6.0 ; Ord., Liv. 3.°.

Tit. 124 pr., e § 1.°
\15} Rev. do Sup. Trib. de Just. n. 2237, de 25 de No

vembro de 1875.
(I6) Cad. do Proc. Crim., Art. 80.

Coxuxn.entario

AO N. I DO § 5.° no ART. 3.°

Embora seja o Promotor Publico advogado
da justiça social, todavia, representando nos pro
cessos crimes uma das partes litigantes, deve ser
condemnado nas custas, como seria o queixoso'
particular, se annullado fosse por sua causa o
processo.
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Coxn.xn.entario

AO § 7.° no A.RT. 3.°

17

Segundo a Ord., Liv. 1.°, Tit. 79, § 30, e
Liv. 5.°, Tit. 117, § 6.°, o auto de querella de
via ser assignado pelo queixoso e pelo Juiz, de
pois de ter sido lido aquelle.

Se o queixoso não sabia assignar, o eSCrlvao
fazia disso menção no auto, sem que fosse ad
mittida pessôa estranha que assig'nasse a seu
rôgo.

Diz o Conselheiro Ramalho que as testemu
nhas nomeadas pelo autor são as unicas que
pódem ser inquiridas no processo; nllO podendo
ser substituidas por outras, nem alterado o seu
numero.

Entendido fica que esta oplmao do illustrado
professor está subordinada á que expendemos de
poderem ser ellas substituidas no caso de não
poderem depôr algumas das nomeadas, comtanto
que não exceda-se o numero legal, e se faça essa
substituição ante.s de ser concluida a inquirição.

N. DO PROC. CRIM. 2
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Assim pois-:
E' nuUo o julgamento, quando se não faz

as perguntas recommendadas neste paragrapbo. (17)

II

Dos requisitos da queixa em crime de
responsabilidade

ART. 4:

A queixa em crime de responsabilidade só
se' admittirá por escripto, e deverá conter:

§ 1. o A assignatura do queixoso, reconhe
cida por labellião, ou escrivão do Juizo, ou por
duais testemunhas. (18) (COlllM.)

(17) Acc. da ReI. da Fortaleza, de 14 de Julho de 1874.
(18) Cod. do Proc. I Crim., Art. 152, n. 1.

COIIl.Dl.entarlo

AO § 1.0 DO ART. 4. o

A.' vista da disposição deste artigo, não ha
necessidade do comparecimento pes$oal do quei
xoso, por isso que sÓ exige elle assignatura re·,
conhecida. (Av. de 2 de Janeiro de 1834).
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Assim pois:
Não! sem,do a assigBatura do queixoso re

cOllqeoi'da por qualquer d<:Js modos especificados
no n., 1. d'este artigo, nllllo é o pro~essa. (t9).

§ 2." Os documentos, ou justificações, que
façam acreditar a existencia do delicto, ou
uma declaração concludente da impossibilidade
de apresentai' algumas dessas provas. ('20) (CO~ll[).

(19) Acc. do Sup. Trib. de Just. de 14 de Setembro
de 1849.

(20) Cod. do Proc. Crim., Art. 152, n. 2.

Os Promotores Publicas, os solicitadores e mais
ofliciaes, que servem ante os auditores e Tribu
naes de justiça, não têm necessidade de 'prestar
juramento especial para cada um dos actos do
seu oflicio, e de reconhecer as suas assignaturas,
por estarem para isso habilitados pelo juramen,to
que prestam, antes de tomar posse dos seus
empregos. (Av. de 28 de Julho de 1857).

COD'l.UlentarIo

AO § 2." DO ART. 4."

O Art. 262 do Regul. n. 120, de 31 de
Jane.iro de 1842, exige as formalidades esta
belecid,as nos Arts. 72 e 79 deste Cad. ; e o
Art. 397 do citado Regul. deterrmina que a quei
xa s6mente será' admittida, sendo com as forma- .
lidades deste artigo.
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Assim pois:
Faltando á queixa em cl'Íme de responsa

bilidade algum dos requisitos deste artigo, a
queixa não deverá ser aceita, e se o fôr, uuHo
será o processso, (21) (comi).

(21) Acc. da ReI. de S. Paulo de 24 de Março de 1876.

CODl.Illentarlo

A' CONCLUSÃ.O no § .2. o no ART. 4. o

A ReI. de Belem em AcC, de 28 de Julho
de 1874 diz que não deve ser aceita pelo Juiz
a queixa que não ti ver a exposição de um facto
evidentemente cl'iminoso perante a Lei.

Mesmo nas ltypotheses dos Arts. 66 e 111 da
Lei de 19 de Setembro de 1850, n, 602, a de
nuncia não póde ser aceita senão com as for
malidades exigidas neste artigo e no Art. 398
do Regu!. n. 120, de 31 de Janeiro de 1842.
(ACC. do Supro Trib. de Just. n. 1913, de 22
de Junho de 1867).

Em crime de responsabilidade a dl'nuncia
não póde ser aceita, sem documentos. (A.cc. do
Supr. Trib. de J ust. n. 2248, de 1.' de Abril
de 1876.
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CAPITULO II

21

Nullidades q ua:t:l.to a denuncia

SECÇÃO 3.'

Da denuncia.

AR!. 5.'

A denuncia compete ao Promotor Publico e
a qualquel' pesssÔa do povo:

§ 1. ° Nos crimes que não admittem fiança.
(22) (com!.)

(22) Cod. do Proc. Crim. Art. 74, § Lo.

o A.rt. 159 do Cod. do Proc . pl'ecei tua que
a queixa deve ser concludente.

Con:unentarlo

AO § 1.0 DO ART. 5.°

O Promotor deve den ~l1ciar os crimes de que
trata as hypotheses deste paragrapho sem que seja
preciso recorrer ao Governo. (Av. de 22 de Março
de 1836).

Niio póde, porém, o Promotor denunciar os
crimes de responsabilidade, nem quaesquer outros
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quando for elle mesmo o offendido, e isto ainda
mesmo que não tenha a Intenção ele dar a denuncia e
promover execução, como parte, por isso que a
nenhum empregado publico é licito exercer o em
prego a respeito de facto seu privativamente. (A.v.
de 16 de Janeiro de 1838).

Da mesma sorte, não pode denunciar, ou accusar,
o Juiz e escrivão, naquelles processos em que fôr
advogado. (Av. de 11 de Fevereiro de 1861).

Nos crimes de responsabilidade dos Ministros
d'Estado e dos Conselhei.ros d'Estado, a denuncia
compete a qualquer cidadão e ás commissões da ca
mara dos deputados. (A.rts. 8.° e 9.° da Lei de
11 de Outubro de 1827, e Arts .. 38, 134 e 135 da
Constit).

À denuncia em todos os casos compete tam
bem ao Adjunto do Promotor, que a poderá ad
ditar, segundo o Al't. 23 do Regul. n. 4824, de
22 de Novembro de 1871 j devendo s6mente o dito
additamento ser aceito pelo Juiz processante, se
não houver acabado a inquirição das testemunhas
do summario.
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tal' alguma
acção.
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quel' dizer: -emendar, ou accrescen
cousa, sem mudar a substancia da

De qualquer addição deve ter sciencia a paute,
como se pratica no civel, e é expresso na Ord.
Liv. 3.°, Tit. 1.0, § 7.°, e Tit. 20, §§ 7.° e 8.·.

o Promotor deve assistir sempre a formação
do processo e requerer o que fôr de direito; r,e
querendo a rectificação dos actos de que houVier
sido excluido e quaésquer diligencias concernen
tes ao serviço publico. (Regu!. n. 120, de 31 de
Janeiro de 1842, Arts. 221 e 222).

Quando qualquer do povo póde denunciar,
póde tambem accusar, sem que possa excluir o
Promotor, cuja intúvenção já lhe era facultada
mesmo antes da Lei de 18'71, pelos arts. 270 do
Cod. do Proc., e 222 e 401 do Regul. n. 120,
de 31 de Janeiro de 1842.

Tendo sido decidido pelo Governo que em
face deste paragrapho, compp.tia ao promotor de
nunciar as tentativas e cumplicidades dos crimes
inafiançaveis, embora admittissem fiança. (Avs.
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§ 2.· Nos crimes de peculato, peita, con
.cussão, suborno, ou qualquer outro de responsa
bilidade. (23)

§ 3.° Nos crimes contra o Imperador, Im
peratriz, ou algum dos príncipes, ou princezas
da Imperial Família, Regente. ou Regencia. (24)

(23) Cod. do Proc. Crim., Art. 74, Si 2.·
(24) Cod. do Proc. Crim., Art. 74, Si 3.°

ns. 268, de 13 de Novembro de 1851. 262, de 24
de Novembro de 1852, e 42, de 27 de Janeiro de
1855), foi esta questão muito debatida, sendo pro
feridos em sentido contrario a esses Av. pela
ReI. da Côrte o Acc. de 20 de Dezembro de 1858
e o de n. 4481, que accrescenta que em tal
caso se a parte desistisse devia ser j ulg'ada
perempta a acção.

Afinal a Lei n. 1696, de 15 de Setembro de
1860, resolveu no seu Art. 5.° a questão pela se
guinte fórma:

« Nos casos de tentativa ou cumplicidade o
art. 101 do Cad. do Proc. Crim. só é applicavel
quando a pena do crime, feito o desconto le
gal da terça parte, se comprehende na disposição
do citado artigo.
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§ 4.· Em todos os crimes publicos. (25)
(COMM.)

(25) Cod, do Froc. Crim., Art. 74, ~ 4.·

Co:rn.:rnentario

AO § 4.· DO ART. 5.·

Tambem começárá por denuncia do Promotor
ou de qualquer pessôa do povo o processo no
contrabando fóra do flagrante delicto. (Regul.
n. 120, de 31 de .Janeiro de 1842, Art. 385).

Cabe tambem denuncia do Promotor Publico
em todos os delictos publicos ou particulares, em
que interessar a Fazenda Nacional; bem como pro
mover a accusação delles, e a execução das sen
tenças. (Avs. de 15 e 24 de Novembro de 1852).

Já o tendo sido feito por Av. de 14 de
Agosto de 1868, foi por Av, de 23 de Outubro
de 1868, que cumprindo ao Promotor, como é ex
presso no § 1. o do Art. 37, e Arts. 221 e 222 do
Regu!. n. 120, de 31 de Janeiro de 1842, pro
mover a respeito dos crimes publicos a accusação
e todos os termos do processo, inFringe o Pro
motor essa disposição da Lei, abandonando á acção
publica, e deixando passar em julgado uma sen-
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§ 5.' Nos cr,imes de resistencia ás auto
ridades, e seus officiaes no exercicio de suas
funcções. (26)

§ 6.· Nos crimes em que o delinquente fôr
Jlreso em flagrante, não havendo parle que o
accuse.. (27) (col\m).

(26) Cod. do Proc. Cdro., Art. 74, Si 5.·
(27) Cod. do Proc. Orim., Art. 74, S; 6.°

tença p~oferida contra a Justiça publica, quando
della havia ainda recurso.

COlll.lll.entario

AO § 6.· DO A.RT. 5.·

Cabe tambem a denuncia pelo Promotor Pu
'blico, ou qualquer pessôá do povo, nos crimes
de que trata o Decr. de 30 de Janeiro de
1856 e Lei de 1.. de Setembro de 1860.

Os delictos, de que trata o Art. 1.. da ci
tada Lei, serão processados de conformidade com
a Lei de 2 de Julho de 1858, e Decr. n. 707,
'de 9 de Outubro do mesmo anno.

Devem ficar peremptos os processos anteriores
á Lei de .1. o de Setembro de 1860, não tendo sido
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§ 7.' Nos crimes mencionados no Art. 313
do Cod. Crim. (28) (COl\IM.)

§ 8.° Nos crimes mencionados na Lei do
1.' de Setembro de 1860, Art. 2.°, §§ 1.0, .2.
e 3. ° (29) (COMl\f • )

(28) Av. de 24 de Novembro de 1852.
(29) Av. de 24, de Novembro de 1852.

us réos presos em flagrante. (Av. de 4 da
Agosto de 1865).

COIUIUentario

AO § 7.° no ART. 5.°

Esses crimes são os de abuso de commUlllcar
:0 pensamento e com referencia aos Arts. 90, 99,
119, 242, 244, 271, 278 e 279 do mencionado Cod.
Drim.

COIllIUentario

AO § 8.° DO ART. 5.°

A Rev. n. 2260, de 17 de Setembro de 1876
estabelece que: - todas as vezes que o furto de
animaes se não der na hypothese do Art.]. ° da
Lei de 1860, o crime é particular, como estando
o animal em cocheira, estrebarias e cercados; e
aquelle que posteriormente ao crime de furto, e
no qual não interveiu, cooperar ]lara que o ob
jecto furtado seja vendido, é punido como' autor,
e não como cumplice.



28 NULLIDADES

§ 9.° Nos crimes de responsabilidade dos
Ministros de Estado e Conselheiros de Estado. (30)
(COi\D1.)

(30) Lei de 11 de Outubro de 1827, Arts. 8.° e 9. 0 ; Const.,
arts. 38, 133, 134 e 135.

Pela Rev. n. 2282, de 25 de Abril de 1877
foi decidido que é crime publico, cabendo a de
nuncia, quando o furto de gado vaccum tiver
logar em campoR de criação, ou de cultura.

E pela Rev. n. 3288, de 1. ° de Agosto de
1877, foi decidido: que em tal caso basta a con
fissão do réo, de que costuma comprar ca.vallos
á noite, e a individuos desconhecidos, embora
negue o crime, para que seja reputado crimi
noso; não sendú necessario a prova testemunhal,
pela difficuldade de se a obter, por causa da vida
vagabunda e sem domicilio do réo.

Esta Jurispl'Udencia é temeraria, e contraria
aos principios racionaes da prova em materia
penal.

COlnr.n.entario

AO § 9.° DO ART. 5. 0

Neste caso a denuncia não pertence ao Pro-
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Assim pois:
Nullo é o processo que se firmar em de

nuncia, que não tiver por objecto qualquer dos
factos mencionados neste artigo, por is~o que
entre a queixa e a denuncia havendo grande
differença, os factos que p6dem servil' de objeto
á queixa não o p6dem á denuncia. COM1\!.)

motor Publico, mas s6mente a qualquer pessôa do
povo e ás commissões da camara dos deputados.

Não se admittem denuncias nos casos dos Arts. 75
i 76, nem contra o Imperador. (Const., Art. 99).

COIUrnentario

A' CONCLUSÃO DO ART. 5.°

Cumpre externarmos aqui as differenças por
que se distingue a queixa da denuncia.

L'

Na queixa a pessôa que soffre mediata, ou
immediatamente informa ao Juiz nos termos da
Lei, e promove a punição do delinquente, me
diante a accusação que se propõe agitar.

Na denuncia o offendido não quer ser parte
nem promover a accusação, e expõe ao Juiz, no-
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meando o facto criminoso commettido, para que por
parte da Justiça se proceda contra o seu au.,
tal'.

2."

k queixa póde versar sobre todo e qualquer
crime sem distincção de publico, ou particular,
afiançavel, ou inafiançaveJ, comtanto que seja
intentada nos termos do Art. 72 do Cod. do Proc.
Crim.

A denuncia s6 p6de ser intentada nos termos
dos Arts. 37, §'1. 0

, 76, e seguintes do Cad. Ci,t.,
e Arts. 2.° da Lei de 18 de Setembro de 1850, 87
a 89 do Regu!. 11. 120, de 30 de Janeiro de 1851
sobre as terras publicas, e Arts. 1. ° e 2. o da Lei
·de 1. o de Setembro de 1860'

3."

A queixa é um direito de que póde desistir
a parte interessada.

A denuncia é para o Ministerio Publico uma
obrigação do seu officio, não podendo ser reti
rada, desde que fôr apresentada.

4.'

Na queixa de um crime particular, em que
não ha accusação por parte da Justiça, s6 p6dem
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AtRT. 6.·

31

Não se admiltirá denuncia:
§ 1. o Do pai contra o filho, do marido

contra a mulher, ou vice-versa; e do irmão
cóntra o irmão. (31) (COMM.)

(31) Cod. do Proc. Crim.• Art. 75, § 1..

ser inquiridas no summario de duas a cinco
testemu..nhas.

Na, denuncia, embora se conheça do facto,
por via de queixa, inquirir-se-hão de cinco a oito
testemunhas. (Lei de 3 de Dezembro de 1841,
A:rt. 48; Regu!. n. 120, de 31 de Janeiro de !842,
Axts. 266 a 268).

Cornrnentario

AO § 1. o DO ART. 6. o

Na verdade, que grande perturbação na or
dem social, e no seio da propria familia, se como
outr'ora pudessem os pais, os filhos, os irmãos, o
marido e a mulher denunciar uns aos outros'?! !

Sem essa prohibição seria permanente a des
confiança no seio da familia e da sociedade, e a
lealdade perigaria.
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§ 2. ° Do escravo contra o senhor. (32)
(COMl'll).

(32) Cod. do Proc. Crim., Art. 75, SI 2.°

Este artigo abrange tambem o Promotor Pu_
blico, como orgão da Justiça publica. (Av. n. 387,
de 9 de Setembro de 1861).

Segundo a antiga legislação as mulheres, fi
lhos e libertos, não podiam querellar dos ma
ridos, pais e patronos nos crimes que traziam
infamias.

Podiam, entretanto, indicar a injuria por
·accusação ordinaria. Lei sitamem omnes, II, D.
de accusat ..... etc).

Nos crimes, que não irrogavam infamia, como
o de ferimento etc, era permittida a querella.
Phreb. Pago 2.', Art. 155).

COlll.D1entarlo

AO § 2.° DO ART. 6.°

Em relação á materia deste paragrapho diz
o Desembargador Paula Pessôa:
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§ 3. ° Do advogado con~ra o cliente. (33)
§ .4. ° Do impubere, mentecallto, ou furioso.

(34) (COID!.)

§ 5.° Do filho-famBias sem autorisação de
seu pai. (35)

(33) Cod. do Proc. Crlm., Art. 75, Si 3.°.
(34) Cod. do Proc. Crim., Art. 75, ~ 4.0 ; Liv. 2.°, ~ 1.0 Liv.

8.° D. de accusat. ; Liv. 60, Cod. de reivind.
(35) Cod. do Proc. Crim., Art. 75, ~ 5.°.

« O senhor nos termos deste artigo, paJ'ec~

não poder dar queixa contra o escravo em crime
de furto, feito em algum objecto de sua pro
priedade; pois não obstante a excepção do A.rt.
262 do Cad. Crim. , e que não comprehende o
escravo e o senhor; comtudo a Ord., Liv. 4. 't;
Tit. 81, e Pereira e Souza, nota 113, os equipa
ra-m em actos identicos aos filhos menores, mu.
lheres casadas. orphãos e outros nas mesmas con
dições.

Connn.entario

AO §. 4.° DO ART. 6.·

Não succedia, porém, aesim, outr'ora com os
adultos, que excediam de dezesete annos, posto
que menores de vinte e cinco annos, sendo auto
risadas pelos seus tutores ou curadores. (Pothie'r ad,
Pwndect. Liv .. 4.0, Tit. 2.°, Sec. l.', A.rt. l.0, § l..
1). l.0, not,a a.)

N. DO PROC. CRIl(. 3
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§ 6.· Do inimigo capital. (36) (COMM.)

(36) Cod. do Proc. Criro., Art. 75, § 6.°.

Co:n:::unentario

A.O § 6. ° DO A.RT. 6.·

o Juiz uão póde deixar de aceitar denun
cia, sob o fundamento de inimisade capital entre
o denunciante e o denunciado, não estando ella
provada dos autos. (A.cc. da ReI. de Our~-Preto,

de 26 de Novembro de 1878).

Inimigo capital é aquelle que com outro teve,
ou tem causa crime, ou civel, em que se trate,
ou mova demanda sobre todos os bens, ou a mór
parte delles; aquelle que tiver aleijado, ou mal
ferido a outrem, ,sua mulher, filho, neto, ou ir
mão; aquelle que houver feito a outrem, sua
mulher, filho, neto ou irmão algum grande furto,
roubo, ou injuria; que houver commettido adul
terio com a mulher de outrem, de seu filho, neto,
ou irmão; aquelle que houver morto a mulher,
filho, neto, ou irmão de outrem. (Ord., Liv. 3.·,
Tit. 56, § 7.·; Liv. 5.·, Tit. 117, §§ 2.° e 4:'.

o Supro Trib. de Just. em A.cc. n. 2130, de 2
de Julho de 1873, reputou llUUO um julgamento,
em razão de ter sido a accusação promovida por
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Assim pois:
Nullo será o summal'io. que lher por fun

damenlo denuncia offerecida por qualquer das
pessôas pl'ohibidas nesle arligo.

um Promotor suspeito e o julgamento perante
um Juiz, igualmente suspeito, como se reconhe
ceu dos autos, e disposiçã.o deste paragrapho, e
do Ârt. 247 do Regul. ll. 120, de 31 de Janeiro
de 1842.

Em Acc. Rev., ll. 2126, de 14 de Outubro de
1813, declarou a ReI. da Côrte Clue é llullo o
feito quando o hbello é feito e sustentado por
um inimigo capital do accusado, não seudo mesmo
licito ?enullciar e accusar á vista deste para
gTapho.

Em Rev. u. 2248, de 1.' de Abril de 1876 foi de
clarado que o Promotor Publico não é reputado
em direito inimigo capital das autoridades, que
denuncia.

A razão jllt'idica de tão juridica decisão está
em que o Promotor denunciando cumpre um de
Yer, que lhe impõe o cargo, em nome da Justiça
publica; mas não exerce lIm. direito, de que po
~eria arbitl:al'iamente de.. istil'.
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ART. 7. o

Tainbem não se admittirão denuncias con-.
tra os membros das duas camaras pelos discur
sos nellas proferidos. (37) (CO~IM.)

(37) Ood. do Proc. Art. 76.

COlD.Illentario

AO ART. 7.°

Essa prohibição é um pri vileg-io inherente á
natureza do cargo, por publica utilidade, sendo
essencial a inviolabilidade e irresponsabilidade
dos senadores e deputados, pelas opiniões, que
proferirem no exercicio de suas altas funcções.

E se a palavra dos legisladores, no recinto
do parlamento não fosse irresponsavel, faci! seria
aos agentes do poder executivo livrarem-sedas cen
suras e accusações em que merecidamente possam
incorrer.

A. Constit. do Imperio no seu A.rt. 26 diz:
« Os membros de cada uma das camaras siio

iuviolaveis pelas opiniões que proferirem no exer
cicio de suas funcções.»
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A. Lei de 29 de Novembro de 1832 e a de 12
de Argostt> de 1834, Art. 21, dispõem da mesma
f..nrma.

A.s opiniões dos representantes do paiz devem
ser livres, francas, isenta3 de coacção, ou emba
raço, éomo elemento de um governo parlamenta:f
e J.ivIle.

Dessa liberdade não ha que receiar, porque
se G deputado, 0U senador, se excede na lingua
gem, ahi está o regimento e o presidente para
chamaI-o á ordem e ao cumprimento dos seus
deveres.

o Art. 21 do Act. Addic., Lei de 12 de
Agosto de 1834, dispõe: que os membros das As
sembléas Proviuciaes são inviolaveis pelas opi
niões que emittirem no exercicio das suas func
ções.

Em relação á discussão deste artigo, conve
niente !õerá niio deixar passar desconhecida a
nota 110, VaI. 1.', dos estudos praticas do Vis
conde de Uruguay; bem como os Avs. de 5
de Novembro de 1838, 22 de Junho de 1840, e
31 de Março de 1844, e ResoI. de 14 de Novem
bro de 1846.
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A Ordem n. 448, de 14 de Dezembro de 1867
approvou o acto de um Inspector de Thesouraria
de Fazenda de mandar autoar e prender um
membro da Assembléa Provincial, por ter faltado
ao respeito devido á repartição; por isso que os
membros das Assembléas Provinciaes nenhum outro
privilegio têm além do que lhe concede o Art. 21
do Acto Addic.; já tendo assim entendido a Ca
mara dos Deputados em -28 de Ag'osto de 1850.

Neste sentido já havia tambeIll a decisão do
Thesouro, n. 652, de 29 de Dezembro de 1837.

Por Av. de 11 de Agosto de 1837 havia
sido declarado que, sendo os privilegias de que
gozam os membros das Assembléas Provinciaes
limitados á inviolabilidade pelas opiniões que
enunciarem naquelle caracter, nada obsta que o
Juiz de Direito continúe o processo contra o
membro da mesma Assembléa, e faça executar
os uespachos e sentenças por elle qualificados no
pleno exerr lcio de sua j urisclicção.



DO PROCESSO CRIMINAL

SECÇÃO III

I

Dos requisitos da denuncia em
crime commum.

ART. 8.·

39

Deve a denuncia nos crimes communs ser
legalisada com as mesmas formalidades exigidas
para as queixas em taes crimes. (38) (COMM).

(38) Cod. do Pro . Crim., Arts. 3.·,7Çj e 80.

CO.IDDl.entario

AO ART. 8.·

A dennncia em crime commum faça-se ap
plicação do que ficou expendido no n. 1 da
Segunda Secção do Capitulo I desta obra.

Prevalecem a seu respeito as nullidades que
invalidam as queixas nos crimes communs, e que
se encontram na secção e numero citados.
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II

Dos requisitos da denuncia em crime
de responsabilidade

ART. 9. 0

A denuncia em crime de responsabilidade
deve ter os mesmos requisitos que a queixa em
~aes crimes. (39) (CO~Ii\I).

CAPITULO III

Da illegiti:r.nidade ou. in.capa
cidade das partes

ART. tO

Dizem-se partes illegitimas, ou incapazes,

(39) Cod. do Proc. Crim., Art. 152.

COTnrnen'tario

A.O ART. 9. 0

A' denuncia em CrImes de responsabilidade,
'têm applicação os requisitos consignados para a
'queixa em taes crimes, constantes do n. 2 da
Segunaa 13ecção do (Japitulo I; produzindo). seu
respeito as mesmas nullidades attribuidas áquel
la queixa.
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aquellas que por Lei são inhibidas de figurar em
Juizo, e cujos actos annullam essencialmente os
processos e julgados. (40) (COr.fIlI.)

(40) Lei de 28 de Dezembro de 1861, Tit. 3.', ~ 12; Po
thier. Trat. das Obrig., Vol. 2.', Pago 315.

C OD:l.l:nentarl0

AO ART, 10

Entre as Leis do Proc. Orim., e as q1lle re
gulam o estado e condições das pessõas, deve
haver perfeito accõrdo e harmonia; porém não con
senteria que em auiso figurassem como autores ou
réos, pessõas que as Leis prohibem que exerçam paI'
si mesmas, ou por si s6s, actos juridicos e acções que
ex.igem as condições de sea perfeito estado ju
ridico.

Assim, pois, na instauração dos processos cri
minaes, imcumbe rigorosamente ao Juiz, 'antes
de examinar se a queixa, ou denuncia está em con
dições de ser aceita, verificar primeiro se o
queixoso, ou denunciante, querellado ou denun
ciado, são partes legitimas, ou capazes, afim de
que possa por seu despacho autorisar o proce
dimento criminal.
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SECÇÃO IV.

Do queixoso.

ART. 11.

E' Hlegitima a pessôa do queixoso, quando
prohibida de figurar em Juizo, por si mesma,
ou por si s6, ou sem que precedam certas con
dições legaes. (41) (COMM.)

(41) Cod. do Proc. Crim, Arts. 72 e 73.-0nJ., Liv. l,o Tit.
65, SI 27.

COITl.I:nentario

A.O ART. 11.

Essa prohibição em relação á pessõa do quel
xoso p6de ser absoluta, ou relativa.

Será absoluta se provier de falta de intelligen
cia e vontade, ou de considerações de interesse e
ordem publica.

Será relativa quando provier do estado ele su
jeição, ou dependencia indi vidual, ou ela natu
reza das suas relações.
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ART. 12.

43

Assim pois, sãtl inhibidos de dar queixa!,
e uuHos o processo e julgamento que em taes
queixas se fundarem:

§ 1. ° Os dementes, sandeus, mentecaptos,
desmemoriados e furiosos, pOI' falta de inteHigen
cia e vontade. (42) (comI.)

(42) Cad. do Proc. Crim., Art. 72, Ord., Liv. 4.°, Tit. 8t
pr. ; Per. e Sonz., nots. !lI, 02, 207 e 208; Borg. Carn.
VaI. 3.°, Si 26ú, ns. 1 e 19; CoJ. Civ. Fr., Arls. 480, 500 e 1124;
Pothier, Vol. 1.0, Cap. 1.0 Art. 4.0, Moraes, ele Execut. Liv. 2.·
·Cap. ~O.

CO:Ill:Illentario

AO § }.O DO AUT. ]2 .

.Em estado de não poder conhecer seus inte
resses, nem sobre elles deliberar, ou proceder dis
creta e convenientemente, á falta de intellig'encia
e de vontade, incapazes portanto de exercer di·
reitos e contrahir obrigações, sabia e prudente
foi fi. Lei equiparando-os aos menores, e cercando
os dos mesmos beneficias, fazendo valer seus
direitos por meio de um curador, a quem o mesmo
Cad. do Proc. Crim. deu a attribuição de por
elIes offel'ecet' ,a queixa.
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§ 2.· Os prodigos, que pela fôrma desarra
zoada por que desperdiçam e dissipam os seus
bens, são considerados faltos de juizo, e equi
'parados aos dementes, aos desasisados; pondo-os,
por isso, a Lei sob a protecção do Juiz, a ·quem

Esse curador não é nomeado pelo Juiz pr0
cessante, mas sim pelo de orphãos, e prestará
préviamente juramento para poder exercer as
:r-espectivas funcções. (Silv. á Ord., Liv. 3.°, Tit. 141,
§ 8.°, 11. 55; Borg. Carn. Cit., § 260, n. 20,
~e '§ 261, n. 1; Repert., VoI. l.0, Pl1g. 768 v.
- CU1'ado1' se dd ao p1'odigo, mentecapto, pelo Juiz t1Je
01'phãos, o qua.l se1'd o pai, ou. sua mulhe1', e, d
{alta -destes-, o avô, ou.seu filho mais velho, varão
de vinte e .c'inco annos.

Se o offendido fôr pessôa das comprehendidas
no texto do paragrapho supra, e não tiver ella
ainda curador, deverá a pessôa por ella interes
sada requerer a sua nomeação ao Juiz de 01'
rp'hãos.

Nas comarcas especiaes, essa nomeação per
tence aos Juizes de Direito; e aos privativos de
orphãos, onde os houver.
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manda lhes dê um curador, para velar sobre
sna p'essôa, bens e direitos. (43) (COl'tlM.)

§ 3. ° O menor impubel'e, que por falta
de intelligencia e vontade se não podendo deli-

(43) Cod. doProc. Crim., Art. 72; Ord., Liv. 4.0, Tit.10S'
$Si 1.0 e 6.°, e Tit. 107; Repert. Cit., e Vol. 3.°, Pago 160 '1:.: ....:

~f.ulhel· viuva que alMa, como não deve, e desbarata seus be1'ls .'

l!org. Cam., Vol. 3.°, Si 264, n. 2; Per. e Souz., nots. 93
e 209; Cod. Civ. Fr., Art. 513.

COIllrn.entario

AO § 2.° no ART. 12.

Para qlle os prod.igos possam ser assim con
siderados e não possam figurar em Juizo nem
eomo queixosos, nem como querellados, necessa
fio é que sejam taes declarados por sentença, til

o Juiz de Orphãos lhes nomêe curador que é
quem por elles nomêa procurador. - Borg. Carn.
Cito § 264, n. 6, e 265, n, 4; Repert. VoI.
4.°, Pago 315 v: - P?'odigo depois de havido e p'lJr
blicado pJ?' tal ele; Pothier, VoI. 1. 0, Cap, 1. 0,
Art. 4,°; Moraes-de Execut. Liv. 2.·, Cap. 20.

COIllIllentar1.

AO § 3.° no ART. 12.

Segundo as disposições citadas, liquido fica
qu.e o menor impubere não póde offerecer queixa
por oifensa. que teohll recebido, mas sim rleve



46 NULLIDADES

berar com acerto, a Lei o collocou sob a vigilan
cia de seu pai, ou de um tutor, que o repre
sentará em Juizo na defesa dos seus direitos.
(44) (co~m) .

§ 4.· O menor pubere, comquanto tenha
intelligencia e vontade, todavia achando-se sob
o patrio polier, ou não tendo attingido ainda os.
vinte e um anuos, a Lei considel'a-o como digno
ainda de protecção, o pOI' isso o faz representado

(4i) Cod, do Proe. Crim., Art, 72; Ord., Liv. 3,·, Til..
41, § 2,·, Tit.· 8.·, ibi: - porque se o feito for tratado por
elle mesmo, a sentença dada contra elle será paI- direito
nulla,. e s.,) o dito menor for l-éu e nâo passar de quatOl-ze
.tinOS sendo doudo, e de doze sendo femea, seja citado o seu
tutoI' ,. e Tit.. 63, § 5.· ibi: - se t01' citado o menol' de
quatol-,õe annos e a temea de do õe,. Ti t. 23, § 1.. ibi: 
e o VOl'ão menor de quator.::e annos, e a femea de doze
não pódem paI- si fazer procw'ador, mas deve fa;er $8U
tutOl',

faze1-a seu tutor, sob pena de tomarem-se llullos
o processo e a sentença, como o diz a Cito Ord"
Lív. 3.·, Tit. 41, §§ 2.·, 5.· e.8.·

'-'-''':00'1 rnentario

AO § 4.' DO ART, ]2

A razão por que o Cod. do Proc. Crim. no Art. 72
não fez distincção entre menores puberes e im
puberes é porque considerou que o menor niio
tendo attingido a idade ue sua emancipação, nilo
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no Juizo criminal ou por sen pai, ou por um
curador, se já perdeu aquelle. (45) (COMU.)

(45) Cod. do Proe. Crim., Art. 72, Ord., Liv. 3.• , Tit. 41,
~ 8.•, ibi o-e sGndo o menor maíO!' de quatorze annos, e'lltllo
serd !,ecessarío appa"ecer elle mesmo em Juizo e fazer seu pro
curado,., com autol"idade do curador, ou do Juiz. Borg.
Cam., Vol. 3.·, Si 227, n. 6; Moraes- de Execut., Liv. 2.'
Cap. 20, n. 61; Per. e Souz., nots. 94, 111 e 578; Repert.'
Vol. 3.•, Pago 505. '

estava apto para litigar 13m Juizo, pela sua ime
diata discripção, e' que portanto precisava de seu
pai, mãi, tutor, ou curador, que lhe defendesse
seus direitos, e guiasse seus passos nos litigioso

O Cod. do Proc. assim prescrevendo não fez
mais do que sanccionar aquillo que já estava por
direito civil constitUldo.

Segundo a ResoI. de 3t de Outubro de 1831,
a maioridade completa-se, ou termina a meno
ridade, aos vinte e um annos. (Avs. de 28 de No
vembro de 1834, e 23 de No vemb~o de 1855).

Além disto, p3la Ord., Liv. 4.·, Tit. 8t, § L· ;
Prov. de 24 de Maio de 1823, e Decr. do 1.. de
Fevereiro de 1848 se vê bem claramente que o

':filho-família qualquer que seja a sua idade per
manece sob o patrio poder, e é portanto repre
~utado pelo chefe da easll. e similado a um menor~
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§ 5. ° A mulher casada, em COns.e%llen,~jll

de ser o marido o chef.e da família e legiWAo
administrador do casal, e em que por isso re
clamam os interesses sociaes do consorcio, que
muito importam á gra.nde sociedade ctvil. (.if})
(COMM. )

(46) Cod. do Proc. Crim., Art. 72; Ord., Liv. 3. 0 , Tit. ~.• ,
Repert., VoI. 3.°, Pags. 60! e 608 v.: - mulher; Per. e Souz.;
nots. 98 e 117; Cod. Civ. Fr., Arts. 215, 1124 e 1125.

. como o ausente e o prodigo. (AV. de 18 de Maio
de 1866).

COnl.ID.entario

AO § 5.° DO ART. 12

Para que na constancia do matrimonio possa
a mulher figurar como queixosa em Juizo, ne
cessario é que se, deem os seguintes casos :

1.0 Que o marido esteja ausente em logar não
sabido, e a mulher seja offendida em sua au
sencia.

2.° Que estejam separados por divorci.o; p.~

que assim cessando a administração do. c/j.~),

çessou tambem a primazia de direitos <lo IJl.a,r,i!lo
l;lIA relação á mulh,er.



no PHOCESSO ClUMINAL 49

§ 6.° O escra\'o, por ser inhabil e incapaz
para todos os tractos, contractos e actos judi
ciaes. (47) (COllIM.)

Assim pois:
Nullos são o processo e julgamento, que tiverem

por base queixa olferecida por qualquer das pessÔas
especificadas ne3te artigo, porque nullos são os autos

(-17) Cod. do Proc. Crim., Art. 72; Alv. de 16 de Ja
neiro de 1772; Livo 4:1, Si l.°Do de Judie.; Liv06.0 do Cod.;
Liv. 2.3, D. ele Reg. Juro; Per. e Souz., nots. 13 e 100; Mo.
rnes - De Exeeut., Parto 2.', Liv. 20°, Cap. 20, n. 104.

3.° Se o marido lhe dá autorisação para ella
queixar-se das offensas que soffreu, requerendo
elIa em vista dessa autorisação licença ao Juiz
para estar em Juízo por seu marido.

C0ll11nentario

AO § 6. ° DO ARTo 12

Comq uan to não possa o escl'llvo quei xar-se,
por ser pessôa inhabil, não póde tambem sel' con·
siderado pess6a misera.vel para por elle dar qneixa
o Promotor, por isso q ue o Art. 72 do Cod.
do Proc. Cri m o confere esse direi to ao senhor.
(A.v. de 27 de, Abril de 1853).

N. DO FROC, CRIM.
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e sentenças dadas, quando as partes que figuram
em Juiso são illegitimas. (48) (comI.)

SECÇÃO 5,"

Do querellado.

AlU. 13

Diz-se querellado aqueHe que é accusado
de haver commetlido crime particular, ou publico,
contra. aqueHe que do facto informa ao Juiz e
pro egue na accusação, ou contra aqueHes, cujo

(48) Lei de 22 de Dezembro de 1761, Tit. 3.°, § 12, Po
tbier, TI·at. das Ob"ig. VoI. 2.°, Pago 315.

con::un.entario

A. CONCL "io DO ART. 12

Reconhecendo o réo que é o qneixoso pessôa ille·
-itima d edl, "ViI' com H na excepção, por isso

que illegitimidade das parte constitue uma
ex p )i.o pr judi ia] nn impedimento, que ob ta o
andam nto do proce ~o. - Per. e ouz. 125;
Mora -De Emecut Liv. 3. ° Cap. 2.°.



DO PROCESSO CRIMINAL 51

direito é de:fIendido por pai, mãi, tutor, curador,
senhor ou conjuge. (4.9) (COl\Il\1.)

ART. 14.

São isentos dessa denominação, por não ca
ber queixa nem denuncia contra elIes.

§ 1.· Os membros das camaras legislativas
pelos discursos neIlas proferidos. (50) (C01InI.)

(49) Cod. do Proc. Crim., Art. 72.
(50) Cod. do Proc. Crim., Art. 76; Const., Art. 26; Lei de

28 de Novembro de 1832; Lei de 12 de Agosto de 1834, Al't. ~l.

COlll.:Inentario

AO ART. 13.

Se a informação é dada por qualquer pessôa
do povo, pelo Promotor Publico, ou pelo proprio
offendido, ou seus legitimos defensores, o accu
sado toma a denominação de denunciado; salvo
se o offendido é pessôa miseravel, porque neste
caso a informação ao em vez de qualiflcar-se de
nuncia, toma a denominação de queixa, sob pena
de tornar-se n ullo o processo. (Acc. da ReI. da
Côrte, n. 7849, de 24 de Fevereiro de 1874.

COlll.U'lcentario

AO § 1.· DO AUT. 14.

Essa restl'iCçãO á Lei Peu. é um pri vilegio
reclamado pela utilidade publica, porque devendo
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§ ~. o Os membros uas Assembléas Provin
ciaes pelos discursos nellas proferidos. (5 t) (COJDf.)

Assim pois:
Nullo é o processo que se funda em queixa

dada contra qualquer da~ enlidades de que trata

(:11) Act. Addic. Lei de 12 tie Agosto de 1834, Art. 21.

ser os representantes da nação livres de toda a
coacção e vexação na enunciação de snas iJéas,
preciso era tomaI-os inviolaveis e irresponsaveis
por ellas.

A- não ser assim tP,l'iamos, que sendo peri
goso pela responsabilidade accusar os agentes do
Govemo, estes livres das censuras e accusações
das camaras, procederiam o mais abusi vamell te
possivel.

Con'l.U'l.entario

AO § 2. 0 DO ART. 14.

A- respeito da discussão deste artig'o, é con
veniente consultar a noto 110 do VoI. 1.0 dos
Estudos Praticos do Visconde do UI'ug'uay; assim
como os A-vs. de 5 de rovembro de 1838, 22 de
Jn-nho de 1840, 31 de Março de 1844, e ResoI.
de 14 de Novembro de 184:6.
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este artigo, porque nullos são latIas os actos contra
a probibição da Lei. (5:2) (com!.)

SECÇÃO VI

Do denunciante

ÁRT. 15

Denunciante é aquelle que informa o crime
ao Juiz no interesse de proseguir na acção, dei
xando essa tarefa á .i ustiça pn blica.

ART. 16

Denunciante p6tle ser qualquer pessôa do

(52) Ord., Liv. 1.0, Tit. 66, Si 29; Tit. 7S, Si 14; Liv. 2."
Tit. 45, Si 38; Liv. 3.°, Tit. 75 pr.; Alv. de 2 de Julho
de 1709.

OOJnD1entaeio

A.' CONCLUSÃO DO AllT. 14

Silva explicando a nl'd.,Liv. 3.°, Tit. 24~

§ 35, diz:

« Quando lex aliquid pl'ohibet, simpliciter in··
telligitur opponel'c clausulam anuullativam, si con
tra fiat. »)



54 NULLIDADES

povo e o Promotor Publico, mas l;ómente d0S

seguintes crimes:
§ 1. o Nos que não admittem fiança. (53)

(CO~IM.)

(53) Cod. do Proc. Crim., Art. 74, S) Lo,

COIll..lll.entario

A.O § 1.0 DO ART. 16

Tendo decidido o Governo por Avs. ns. 268,
de 13 de Novembro de 1851, 262, de 24 de No
vembro de 1852, e 42, de 27 de Janeiro de 1855
que, em face do paragrapho supra, competia ao
PromotOl: Publico denunciar as tentativas e cum
plicidades dos crimes inafiançaveis, embora ad
mittissem fiança, foi esse absurdo muito debatido,
proferindo a ReI. da Côrte em sentido contrario
os Acc. de 20 de Dezembro de 1858, e o de
n. 4481, no qual accl'escentou: que em tal caso
3e a parte desistisse, deveria sel' julgada perempta
a acção.

Afinal foi essa questão resolvida pela Lei
n. 1686, de 15 de SetemlJl'o de 1860, que no
A.rt. 5.· dispõe:

« Nos casos de ten tati va, ou cumplicidade, o
Art. 101 do Cod. do Proc. Crim. sÓ tem applica-
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ção, quando a pena do crime, fp,ito o desconto
legal da terça parte, se comprehender nas dis
posições do citado artigo. »

Tendo-se olferecido duvidas no fôro desta Côrte
a rp.speito do A.rt. 74 do Cod. do Proc., combi
nado com o A.rt. 36 da Lei de 3 de Dezembro de
1841, o Ministro da Justiça, no RelatClrio que
tinha de ser apresentado em 1863, expôz essas
duvidas, e a solução dada pela Secção de Justiça
do Conselho de Estado.

A. questão é a seguinte:
O pronunciado em crimes meramente parti

culares, que não fôr preso em flag'rante e cujas
penas, consideradas conjunctamente excederem as
indicadas nos A.rts. 38 da Lei de 3 Dezembro de
1841, e 301 do Regul. n. 120, de 31 de Janeiro de
1842, por exemplo, o furto e o damno, com cir
cumstancias aggravantes não tem fiança; mas se
o queixoso desistir, ou por qualq uer modo legal
fôr lançado da accusação, ficará perempta a acção
ou passará esta á justiça ~

Paula P~ssôa diz:
(( Sustentam uns que a acção deve pas ar á

Justiça, porque nesta nova entidade creada pela
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Lei, preponderaram a quantidade da pena e o mal
material e moral; e se tal entidade fôr declarada
inafiançavel, está ella ex-i'Líre sujeita ao disposto
nos Arts. 74, e 222 do Regu!. n. 120.»

« E nem é possi vel conceber-se que o legislador
houvesse concedido o mais, - que fui a prisão
nesses casos, e não consen tisse o menos - que é
a accu~ação por parte da Justiça.»

« Outros sustentam, porém, que a acção deve
ficar pet'empta, pOl' isso que, embora esses crimes
se tornem inafiançaveis pela cil'cumstaocia de sua
accumulação, nem pOt' isso pel'deram a natureza
de meramente particulares; e o que o legislador
teve em vista especialmente foi dar á parte offen
dida maior protecção, sem til'ar elle á parte o poder
de exonerar-se da accusação para lançar li Justiça
nessa arena de mel'os interesses particulares.»

Dizem mais, que se a nova entidade - accu
mulação de delictos - não se acha comprehendidll.
no Art. 74, aliás não aI tel'ado pela Lei de 3
de Dezembro de 1841; é que, devendo conside
rar-se o .A.rt. 301, § 3.° do Regul. n. 120, de
31 de Janeiro de 1842 como exr.epção á regra
geral dada no Art. 101 deste Cod., sabido é
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em direito que aquillo que se dispõe expecial
mente confirma os preceitos e regras legislativas
em con trario .

« E demais as regras da hermeneu tica j uri
dica que admittem a interpretação extensiva, fa
lham completamente sempre que se trata de res
tringir a liberdade individual, ou de aggravar
a situlição do homem, em relação ás leis pe·
naes, sendo que a disposição do Art. 301, § 3.·,
que manda sommar quantidades heterogeneas in
dependentes, para negar fiança, fét'e a letra e
espirito da constituição.'

« Snpponha-se, accrescentam, uma accnsação
nesses termos por parte da Justiça e que o Jury
absolve o rén do crime de furto e o condemna
pela de darnno; deverá o Juiz de Direito con
format'-se com e sas decisões'? O que deverá ob
servar-se quando os processos forem separados e
tiver lugar a accusação'? Serão julgados reu
nidos, on cada um por seu turno'? Torna-se
hoje indispensa vel a folha cort'ida para a con
cessão da fiança, afim de verificar-se se o réo se
acha pronunciado em nm on mais deltctos '?.»

« Dizem finalmente que os sectarios da opinião,
que combatem, são forçados pelos seus principios
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§ 2. o Nos crimes contra o Imperador, Im
peratriz, ou algum dos principes, ou pessôas da
Imperial Familia, Regente, ou Regellcia. (54)

§ 3. o Em todos os crimes publicos. (55)
(com!.)

(51) Cad. do Proc. Cdro. Art.74, Si 3. o

(55) Cad. do Proc. Crim. Art. 74, Si 4.°

a seguir igual doutrina na hypothese do § 4.·
do mesmo Art. 301.»

« O conselheiro cousultor dos negocias da Jus
tiça deu o ~eLl parecei' de conformidade com essa
uI tima opinião e com ella concordou a Secção
de Justiça do Conselho de Estado.»

« E o ministl'O conclue:
« Se não fossem os meus receios de commetter

uma usurpação de attribuiçães, receios que parece
tambem influiram no animo de meu antecessor, o
Governo teria resolvido a questão, conforme con
sultou á Secção de JU$tiça Entretanto, em ponto
tão grave e de tão importantes consequencias,
melhor será que intervenha a autoridade legis
lativa. »
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§ 4.° Nos crimes de resistencia ás autori
dades e seus officiaes no exercicio de suas func
çães. (56)

§ 5. ° Nos crimes, em que o delinquente
fór preso em flagrante, não havendo parte que
o accuse. (57) (co~m.)

(5ô) Cod. do Proc. Criro., Art. 74, Si 5.
(57) Cod. do Proc. Criro., Art. 74, Si 5.°

Conu:n.entario

AO § 3.° DO ART. 16.

No contrabando fóra do flãgl'ante delicto o
processo começará por denuncia do Promotor,
ou de qualquer pessôa do povo, (Art. 386 do Re·
gul. n. 120, de 31 de Janeiro de 1842) j e ex·offi
cio quando o Promotor, ou Adjunto, uão der a
de n uncia nos crimes dados, como se vê dos Arts.
304 do Cito Regul., e 15, §§ 1.0, 3.° e 5.° da Lei
n. 2033, de 20 de Setembro de 1871.

COl:n.n'l.entario

AO § 5.° DO ART. 16

« Qualquer pessôa do povo, diz o Art. 131 do
Cad. do Proc. Crim., e os officiaes de Justiça
são obrigados a prender e levar á presença do
Juiz de P1J.z do districto a qualquer que fôr
encontrado commettendo algum deJicto, ou em
q uan to fôr perseg'uido pelo clamor publico. Os que
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assim fOl'em presos, entender se-hão presos em
flagrante delicto. »

Per. e Souz. define o flagrante: - aquelle
mesmo momento, em que o réo acaba de com
metter o crime, ou damno, de que o otfendido se
queixa.

Esta noção se estende até ao acto successivo
em que as Justiças vão em seguimento d.o réo.
(AI v. de 25 de Setembro de 1603).

Já a Ord., Li". L', Tit, 65, §§ 37 e 38, e
Tit. 119, pl'evía, e o Alv, de 19 ue O\1tllbro de
1854 ordenava a prisão do réo em flagrante de
licto.

Segundo, porém, a Ol'd., Liv, j ,', Tit. 15, §§ 10
e 15, não el'a o I'éo conclllzido á cadêa antes de
ser apresentado ao Juiz, Re isto commodamente se
podia fazer.

Antes de sel' recolhido o Juiz o devia ouvir
pessoalmente (Alvs. de 25 de Dezembro de 1608,
§ 32, e 9 de Setembro de 1697); é o (qne hoje se
chama auto de informação do crime.
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Já f.L Od., Liv. 5.·, Tit. 48 pr. autorisava
a qualquer pessôa do povo a prender o deli
quente em flag-rante.

Nogent - ::aint-Laurents define o flagrante
delicto, a plena posse da evidencia., a evidencia
absoluta, o facto que acaba de commetter-se, que
acaba de ser provado, que foi visto, ouvido, e em
presença do qual será absurdo, ou impossivel, ne
gaI-o

Ortolam, definindo o flagrante delicto diz: 
um delicto, é flagrante (ainda em fogo, ainda em
chamma) no momento em que elle se commette,
ou que o culpado o executa.»

« Se em lugar de se commetter actualmente
o delicto acaba de se commetter, não se pMe di
zer mais com exactidão que elle seja em flagran te,
a chamma póde seguir até ao fim, a nossa figura
fica extincta, e o que resta são vestig'ios cnli
dos ainda, ou cinzas fumeg-antes. O delicto não é
presente, é passado.

« Todayia, o delicto que acaba de f;e com
·metter póde ser equiparado sob certas relações
ao flagrante delicto j como se é o deliquente so1'-
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prendido, no mesmo lugar, no momer:to em
que vem de completaI-o; se traz comsig'o armas
e objectos, se tem sobre si os traços, ou é sorpren
dido em uma attitude que torna evidente a sua cul
pabilidade, ou se chega a fugil' e é perseguido
pelo clamor publico; sendo neste caso o artig'o
queritatio dos Romanos, a deste, qUÍ1'ites, C~ deste
commllUtiones !

o Cad. da lnstr. Crim. Fr., no Art. 41 dá
a seguinte definição concisa:

« O delicto que se commette actualmente, ou
que se acaba de se commetter, é um flagrante de
licto. » E accrescenta:

« Serão tambem reputados flagrantes de·
lictos os casos em que o réo é perseguido pelo
clamor publico, 'e aquelle em que o réo é en
contrado com os objectos, armas, instrumentos,
ou papeis, fazendo presumir, que é elle o autor
ou cnmplice, comtanto que seja em um tempo
visinho do delicto.

A Nov. ReI. Jud. do Porto, no Art. 961,
define flagrante delicto:

« Aquelle que se está commettendo, ou se
acabou de commetter sem intervallo algum; e no
caso em que o deI i nq uen te, acabando de perpe-



DO PROCESSO CRIMINA.L 63

traI' o delicto, foge do lagar delIe, e é logo e
successivamente seguido pela Justiça, ou qualquer
do povo.»

o Cod. Peno de Napoles, de 1819, exige no
Art. 5.° para o flagrante a dupla condição, a da
vizinhança do tempo e do logar.

A prisão em flagrante effectuada deve ser toda
via submettida logo ao conhecimento immediato
de qualquer autoridade competente, que primeiro
possa deliberar sobre a regularidade e procedencia
della. (Av. n. 536, de 16 de Novembro de 1861).

o réo que se escapa em acto de busca e é
preso horas depois, incorre em flag'rante delicto.
(Acc. da ReI. de Ouro-Preto, de 23 de Abril de
1875).

Em vista da positiva disposição do Art. 131
do Cod. do Proc. este julgado é exorbitante,
porque tende a nullifi~al' a letra e o espirito da
Lei.

A pnsao feita, em consequencia de se con
siderar flagrante delicto a confissão do réo, dá
motivo a habeas-c01'pUS.
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Não póde ser considerada flagrante a prlsao
do ladrão que é encontrado conduzindo os ob
jectos furtados. (Rev. do Sup. Trib. de Just.,
n. 2255, de 22 de Julho de 1867).

o réo de ferimentos graves,' preso em fla
grante, e ao qual se está formando a culpa, não
póde ser solto por habeas-co1'pUS. (Acc'. da ReI.
de Ouro-Preto, de 11 de Maio de 1877). .

Nenhum privilegio isenta o militar de ser
preso em flagrante delicto por qualq uer cidadão,
e antes deve sel-o á vista do Alv. de 21 de Ou
tubro de 1763, e Avs. de 25 de Junho e Julho
de 1831.

No cnme em que não cabe a denuncia, nem
houve flagrante, o lançamento do queixoso im
porta a perempção da acção. (Acc. da ReI. da
Fortaleza, de 7 de Abril de 1876).

A voz de pnsao l1ii.o equivale á pnsao em
flagrante. Assim decidiu o Sup. Trib. de Just.
em Acc. de 11 de Fevereiro de 1871.
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A ReI. do Recife, em Acc. n. 5600, de 1. o

de Julho de 1879, declarou que, sendo o réo
preso em flag-rante delicto de crime afiançave1,
exercita-se a acção da Justiça publica, não ob
stante o perdão do offendido.

Este Acc6rdão offende de perto e directamente
a disposição do § 6. o do Art. 74 do Cod. do
Proc., que s6 admitte denuncia nos crimes, em
que o delinquente fôr preso em flagrante - não
havendo pa1'te que o aCCttse.

Tambem cabe a denuucia nos crimes de que
trata o Decr. de 30 de Janeiro de 1854, e nos
da Lei de l. o de Setembro de 1860.

Os crimes mencionados no Art. l.0 da Cito
Lei, serão processados de conformidade com a Lei
de 2 de Julho de 1850, e Decr. n. 707, de 9 de
Outubro do mesmo anno.

Os processos. anteriores á Lei de 1.0 de Se
tembro de J.860, não tendo sido o réo preso em
fiag'l'ante, e não havendo autores, devem ficar
peremptos. (A.v. de 4 de Agosto de 1865).

N. DO PROC. CRIM. 5
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o Art. 132 do Cad,. do Proc. Cnm. dispõe:

« Logo que um criminoso preso em :fl.agran.te
fôr á presença do Juiz, será interrogado sobre
as arguições, que lhe fazem o conductor e as
testemunhas, que o acompanharem, do que se
lavrará termo por todos assignado.»

A Lei n. 2033, de 20 de Setembro de 1871, no
seu Art. 12, preceitúa:

« Para execução do disposto nos Arts. 132 e
133 do' Cad. do Proc. Crim. observar-se·ha o se
guinte:

§ 1. o Não havendo autoridade no logar, em
que se eífectuar a pl'isão, o conductor apresen
tará immediatamente o réo áquella autoridade que
ficar mais proxima.

§ 2. o São competentes os Chefes de Policia,
Juizes de Direito e seus substitutos, Juizes muni
cipae.s e seus substitutos, Juizes de paz, delega-
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dos, e subdeg'ados de policia. Na falta, ou im
pedimento do escrivão, servirá para lavrar o com
petente auto qualquer pessôa que alli mesmo fôr
designada e juramentada.

§ 3. o Quando a prisão fôr por delicto de que
trata o Art. 12 § 7. o do Cod. do "Proc. Crim., o
nspectol' do quarteirão, ou mesmo o official de
justiça, ou commandante da força, que eifectuar
à prisão, fará menção do auto de que trata o Art. 132
acima citado, e porá o réo em liberdade, salva a
disposiçãO dos Arts. 37 da Lei de 3 de Dezembro
de 1841, e 300 do Regu!. n. 120, de 31 de Ja
neiro de 1842 ; intimando o mesmo réo para que
se apresente, no prazo que fôr marcado, á au
toridade judicial, a quem o dito auto fôr remet
tido, sob pena de sei' processado á revelia.

A. Rev. n. 2280, de 24 de Março de 1877,
diz que para ser verificado o flag'l'au te delicto
basta que dos autos conste que foi lavrado im
mediatamente o termo; e as irregularidades das
form ulas tornam responsaveis os funccionarios,
mas não prejudica a acção da Justiça, nem taro
bem a falta de nota de culpa, e do compareci
mento imm,ediato das testemunhas.
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A Relação de Belém, em Acc. de 11 de Abril
de 1876, declarou ser perempta a causa quando o
crime sendo o do Art. 201 do Cod. Pen., e não
sendo o o1fendido pessõa miseravel, se não houver
feito immediatamente o auto, sendo preso o réo
em flagrante.

E o Sup. Trib. de Just., em Rev. n. 1617,
de 22 de Outubro de 1859, annullou um julga
mento por não se haver procedido ás diligen
cias e termos pl'escriptos neste Art. 132 citado;
que são formalidades substanciaes, tratando-se da
resistencia q ue teve logar por occasião de se
e1fectuar uma prisão em flagrante delicto.

Pelo Ministerio da Justiça el,n relação á ma
teria do flagrante delicto foram expedidos os
seguintes:

AVISaS

3.' Secção. - Ministerio <los Negociof: da Jus
tiça. - Rio de Janeü'o, 30 de Ag'osto de 18'75. 
Consultou V. S. em officio n. 329, de 10 do
corrente: se deve continuaI' a pratica de não se
lavrar auto de prisão em flagl'al1te delicto, quando
as pessõas, que a ella assistem, 1':e recusam a
servil' de testem unhas, ou quando, como acon
tece fl'eqllentemente, o criminoso é preso a des
horas, achando-se as ruas desel'tas.
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Em resposta, declaro que não tem fundamento
semelhante pratica, já porque contra as testemu
nhas da prisão em flgrante, quando se recusa~

a acompanhar o preso á presença da autoridade,
cabe o procedimento indicado nos Arts. 204 e 95
do Cod. do Proc. Crim.; e já porque a falta de
testem unhas nã.o é motivo para deixar-se de lavrar
o auto, que neste caso deverá conter s6rhente as
-informações do condllctor e do preso, observadas
as disposições dos Arts. 132 e 133 do Cito Cod.,
e 12 da Lei n. 2033, de 20 de Setembro de 1871.

2.' Secção. - Ministerio dos Negocias da Jus
tiça. - Rio de Janeiro, 15 de Novembro de 1875.

Illm. e Exm. Sr. - Com o o:ffi.cio n. 78, de
6 do rnez findo, snbmetteu V. Ex. á considera
ção do Govel'l1o Imperial a consulta do Juiz de
Direito da comarca do Pilar sobre o facto de
haver o Juiz Mnnicipal, Bacharel Feliciano Ani
ceto de AllJuquerq ue Henriques, mandado pôr em
liberdade a Manoel Marq ues da Silva, que, tendo
sido preso em flagrante delicto de tentativa de
homicidio pelo subdelegado de policia do dis
tricto de Garanhuns, fôra enviado com o inq ue
rito ao referido Juiz Municipal:

Em resposta declaro a V. Ex.:



/10 NULLIDADES

Assim pois:
O processo e procedimento criminal, que

se fundar em denuncia de facto não classifi-

Que ao Juiz de Direito convém lembrar a dou
trina do Av. n. 75, de 7 de Fevereiro de 1856,
porque em vez de dirigir-se ao Governo em caS0S
semelhantes, cumpria o dever de decidir conforme
á Lei e á jurisprudencia, fazendo eifectiva a res
ponsabilidade das autol'idades subordinadas.

« Que o Juiz municipal não é competente
pal'a mandar soltar presos nas condições expostas;
mas deve procedei' á formação da culpa e fa
cultar aos réos os recursos ordinarios.

« Que pela exposição do snbdelegado não está
demonstrada a legalidade da prisão, nem parece
ter-se dado o caso de flagrante delicto, na fórma
definida pelo Cod. do Prac. Cl'Ím.

« Que finalmente averiguado todos esses fa
ctos, mande V. Ex. responsabilisar quem fôr
achado em culpa e communique o resultado das
dil igencias e dos processos.
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cado n'esLe artigo, é DUUO, por ir de encontro
á 1Iei expressa.

ART. 17.

São inhibidos de denunciar:
§ 1. ° O pai ao filho, o m-aridtJ -á mul-h-el'.

ou vice-versa; e o irmão ao irmão. (58) (COMrtI.)

(58) Cod. do Proc. Crim. Art. 75, § 1.0

COBlJUl.entarlo

AO § 1.0 DO ART. 17.

Pela antiga legislaçtio 'a:s hi'Ulheres, filhos,
e libertos não podiam qUõ'rellar dos maridos, pa'is
e patronos nos crimes que traziam infamia.

Po'diam, entretanto, por acção oi.'dibaria vih
di~ar a sua injuria (Lei - (si tame7n dmnes 11 D.
de aeeusat. ele.); nos crimes, porém, q'úé não lr
rogavam infamia, como ferimentos leves, et~,

era permittida a querella. (Phreb. Pago 2:-,
Art. 155.

Se a denuncia nestes casos fosse permittida,
a perturbação social seria o resultado consequente,
pela falta de confiança no seio da família, de cuja
llaz e ordem depende a tranquilidade social.
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§ 2.' O escravo ao senhor. (59) .COMlII.)

§ 3: O advogado ao cliente. (60) (COMM.)

(69) Cod. do Proc. Crim., Art. 75, Si 2.'.
(60) Cod. do Proc. Crim., Art. 75, Si 3.-.

COITnnentario

AO § 2. _ DO ART. 17

Comquanto desgraçadamente ainda entre nós
o escravo seja objecto de propriedade, todavia,
emquanto o esforço do homem de bem não tiver
curado essa chaga, que ulcera o paiz, e cum
prindo respei tal' a Lei, porque -du1'a lex, sed lex,
seria uma calamidade se ao escravo fosse per
mi ttido denunciar o senhor.

Neste caso nenhum fazendeiro se poderia con
siderar tranq uil10 e seguro nos seus direitos, por
que os escravos os fariam sempre responsaveis
por quaesquer factos, de que tivessem noticia,
embora no curso de processo se verificasse ser
cavillosa a denuncia; e a indignação dos senho
res contra seus escravos poderia dar tambem re
sultados . bem desagradaveis.

Co.cn.xn.entarlo

AO § 3. _ DO ART. 17

À permissão neste caso daria em resultado o
desprestigio da nobre e honroza profissão da ad-
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§ 4.° O impubel'e, mentecapto, ou furioso.
(61) (em.m.)

(61) Cod. do Proc. Crim., Art. 75, § 4.0.

vocacia, e a· impossibilidade da defesa do dilin
quente.

Como sabemos o advogado é uma especie de
confessor a quem o constituinte tem a obrigação
de dizer toda a verdade, afim de q ue possa aqnelle
ver onde está o direito e a justiça; e se a re
velação feita pelo constituinte podesse ser denun
ciada pelo seu advogado, ninguem procuraria ao
certo defensor, ou ninguem dir-Ihe-ia a verdade,
quando esta o prejudicasse; e quer n'um, quer
n'outro caso, o resultado dessa permissão seria
s6mente o desconceito, o descl'edito da advo
cacia.

o o::rn::rnentario

AO § 4.° DO ART. 17

Jã. essa prohibição tinha lugar por força da
Lei 2.·, § 1.0, Liv. 8.°. D.- De accusat. Liv. 60,
Cod. -de reivind.

Não era assim, porém, a respeito dos adultos
excedendo desesete annos, posto que menores de vinte
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§ 5.' O filho, familia, sem autoridade de
seu pai. (62)

§ 6.' O inimigo capital (63) COl'fIM).

Assim pois:
Nullos são o processo ~ o julgamento que ª~

sent,!-rem em denuncia offerecida por qualquer rias
pessõas prohibidas pelo artigo 17, por isso qp,e
nullos são os autos e a sentença dada, quando
as partes que figurem em Juizo são iIlegiti
mas. (64)

(62) Cnd. do Proc. Crim.) Art. 75, § 5.' Vide Comm. ar
terial'.

(63) God. 'do Prac. Crim.) Art. 75, § 6.'
(M) :Lei de 22 de Dezembro de 186;)" Tit. 3.', $ 12.; Pathier

Trat. daf Obr., Vai. 2.', Pago 315.

e ciDco (Pothie,r-ad Pandect, Liv. 40,Tit. 2.', Sect. L',
Art. 1.', § 1.', n. 1, nota -a-) , sendo autori
sados, comtudo, pelos seus pais ou curadores.

COIllIll.entarl0

AO § 6.' 110 ART. 17.

Quanto a saber-se o que seja inimigo "capi
tal, e a fórma por que tem julgado os nossos Tri
bunaes, veja-se o nosso Proc. comm ..
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CAPITULO IV

75

:Da n.ullidade ou. illegitiJ:nidaere
eras procurações.

SECÇÃO VII

Da procuração do autor.

ART. 18.

No Juizo criminal, o autor tanto póde com
parecer por si, como por meio de procurador
da mesma fÓl'ma por que comparece no Juizo
civel. (65) (COi\Ii\l).

(65) Ord., Liv. 3.-, Tits. 28 e29.

CODl.1Dentarío

AO ART. 18.

Comquanto possa o autor no Juizo criminal
eomparecer por pl'Ocurador, todavia essa permis
sãa está sujeita ás regras e formalidades estatui
das p.or Lei, sem as quaes a represen.tação tor
nar-se-ia nenhuma.
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I

Da falta total de procuração

ART. 19.

Para os actos em que puder ser o aulor
representado em Juizo criminal, deve o repre
sentante exhibir procuração, porque sem esta
ninguem deve ser admittido em Juizo para tra
tar negocio alheio, sob pena de serem os actos
nullos. (66) (cor.m) ..

(66) Ord., Liv. 3.° Tit.48, !j) 19-ibi-: tenào poder
das pal'tes, para po,- ellas procu?'m"

Con1:rn.entario

AO ART. 19.

Sem procuração, ninguem se póde dizer man
datario, porque o mandato se não presume,
mas prova-se exhibindo o respectivo instrumento
particular, ou publico.

Um individuo que se apresentasse em Juizo
procurando negocias de terceiro, sem o respec
tivo mandato escripto, não passaria de um in
truso, de uma pessôa illegitima, que não obri
garia, nem daria direitos aos litigantes.
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Per. e Souz. em a sua nota 153, refere uma
limitação á generalidade desta regra, dizendo:

« E', porem, admittido o parente, ou amigo
a tratar da causa sem procuração, prestando
caução de rato; Liv. 39, § 1.°, D. de p?'ocumt,
e Lei I' Cod. e Ord).

Com Per. e Souz., Corro Tell. em seu Di
gesto Portug. Vol. 3°, Art. 602, fundando-se na
Lei 60 D. de 1'eg. jU?'., opina que a rectificação
dos actos de um agente que obrar sem poderes,
feita pelo dono do negocio, produz os mesmos
effeitos, como se a procuração houvesse prece
dido.

No civil poderiam ser admittidas essas limi·
tações dos illustres praxistas, com as quaes nos
conformamos, e em igual sentido já leccionámos
em o nosso -l'hesou?'o Jurídico - Tractaclo de
Jurisprudencia e Pratica do Pt'ocesso Civil Bra
sileiro; mas no J'lizo criminal taes limitações
não pódem ser aceitas, porque só podendo a
queixa ser dada pelas pessõas indicadas no A.rt.
72 do Cad. do Proc. Crim., por essa disposição
o pareç.te ou amigo não póde queixar-se pelo
offendido, sem a im mediata procuração para o
effeito da representação; isto qnanto á queixa, e
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Assim pois:
Nullos são o processo eo julgamento, quando a

qU'eixa:
§ 1.' FOI' dado por terceira pessõa, sem pro

curação do queixoso. (67)
§ 2.' For assignada por procurador, sem po

deres especiaes, ou petição de licença para ser elIa
dada. (68)

§ 3: For o respectivo juramento prestado
.por terceira pessõa, sem exhibir pl'Ocuração. (69)

II

Da insufficiencia de poderes.

ART 20

Para ser legitima a representação deve a pro
curação conter poderes sufficientes para o caso, por

(67) Ord., Lív. 1.', Tit. 48, S; 19.
(68) Acc. de Rev. ns. 21 - 22, de 16 de Agosto de 1873.
(69) Acc. da ReI. de Ouro-Preto, de 26 de Setembro de

1878.

quanto á delluncia nenhuma necessidade haverá
dessa procuração, por isso que, cabendo ella a
qualquer pessôa do povo, esse parente, ou amigo,
pódel-a-ha dar em seu propl'io nome.
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isso que: tanto vale não ter procuração, como
tel-a insuflíciente: No primeiro caso obrará sem
mandat(i), e no segundo com excesso d'elle. (70
(dOID!. )

(70) Ord., Liv. 3.', Tit. 20, SlS; 10 e 11; Per. e Souz, nota
288-; Mornes, Liv. 5.', Cap, 5.', n. 16.

COIllIllentario.

AO ART. 20.

Não sendo a insufficiencia de poderes, nulli
dade de caracter absoluto, mas sim relativo, póde
no curso do processo, verificada ella, ser supprida,
-juntando-se novo instrumento em que se confira
os necessarios poderes.

A. OI'd., Liv, 3.', Tit. 63. § L', diz assIm

« Se se tratou o feito por procurador não suf
ficiente, allegado tal erro antes de ser dada a sen
tença, o Juiz da primeira instancia mandará ao
que fez a procuração não sufficiente que a faça
sufficiente.»

E no § 2.' diz ainda a mesma OI·d. :-



80 NULLIDADES

Assim pois:
Nullos são o processo e o julgamento:
§ 1.' Quando a queixa fÔl' dada por pro

curador insufficiente, e não rectificados os pode
res em tempo util. (71)

§ ~.' Quando para a apresentação da queixa
e juramento não ti ver o procurador poderes es
peciaes. (72)

(71) Per. e SOUZ., nots. 165 e 288.
(72; Acc. da Relo da Oôrte, n. 4199, de 16 de Setembro

de 1873; Acc. da ReI. de Ouro-Preto, de 20 de Setembro de
1878.

« E se já foi dada a sentença e o erro foi
allegado na causa de appellação, antes da sen
tença ser dada, os J uisos su pprirão o tal erro.»

Assim tambem o Repert., VoI. 4.', Pag.303,
diz:

« Procurador quanclo não é bastan te, o Juiz
manda citar a parte a que venha fazer outro
procurador. »
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SECÇÃO VIII

Da procuração do réo

ART. 21

81

Como o autor, póde tambem o réo no Juizo
criminal fazer-se representar por procurador.

ART. 22

A representação do réo por procurador tem
logar :

§ 1. o Nos processos de crimes communs,
em todas as audiencias e sessões, menos a do
julgamento. (73)

§ 2. 0 Nos processos de responsabilidade dos
empregados publicas em todas as auuiencias e
sessões até á do julgamento. (74) (cQ;\1i\I.)

(73) Av. n. 82, de 20 de Outubro de 18-13.
(74) Lei de 18 de Setembro de 1828, Art. 25; Regul. de 3

de Janeiro de 1833, Art .. 17; Decr. de 20 de Outubro de 1850,
Art. 1.0

C oD'l.x:nentario

AO § 2. 0 no AUT. 22.

Para o réo comparecer pessoalmente, ou por
procul'ador, o presidente da Relação marcará dia

N. DO Pltoc. CRIM. (j
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Assim pois:
Nullos serão o processo e o julgamento, em

que se der a representação do réo fóra dos casos
estabelecidos neste artigo, porque nullos são todos
os actos e sentença proferida conLra a prohibi
ção da Lei. (75)

SECÇÃO IX

Da nullidade quanto ao procurador.

ÁIlT. 23.

Comquanto no Juizo criminal possa ser pro
curador o que não é graduado em DireiLo, ou

(75)Ord., Liv.1.o, Tit. 66, Si 29; Tit. 78, SiH;Liv. 2.°,
Tit.45, Si 38; Liv. 3.°, Tit. 75 pr.; Alv. de 2 de Julho de 1709
Solu. á Ord., Liv. 3.°, Tit. ~4, Si 35.-Quando lex aliquid pro:
hibet, simplicitel' intelligitur oppOnel"e clausulam annul
lativam, s'i contl'a (iat.

I

convenientemente. (Regul. de 3 de Janeiro de 1833,
Art. 7°).

Comparecendu o réo pessoa.lmente ou por pro
curador, no prazo marcado, e offerecido o libello
accusatorio, se lhe dará vIsta no cal'torio para
deduilir sua defesa no prazo de oito dias, que se
pl'orogadl. a arbitrio do Juiz do feito, (Lei de 18
de Setembro de 1828, Art. 23; Regul. de 1853,
Â.rt. 19; Decr. de 2 de Maio de 1874, Art. 101).
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provisionado; todavia, pessólls ha li quem a Lei
prohibe de aceitar mandato, e neste caso estão:'

§ 1.' Os menores. (76) (COi\IM).

(7ll) Ord., Liv. 1.0 Tit, 4.8, § 20; :Per. e Souz., nota 155.

Corrnnentario

A.O S1.0 DO ART. 23

Para que sejam legitimas os actos praticados
pelo procurador, não basta que elIe tenha pro
curação, mas preciso é que esta seja tambem le
gitima; por isso que o mandato illegitimo não
tem valor juridico em Juizo, e conseguintemente
nullos são os actos praticados em virtude delle.
(Ord., Liv. 3.°, Tit. 20, § 10.- Repert., VaI. ] .0,
Pag. 8.· v. : ab'soluto é o 1'60 da. citação achando
se que a ]J1'oc'w'ação do a~tt01' ]JO?' dú'eito não vale.

A. illegitimidade da procuração póde ser ve
rificada e operada pela prohibição da Lei:

1.0 Quanto a pessõa do autor, ou do réo.

2. 0 ·Quanto á pessõa do cOl1~tituido.
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§ 2.· Os dementes, furiosos e prodigos.·
(77) (co:lm).

(77) Av. de 18 de Maio 1866.

3.° Quanto á falta de condições legaes, que
deve ter a procuração.

4.° Quanto ao modo paI' que deve ser feita e
constar.

Desde que esses Jl1otivo~ se derem ha factos
contra a prohibição da Lei, e tudo quanto se
fizer contra essa prohibição é nullo. (Repert.,
VoI. 3.°, pago 721 v.: - Nullos são etc. e nota.

Co:r:n:r:nentario

AO § 2.° no ART. 23.

Quer como autores, quer como réos, não pó
dem passar procuração, porque são incapazes de
estar em Juizo, e como taes de ser procuradores.

Este Av. equipara os loucos, os uementes,e
os l'rodigos aos menores.
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§ 3. 0 As mulheres casadas, (78) (co~m.)

(18) Pereira e Souza, nota 159, Manual do Tabell., Si 276.

CODl.l:nentario

AO § 3. 0 DO ART. ~3

Como autora não ha hypothese da mulher ca
sqda passar procuração, visto como pertence ao
marido 3. queixa, ou denuncia p'elas offensas que
ella soffrido houver; salvo se o marido se achar
tão distante, ou em 1ug-ar não sabido, de maneira
que não possa desag-gl'avar-se da offensa feita a
mulher.

Como ré, é o marido, como administrador da
mulher, quem toma e promove a sua defesa, con
tratando advogado e dando-lhe poderes, por isso
que é a mulhel' daqueIlas pessõas que não podem
estar só em Juizo.

Achando-se, porém, a mulher legalmente di
vorciada, póde passar procuração e estar só em
Juizo, porque desapparece para o marido o di
reito de administração do casal.

Nestas condições é logico que quem não po
qendo o menos não póde o mais, a mulher que
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§ 4.· O filho-familia, (19) (CO~IM.)

§ 5.' Os religiosos. (SO)
§ 6.° Os escravos. (lU) (comI.)

(79) Ord., Liv. 1.0, TiL 48, Si 29.
(SO) Per. e Souz., nots. 99 e 116.
(81) Alv. de 16 do Janeiro de 1792.

se não póde 1efender' a sr mesma, não p6de
ser procuradora, desde que não 'p6de passar pro
curação.

Oo:r:n.n1entario

AO § 4.° DO ART. 23

Pela Ol'd., Liv. 4.°, Tit. 81; Provo de 24
Maio de 1823, e Decr. de 1.? de Fevereiro de
1848 se vê bem claramente qne o filho-familia,
qualquer' que seja a sua idade per'manece sob o
patrio polier e é portanto representauo pelo chefe
da casa e si,lUilado a um menor', como o ausente,
.() prodig'o. (A.v. de 18 ue Maio de 1866).

A.ssim, pfJÍS, clal'o é que o filho-familias;
desde que uno se p6de representar a si proprio,
,com maioria de razão nãu se póde representar ll.

.tercei ros.
OO.D:l.lnentaeio

AO § 6.° DO ART. 23

A.s:sim como o escravo é pessõa inhabil para
estar só .em Juizo, e passar procuração, assim
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§ 7. ° O que em favor da parte contmria
Ja houver recebido salario para procurar seu
feito. (8'2) (cQ;\Il\I.)

Assim pois:
Nullos são o processo e o julgamento que se

fundarem em queixa, denuncia, ou defesa, tratadas

(82) Ord., Liv. 1.0, Tit. 48, § 27.

tambem inhabil é para ser constituido procurador,
porque quem não póde o menos, não póde o
mais.

No crime o escravo é representadu pelo seu
senhor, como no civel, salvo em questão de li
berdade, em que póde o escravo passar procura
ção, e constituir advogado. (Liv. 33 pr., e § 1.",
Fls. de P1'OC1,Wat.; Liv. 1.0, Cod. de Ad. S87't. sol.

COIl1Il1entario

AO § 7.° DO ART. 23

Salvo se esse de quem tiver recebido, tiver
outro procul'ador, e a outra parte nã.o puder buscar
quem por Eeu feito procure, ou forem ambos
mais' avantajados.
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por procurador constituido nas pessõas excepcio
badas neste artigo. (83) (COl\Il't1.)

SECÇÃO X

Da nullidade quanto á falta de condições
legaes da procuração_

. ART. 24

As procurações para que em Juizo surtam
seus juridicos effeitos, por sua legitimidade, devem
conter os seguintes requisitos:

§ 1.° Dia, mez e anno em gue é feita. (84)

(83) Ord., Liv. 3.°, Tit. 28.
(84.) Ord., Liv. Lo, Tit. 24, § 36.

COlll.In.entario

Á CONC~USÃO DO A.RT. 23

Nomeada procurador pessõa que não póde ser,
a. parte contraria póde offerecer a excepção de il
legitimidade de procurador, se tiver interesse que
o processo contra si instaurado se ultime, e não
se annulIe. (Per. e Souz., noto 288; Ord., Liv. l.0,
Tit. 48, §§ 15 e seg:.; Liv. 3.°, Tit. 23, e Tit.20,
§§ 10 e 11).
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§ 2: Declaração do lugar em que é da
tada. (85) (CDrtIM.)

§ 3: Nome do constituinte, sua assignatura
e a de suas testemunhas, e se não souber ou podér
escrever, assignará outl'a por elie. (86) (COlllM.)

(85) Ord., Liv. I.·, Tit. 81l, SI 7.·; Moraes de Execut, Liv.
4.·, Cap. L·, n. 18.

(86) Ord., Liv. I.·, Tit. 78, SI 4.·, Manual do Tabel!.
SI 273.

CODl..Dl..entario

AO § 2.· DO ART. 24

Essa declaração é indispensavel para o rec(')
nhecimento da verdade do acto.

CODl..Dl..entario

AO § 3.° DO ART. 24

Se a procuração fôr feita apud acta, isto é,
êm presença do Juiz não ha necessidade de tes
temunhas. Ord., Liv. 3.·, Tit. 29, pr. ; Moraes,
Liv. 4,·, Cap. 1.0, n. 22.

Quando o constituinte é alguma corporação,
assigna a pessôa que a representa. (Manual do
Tabell. § 278).



90 NULLlDADES

§ 4. 0 A fé do labellião de ser o constituinte
reconhecido o proprio por elle, ou pelas tesle
~unhas. (87)

§ 5. 0 O nome do tabellião.
§ 6. 0 A resalva das emendas, entrelinhas,

ou palavras riscullas. (88)
§ 7. o O nome lIo procurador.
§ H. o A causa, ou processo para que é

constituido.
§ 9.· Os poderes, que são conferidos com

expressa menção dos especiaes.
§ '10. Reconhecimento das legações. (89)

(col\m).

(87) Ord., Llv. L·, Tit. 78, § 6. 0 ; Repert., Vol. 2.·, Pog.
~ v.; Moraes, Liv. 4.·, Cap. I.·, n. 50.

(88) Ord. Liv. L·, TiL 78, Si 4.·; Moraes, Liv. 4.·,
Cap. 2.·

(89) Regiro. Consul.. mandado observar por Decr. de
11 de Junho de HH7, Art. 208; Regul. das Legaçs.

COIllIllentario

AO § la DO ART. 24.

Esse reconhecimento tem mais log'ar no fôro
civil do que no criminal, aonde o estrangeiro
póde constituir advogado pessoalmente, e até
mesmo em Juizo.
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Assim pois:
Nullos são o processo e o julgamento, cuja par

te fór representada por mandataria, cujo in tl'U
menta, não se achar com as solemnidades de
que trata este artigo, por isso que, determi
nando a' Lei que contenha a procuração todos
esses requisitos, nuHo é tudo quanto se faz
contra a prohibição da Lei, ou formulas. (90).

SECÇÃO XI.

Da nullidade quanto á forma da
procuração.

ART. .25.

Em regra a procuração deve ser passada por
instrumento publico lavrado por tabelliães, ou
escrivães apud acta, por termo lias autos. (91).
(COiU!lI) •

(90) Ord., Liv. 1.0, Tit 66, ~ 29; TiL 78, Si 14; TiL 45,
Si 38, Tit. 75 pr.; Alv. de 2 de Julho de 1719; Silv. á
Ord., Liv. 3°, Tit. 24, Si 35.

(91) Ord., Liv. 3.°; Tit. 29 pr.; Moraes, Liv. 3·, Cap
I, n. 13.

Conun.entario

AO A.RT. 25 ..

A necessidade de ser a procuração lavrada
por instrumento e oflicial publico é porque, sem
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ART 26.

Como excepção á regra geral do artigo pre
cedente pódem fazel' e asignar de seu proprio
p,unho procu ração : (9'2)

§. 1. ° Os Bispos titulares.
§ 2. ° Os Viscondes sem grandeza.
§ 3. ° Os fidalgos da casa imperial.
§ 4. ° Os magistrados. (93) (coJ\IM).

(92) Assent. G.o de 23 de Novembro de 1859, Ord., Liv.
3.°, Tit. 59, § 15 .. Ordens. 1.', de 30 de M~rço de 1849, Art. 7.°,
e de 1857 e 1862.

(93) Ord. da Fazen. de 14 de Fevereiro de 1879.

a exhibição do mandato ninguem podendo ser
acreditado procurador de outrem, (Cit. Moraes,
Liv. 3.°, Cap. 1.0, n. 13 e essa prova do
mandato só póde ser em Juizo aceita sendo
autbentica, isto é, prestada por fé do official, ou
quem a Lei deu poder e autorIdade para fazeI-o.
, Entretanto á essa regra geral a Lei esta-

beleceu excepções, permittindo que façam uns
ljl;I'ocUl'açães de seu proprio punho e as assi
gnem, e outros, que as mandem escrever e as
signem sómente, como faremos ver no artj_go
seguinte.

Corn.D:l.entario

AO § 4. ° DO ART. 26

Na expressão magistradol;i, segundo ~ Ord..
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§ 5. o Os doutores e ad vogados. (COi\1M).
§ 6. 0 Os cavalleiros das Ordens do Im"perio.
§ 7. o Os officiaes militares do posto de ca-

pitão em diante. (comI.)

Cit., estam comprehendidos OS Juizes Munici
paes, mas sómente pal'a o eifeito de passar
procuraç§:o pOl' seu pl'opl'io punho, visto como, o
Av. do Minist. da Just. de 14 de Janeiro de
1858 só considel'a magistrado o que nos ter
mos do Art. 135 da Consti t., reune á vi talicie
dade a jurisdicção de administrar justiça.

Co:rn.:rn.entario

AO § 5. o DO ART. 26.

Na expressão advogados comprehendem-se não
sómente os graduados em direito, mas tambem os
provisionados, pOl' isso que a" faculdade de passar
procuração de proprio punho neste caso é con
cedida como uma homenagem á nobreza da
pl'ofissão, e não ao titulo scientifico.

Co:rn.:rn.entario

AO § 7." DO ART. 26

Na expl'essão-olficiaes militares estão compre
hendidos os da g'uarda nacional nos mesmos pos
tos, para gozarem do pri vilegio de passÇ1r procu
ração. ·(Decr. de 20 de Maio de 1854).
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§ 8.· Os ahbades que gozam das prerogativas
e.piscopaes.

§ 9: Os beneficiados e clerigos de ordens 8a~

cras:
AllT. 27

Tambem, como excupção á regra geral do
Art. '25, podem manual' escrever por seus se
cretarias, e assignar sómente a pr.ocuração: (94.)

~ 1. o Os Principes.
§ '2." Os Arcebispos e Bispos diocesanos.
§ a. o Os Duques, Condes, Viscondes P, Ba-

rões com grandeza.
§ 4. o Os que têm titulo de conselho.
§ 5. 0 Os commerciuntes matriculados.
As 'im pois:
Nullos.são o processo e o julgamento, em que

o procul'auor fUllcciouur com mandato por instl'l1
menta particular passado por pe::;sôas. que não
sejam das mencionada ~ nos Arb. §!6 e GJ.7, c nas

(94) Ord., Liv. 3. 0 , Tit. 59, Si 15; Moraes, Liv. 4.·,
Cap. 8. o; Ordem de 3D ele Março de 1810, Art. 6. o; Cod.
Comm., Al't. 21.

As mulhere e as viuvas gozam do mesmo
privilegio dos maridos. (Manual d TabelJ., § 275 ;
CansaI. das Leis Ci vis, A.rt. 459).
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condições neIles prescriptas, porque então ter
se-ha procedido contra a expressa prohibição da
Lei; e tudo quanto assim se fizer será nuI.lo. (95J

(co?rIM.)

SECÇÃO XII

Da nullidade quanto á extincção da pró
curação

ART. 28

Para que os actos praticados pelo procu
rador sejam validos, não basta que a procura
ção seja legitima, mas é preciso que ella esteja
em seu vigor, visto como ella póde ex.tinguir-se:

(95) Ord., Liv. 1.0, Tit. 66, § 29, Tit. 78, Si 14; Liv. 2°,
Tit. 45, Si 33; Liv. 3.°, TiL 75 pr.; Alv. de 2 de Jlllho
de 1709.

C o:r:n.u1entario

Á CONCLUSÃO DO ART. 27

Silvo á Ord., Liv. 3.°, Tit. 24, § 35, diz, tra
tando dos actos contra a prohibição da Lei.

cc Quando lex. aliquid Jlrohibet, simpliciter in
telligitur opponere clausulam anllnllativam, si
contra fiat. »
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§ 1. ° Pelo mutuo dissenso, por isso que
é um principio geral da extincção das conven
ções. (9ô)

§ 2. ° Pela producção da sentença definitiva,
por isso que com ella finda-se a causa para
que foi estabelecida. (97) (COi\1M.)

§ ~. ° Pela morte, quer do constituinte, quer
do procurador. (98) (CO~hl).

(96) Reinoc. ad Pandect., Parto 1.', Si 434.
(97) Ord., Liv. 3.°. Tit. 27; Liv. 1.0, Tit. 48, Si 9.°
.(9B) Ord., Liv. 3.°, l)t. '27, Si 2.° ; Rcpcrt. Vol. 4.0, Pago

297 v. - Procu?'ado" expü'a seu oftlcio, tanto que uma das
partes se fina?' ; Fel'. e Souz., nots. 167 e 168; Potmer, T1'at.
do Mandato, Cap. 5.", Art. Lo! Si 6.°

COllllllentario

AO § 2. ° DO ART. 28.

Proferida a sentença definitiva, póde, entre
tanto, o procuradol' sem nece~sidade de nova pro
curação appc!Iar, Cito Cad. Repert., voI. 4.°, pago
306 V. ; - « Procumdor deve.»)

Para. proseguil', porém, na appellação precisa
nova procuração, se a da instl'Ucção do processo
não da poJeres para isso. Cod. Pen. J urid.
art. 720.
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§ 4.. ° Pela renuncia uo procurador.
(COMM) •

97

(H~)
I,

(99) Par. e Souz., nota 169; Repart. VoI. 4.°, Pago 298
v. : - « P"oCt~rad01" póde deixar a procUl'ação; ].)olhier. 
T,"at, do Mandato, Cap..5.0, Art. 1.0, § 6.0

Cornrnentario

AO § 3. ° DO ART. 28

Se fallecer o constituinte e o ignorar o pro
cUI:ador, validos serão' todos os actos por este
praticados, em boa fê depois da morte daq uelle.
Cod. Civ. Fr., Art. 2008.

CO.l:nrnentario

AO § 4. ° no AllT. 28.

Ad virtamos que o procurador não póde re
nunciar o patrocinio da causa no intuito de pre:>
j-udicar o seu constituinte, nem por chicana em
damno do Juizo.

o que assim praticar sera responsavel por
perdas e damnos a que tiver dado causa pela re
nuncia. (Ord., Liv. 1.0, 'l'it 48, §§ lO, e 17; Re
pel't. Vol. 4.°, Pago. 304. v: - P1'OCU1YLdO?' p01'
cuy'a culpa a pcwte é clamnificada é ob1'igado ao
damno: -" Repert. Vol. L·, Pago 55, v: - Advo
gado, que satisfaz a penla ás pa1·tes, que houve1'em
PO?' sua culpa, ou negligcncicL).

N. DO PROC. cnur. 7
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§ 5.· Pela interdicção do mandante, ou
do mandatario. (100) (COMrtl).

§ 6. o Pela revogação (101) (COHH).

(100) Pothier, Tractado do Mandato, Cap. 5.·, .....rt. L",
! 6."

(101) Ord. Liv. 9.·, Tit. 26 pr.

CODl.Dl.entario

AO § 5.· DO ART. 28

A. in terdicção tornando o individuo incapaz
de estar só em juizo, inhibe-o, ipso{acto, tanto
de constituir procurador, de ser autor, ou réo,
como de ser procurador, desde que autor e réo
não póde ser.

Da mesma fórma produz extincção da pro
curação a mudança de estado; porquanto se o
.onstitui~te era mulher, e casada, cessará para
eIla toda a administração de sua pessôa, bens e
negocias, que passará pelo facto do casamento
para o homem com quem ella se ligar; e assim
cessando a faculdade de dar poderes, cessarão
igualmente os effeitos dos poderes constituidos.

Cornlnentario

AO § 6.° DO ART. 28

A. revogação tanto póde ser exprpssa, como
t2cita.
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A.ctualmente esta ultima é .a que maior voga
tem que consiste sómente na constituic.ão ,l""IY,
nosso procurador.

Por qualquel' dos modos que seja feita a
revogação, convém que seja. ella intimada lJão
sómente ao procurador demittitlo, mas tambem
á. parte contraria, não só para não proseguir
aquelle no mandato, depois de destituido, bem
como não ficar esta na bôa fé da existeucia della.

Além disso, involvendo essa destituição uma
injuria, pela supposição de falta de confiança,
preciso é que o constituinte faça patentes os
moti vos da demissão, dando delles conhecimen to
ao desti tuido.

o que fizer o procuradol' depois dessa inti
mação é nuHo.

No civel essa nullidade não póde ser op
posta a terceiros, que têm tratado na boa fé e
ignorancia tIa revogação, que lhes nito foi inti
mada, salvo o recurso do mandante contra o
mandataria. (Cad. Crim. Fr., Art. 2005).

O contl'l1l'io disso dal'ia lugar á fe·ande. (Sil v.
á Ord., Liv. 3.°, Tit. 2q, pr. n. :17).
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Assim pois:
.Nullos são o .processo e o julgamento, em

que róI' o autor, alI réo, represflntaclo por pro
curador, cujos poderes se acham extinctos. (102).

(t02) Ord., Liv. 3.·, Tit. 2G; Per. e Souz., noto. 170.

Sendo a revogação anterior á constituição·
da lide, não <1epende <10 consentimento do pro
curador. (Ord., Liv. 3.·, Tit. 26; Repert.,
Vol. 4.·, Pag. 297 v: - « P1'ow1'ad01' póde se1'
1'evogado pelo senhD1' (la causa alé (í lide contes
tada - IIeinec. ado Pandecl., Part. 1.', § 434).

Contestada, porém, a lide, não póde o PI'O

curador seI' destitllido ~ell1 prévia au<1iencia.
(Cit., Ord., Liv. 3.·, Tit. 26).

Havendo motivo legitimo, o)era-se a revo-·
gação ainda que elle contradiga. (Repel't., Vol.
4. • I Pago. 279 v: - « P1'OW7'(Ultl1' depois da lide
contestada púde seI' 1'evo(J(ulo 11elo senho)' da causa,
sendo im pedido) .

Mello Freire, Li v. 4.", Tit, 3. n, § 11, de
::} oostra que é u ll1 roman i. mo a necessidade da
auciiencia do procura.dor para a. revogação do .
mandato.
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SECÇÃO XIIl

, rOl

Da nullidade proveniente da falsidade da
procuração

ABr. 29

Para que os aclos do procurador sejam,acei
los em Juizo e Pl:oullzanl jurídico!' effeilos, pre
ciso é que seja legitimo o mesmo procurador,

'isto é, que seja verdadeiro. (103) (comI.) ,

(103) Ord., Liv. 3.°, Tit, 69, Si li.o

Corrunen tarlo

AO ART. 29

A. Cito Orel. eliz:

« Desele que se t~'acLal' com procurador falso,
que offerece falsa proCllração, o tal eno não se
poderá supprir em nenhuma parte ele qualquer
Juizo, que seja occupado, antes todo o processo
será nenhum. »

o Repert., Vol. 4.°, Pago. 301, diz:

« Procurador falso, tudo o que com e]le s
fizer será 11 uHo. »
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Assim pois:
Nullos são o proce5so e o julgamento que

assentarem em instrucção criminal tractada por
falso procurador, pai' isso que os autos e a sen
tença dada neste caso são nullos. 1104)

(104)' Ord., Liv. 8.', Tit.63. § 5.'

Apezar das diversas dp.finiçães que f;e têm dado
á expressão - falso p1'ocu1'ado1' -, a nossa opinião
é que - falso p1'owrado1' - é aq uelle que offerece
procuração falsa, como diz fi Cito Ord.

Per. e Seuz., entretauto, diz que - falso P"O~

curadO?' - tanto é o que apresenta procuração
falsa, como o que não tem Pl'ocul'ação, ou a tem
illegitima, ou já revogada.

Heinec., CId Pandecl., Pal't. 1.', § 425. defini 11

o falso procuraêlor da seguinte .fórma :

« Consequitlll' eum qui nec vero, nec prce~

ílumpto mandato instl'uctus pro alio litigat, esse
procuratorem falsum. »
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CAPITULO V

Da. n ullidade proveD.iente
da falta de licença.

SECÇÃO XIV

Da falta de licença.

ART. 30

103

A queixa e a denuncia devem ser offerecidas
pelas pessôas indicarlas nos Arts. 72 a 7..\ do Cod.
do Proc. Crim., podendo ter logar o seu offere
cimento ou pelo proprio queixoso, ou denunciante,
ou por pessôas por elles aulorisadas. (105)

ART. 31

Ao oiferecimenlo da queixa. ou denuncia por
procurador deve preúeder licença do Jui2. compe
tente. (106)

Assim pois;
Nullos são o processo e o julgamento, quando

a queixa for offerecida por procurador, sem lí-

{l05) Accs. da Rel. da Côrte, n. 4199, de 16 de Setembro
a. 187-3, e da Rel. de Ouro-Preto, do 20 de Setembro de 1878.

(106) Rev. n. 2122, de 16 de Agosto de 1873; Lei de i de
Dezembro de 1841, Art. 92.
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cença do Juiz do feito; pOI' el' contl'a a ex
pressa dbpo, ição da Lei. (107)

CAPITULO VI

Da :nullidade q uan.to a citação
do réo.

SECÇÃO XV

Da falta da primeira citação do réo.

ART. 32.

A citação é a base de todo o proce o, e
a sua falta importa insanayel nullidadc do feito.
(108) . (cmm).

(107) Ord., Liv. 1.', Tit. 66, Si 29; Tit. 93, ~ 14; Liv.2.',
Til. 45, ~ 38,; Liv. 3.', Tit. 75 pr.; Alv. de 2 de J.u\lIO de
·li09.

(10) Ord., Liv. 3.'Tit. 63, ~ 5.·, Tit.75 pr.

COO'l.o:l.entario

AO AUT. 32.

A citação é o principio e fuudamento de toda
a ordem judicial. - Immo cilalio esl p"incipium
'et {undamentwn totitts jttdicii.- Inst. de Just.
Tit. 16, S 3.' .



DO PROCESSO CRIMINAL 105

Sem ella nenhum conhecimento se póde tomar
da causa ou negocio judicial. -:- Sine. citatiane
nulla polest esse caua cognitio. Valasc. Parto
Cap. 7.·, n. 2.

Cilação, é o acto judicial pelo qual alguem é
chamado perante a autoridade competente.

No actual estado de civilisação, em que nã9
impera o direito da força, mas deve imperar a
força do direito, ninguem póde fazer justiçá. á si
mesmo, e menos ainda ser julgado e condem
nado, sem el' ouvido, e sem se lhe facultar os
meios de defeza. - Cilalio quoad de{cnsionem, esl
juris nalumlis quia (it ulis wjus ·inle1'esl se de{en
dat.- Rebu.ffi.s. Cad. Cito Roof., ns. 22 e 25.

Que ~\ defeza é um direito natural e á. ninguerri
p6de ser negada o reconhecem tambem a Ord.,
Liv. 2.·, Tit. 1.0, § J3; Liv. 3.°, Tit. 71, § 2.·
Liv. 4.·, TiL 63, § 1.0; Alvs. de 25 de SetembI;o
de 1769, e de 19 de Fevereiro de ]674.

Boncene di/: que na origem se viu do norte
ao meio-dia, o demandado chamar ao seu adver
saria para vir á presença do Juiz, e tomar teste-
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ART. 33

Citado, pois, deve ser o réo para vêr-se

munhas, no caso de recusa, e quando era pas
siveI leval-o mesmo á viva força.

Entre os Romanos antes e depois das Leis das
doze taboas, o réo era conduzido perante o magis
trado por meio do vacatio in ius, por um acto da
~utoridade privada por pa.rte do autol',

Encontrando o autor o seu adversaria, adver
tia-o verbalmente a ir com elle á presença do
magistrado, sem ser preciso UlDa ordem anterior
deste.

Justiniano fez desapparecer a antiga pratica
fazendo-a substituir pela obrigação de redigir, ou
fazer redigir por escripto as pretençães do autor
com a ordem de comparecer perante a Justiça.
- Offeratu7' ei qui vocatu7' in iudicium, libellus.
(Nov. 53, Cap. 3').

Havia entre os Romanos officiaes especiaes en
car1'egados det'sas intimações. Chamavam-se execu
tores.
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.processar e julgar, sob pena de insanavel nulli

.dade. (109) (com!.)

(109) Cod. do Proc. Crim., arl. 81; .Regu!. D. 4821, de
-J:l2 de Novembro de 1871, Arts. 45, ~ 2.·, e 411.

'-":0IllIllentarlo

AO ART. 33

Citados devem ser todos aquelles a quem o
negocio toca. (Ord., Liv. 3.°, Tit. 81; à.ssento
.de 11 de Janeiro de 1653).

à. ReI. de S. Paulo no Acc. de 6 de Outu
bro de 1874, jurisprudencia sobre a nullidade do
processo por falta de citação especial da parte
para Vêl' jurar testemunhas e dá a interpretação
-da Ord., Liv. 3,·, Tit. 1.0, § 13.

O Cito Decr. n, 4 '24, de 22 ue Novembro de
1871, diz no Art. 48: - que apresentada a queixa
ou denuncia. por um dos crimes do Art. 12, § 7°
do Cad. do Prac. Cl'im., a autoridade prepara
.dora. mandará citar o delinquente pal'a vêr-se
proce~sar na primeira audieucia.

§ 1.° 'l'erá logar a mesma citação, se inde-
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As im poi
Nullos .ão o processo e o julgamento para os

quaes não fôr o réo citado, porque nullos são

pendente de queixa ou denuncia, constar a exi 
tencia de um crime policial.

o Sup. Trib. de Just. em Re\'. n. 1672, de
20 de Março tIe 1861, annullou um julgamento,
por não ter sido o réo citado pam assisti r ao
depoimento das testemunhas, como determina o
Art. 142 do Cod. do Proc. Crim.: fórmula que
não póde ser preterida, estando presente o réo r

e importando ella defesa.

A ReI. de S. Paulo, por Ace. de 11 de Ju
nho de 18i5 annuIJou um julg'amento, em con
sequencia de, estando o réo presente, não ter'
sido citado para a formação da culpa.

Ha nullidade, quando o indiciado não é ci
tado, sendo seu crime afiançavel, e não constando
que estivesse fóm do districto da culpa. (A.cc.
da ReI. da Fortaleza, de 31 de Março de 1876.
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-os actos processatlos c a sentença datla contra parte
,não citada. (110)

ÂRT. 3<t

Não induzirá nullidades de processo c julga
mento a falta de citação:

§ 1. ° Se o réo voluntariamente comparecer
em Juizo para ver-se proce::>sar e julgar. (111)
(COMM:. )

(110) Ord., Liv. 3.·, Tit. 2.0; Tit. 7;) pr.; Tit. 87, § 1.0 ;
Liv. 3.°, Tit. 63, § 5.0 ; Repert. Vol 1.0, Pago 458; Vol. 3.°,
Pags. 752 e 755; Per. e Souz., nois. 1~1 e 880, n. 2; N. R. J.
de Port., Art. 19-1; Cod. do Proc. Crim. Fr., Arts. 55 e se
guintes.

(111) Accs. da ReI. da Córte, n. 231, de 18 de Dezembro de
1874, da ReI. da Fortaleza de 10 de Outubro de 18iG, e do
·Supr. Trib. de Just., n. 8793, de 11 de Dezembro de 1875.

00n11uentario

AO § 1. o no AllT. 34

o Acc. do SUPI·. Trib. de Just. citado accres·
~enta que a citação não fica nulla pai' falta do ti·
tulo do o:ffi.cial, que a effectuou, competentemente
nomeado e juramentado.

T!lmbem no Repel't., VoI. 2.", Pago. 250, en
contra-se a lUesma doutrina nas seg-uintes pa
.lavras:
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§ 3. o
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endo o crime inafinuçavel. (112)~

os deliclo afiauçaveis, estando o
do di tricto da culpa. (113) (COMM).

(112) Cod. do Proc. Crim., Art. 142.
(113) Cito Cod. do Proc., Art. 142; Acc. da ReI. d&.

Fortaleza, de 31 de Março de 1876; Acc. da ReI. de S. Paulo,
de 11 de Julho de 1875.

« Se a parte não citada, ou nullamente citada,
comparecer voluntariamente em Juizo, sana-se a
fal ta, ou n ullitlade da citação.»)

E no Vol. 3.", Pag', 752, o seguinte:
« Nullo é o processo que se fizel' sem eitação

da parte;- Si lamem pa1's non cilala cornpa1'(Jal in
Judicio ad se de{endendum, tunc supplet'l.w ommis
de{eclus cilalionis.))

Ao mesmo tempo que o Hepert. fulmina a
pena de nullidade do processo por falta de citação
da parte, suppre es::;a nuUidade, admittindo o com
parecimento espontaneo da mesma parte em Juizo.

CODl.Ul.ell.ta rio

AO § 3." DO Alll'. 34

No Direito, ele Junho (lu 1814, Pago 262,
vem uma decisão que julga 11ull0 o processo
tirado á revelia dos réos, não constando em 01'-
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§: 4.' Nos crimes de re ponsabilidade :
1.' Quando o réo estiver fóra do districlo

da culpa. (114) (cmm).
2. o os crimes em que não tem lugar a

fiança. (115).

(114) Cod. do Proc. Crim., Art. 160, Sl 1.0
(115) Cits. Carl. e Art., § 2.·

dem terem-se occultado ou não residirem no
termo.

Conl.lnentarlo

AO N. 1.0 no § 4. 0 DO ART. 34

Districto da culpa é aquelle logar em que
foi commettido o delicto, ou onde residir o réo~

ficando á escolha do qneixoso. (Cod. do Proc.
Crim., Al't. 160, Illtima parte).

Domicilio é o logar da residencia perma
nente do cidadão; é o logar - ubi quis larem
rerumque ac {ol'lunm'um suarum summam Con·
sliluit. Liv . 7. o, Cod. de incolis.

o funccional·io :>ublico tem o sen domicilio
no.logar em que exerce as funcções tIo seu em
prego.
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~L· Quando não se souber o lagar' da rcsi
dencia do réo. (116)

SECÇÃO XVI

Das nullidades resultantes da falta de requi
sitos da citação

I

Dos requisitos internos

AUT, 35

A cilação para ser le.:ilillla e prodnzir eus
Juridicos eífeilos deve, além do que já a seu

(116) Cod. do Proc. Crim., Art. 160, § 3.·; ReguI. de
? de Janeiro de 1839, e Drcr. de 2 de Maio de 1 71, Art. 93.

Barbosa á Or'd., Liv. 3.·, Tit. 56, § 1.., de
finindo <1omicilio, diz: - est habitatio animi desti
natione pe1'petua, in qUCL qui 1'e1'um sua1'lm~ mag
nam summam constit1Lit,

Não tendo o vagabundo domicilio, é consi
derado tal o logar em que fôr' encontrado; por
isso que, na phrase de Bonneville, elle não tem
fogo, morada, meios de subsistencia, não exer
cendo habitualmente nenhuma profissão,
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respeito expendemos, contei' os seguintes requi
sitos: (117) (cmm.)

§ 1.· O nome do Juiz que manda fazer a
citação, ou indicação do tribunal perante o qual
deve o réo comparecer. (118) CO~1M).

(117) Ord., Liv. 3.·, Tit. I.·, SISI L· e 6.·
(118) Per. e Souz., SI 83; Cod. do Proc. Civ., Fr., Art. 61.

Segundo a Ord., Liv. 2.·, Tit. 56, § 1..,
domicilio Ó o lagar que alguem tem fixado para
a sua residencia, com animo deliberado de ahi
permanecer.

Cor.nr.nentario

AO ART. 35.

A. citação para negocias da competencia do
Juiz de Direito, ou Municipal, não póde ser feita
por ofliciaes do Juizo de Paz, sob pena de nulli
dade. (li..v . n. 187, de 2 de Janeiro de 1840).

COIT.lr.nentario

AO § I·. DO ART. 35.

Esta di::>po ição assenta na necessidade de evi
tar todo e qualquer equivoco, e fazer conhecido o
Juizo ante o qual tem o réo <1e responder. - N.
R.· J. A.rts. 194 e seguinte.

N. DO PROC. CRIM. 8
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§ 2 ° O nome do autor. (119) (CO~I1\[).

§ 3. ° O nome do réo, e ignorado este, a
designação de alguns caracterisco que o façam
conhecido. (120). (COllI1\l).

§ 4. ° A declaração do motivo por que é
citado. (121) (collm).

(1l9) Ci t. Per. e 8ouz., § cit.
(120) Per. e 8011Z., § 83; Cod. do Proc. Civ. Fr., Art. 61.

(121) Ord., Liv. 3.°, Tit. 1.0, § õ.o; Liv. 2.°, D. si quis
injus vocatus; Liv. 2., Si DD. Jud.

COln.n'l.entarlo

AO § 2.° DO ART. 35.

o Cod. do Proc. Civ. FI'., no Art. 61, exige
além do nome do autor, a declaração de sua pro
fissão e domicilio não s6 para fazel-o bem co
nbecid.o quando o não seja, como para dar faci
lidade ao réo de procuraI-o, e com elle entender
se no intuito de evitar o processo, nos crimes
particulares.

C01Uln.entarlo

AO § 3,° DO ART. :35.

POI' esta f6rma evital'-se-ho. o eno na idel1ti
.dade da pessoa elo réo. Tendo tle er ci tada al
guma corporação basta o liome collectivo della,
(Per. e 80uz, noto 193),
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~ 5" Iudicação elo logar em que deve com
parecer, alvo e o de,e f"zer no do tribunal,
ou ~e e te é certo.
(122) (emUl.)

(12"2) Ord. Li,·. 3.0 Tit. 1.0 Si j e' Per. c 8ouz., nota 194.

COD"l. ITlentario

AO ~ 4. 0 DO ARl'. 35.

Convém que na citaçã.o se faça a exposição
summaria do cl'ime para que o réo prepare sua
defezl:\. e possa contestar u accusaçã.o.

Em materia civil o Cod. do Proc. Civ. Fr.,
no Art. 61, exige a exposiçã.o summal'ia dos
meios de acção, já para que o réo prepal'e sua de
feza já para que á face dell('s veja se mais lhe
COIl vém transigir.

Coil"lIUOntario

AO § 5" no Altl'. 3::>.

Ne:te ca o estão o. empregado publicos, que
sabem pemnte quem respondem, e portanto qual
o JlIizo, Oll tribullal onue devem comparecer.
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§ 50. Data do dia, mez e anno, já para
conhecer-se e a citação foi feita em dia legitimo,
já para determinar-se a occasião do comparecimento
(12:3)

§ 7. o Que o ollicial da diligencia se faça
claramente conhecido para que não haja duvida
soure sua competencia. (COMlII.)

(123) Ord., Liv. 3.0 Tit. 1.0 § 5. 0 ; Per. c Souz., nota.
193; Cad. do Proc. Orim. Fr., Art.61.

COJD.lll.entario

AO S 7° DO ART. 35.

Todos esses req uisi tos devem consta r da pe
tição de queixa ou denuncia; já da na.rração do
facto feita pelo autor, e já do despacho do juiz.

Da llulTação do facto resultara o conheci
menta:

Dos nomes do autor e do réu.
Do motivo da citação.

Do despacho do Juiz resultal'a o conheci-
menta:

Do nome do Juiz.
Do lagar em que deve o réo comparecer.
Do dia e hora pura seu comparecimento.
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§ 8. o A indicação de todas as testemunnas
e informantes, (124) (COl\ill.)

(124) Cod. do Proc. Crim" Art, 79, Si 5,0

Devem constar da petição e de pacho todos
esses requisitos, porque rennidos esses a citação
é feita pela propria petição e tlespacho, e indepen
dente de mandado como succede nos cl'imes poli
ciaes se o delinquente mora na viIJa ou cidade, em
que está o Juiz. ReguI. n, 4824 de 22 de Novem
bro de 1871, art. 48, § 2.°,

Nesse paragrapho diz o Cito Regul,:

« O escl'l va.o ou official de .iu tiça permittirão
ao delinquente a leitura do requerimento ou auto,
e mesmo copial·o quando pl'eciso fosse. ))

Co.cnlllentario

AO ::; 8," DO ART. 35

A. Rel. da Fortaleza por Acc. de 28 de Abril
de 1876, declarou er uullo o processo, em que
na petição da denuncia não se nomearem as tes
temunha que tiverem de depôr.

A. me ma Rel., em Acc. de 23 de Abril de
1,75, tambem declarou que constitui a nullidade do
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proces'o o não ter o Promotor Publico nomeado
todas as testemunhas e informantes.

A. nece"sidade da indicação das testemunhas
é indeclinavel, não só pal'u que poso a o réo pre
parar sua defesa, oppondo contradicta>: ás teste
munhas e contestando-as, mas tambem para que
não sejam eUas sub'tituidas, muita" vezes, por
outras adrede preparadas.

E tanto assim é que o Con::elheiro Ramalho
diz: - que as testemunhas nomeadas pelo autor
são as unicas que pódem ser' inq uir'idas no pro
cesso, não podendo ser substituidas pOl' outras,
nem alterado o seu numero; o que tambem já
era preceitnado pela Ord., Liv. 5.·, Tit. 117,
§ 6. o

A. esta }' gora fazemo nós a seg'ninte ex
cepção:

Se não puder depôt· alguma das testemu
ilhas offereciclas, o autor poderá completar o nu
mero leg-nl, mediante licença do Juiz, e dando
sciencia ao réo, e isto antes que se conclua a
inquil'içiiO tIas demais testem nuha offerecidas.
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Assim pois:
Nullos são o pl'Ocesso e o julgamento, quan

do á citação faltar qualquer dos requisitos deste
artigo, por isso que ficando ella alterada em sua
substancia, fica nulla, e a citação nu lia não pro
duz eITeilo juridico. (125) (COlUilL)

(125) Per. e Souz., nots. 227 e segs.

Neste caso não haverá snbstituição de teste
munha, ma sim preenchimento do numero legal,
porque hou've exclusão de uma por força maior.
(Lei de 3 de Dezembro de 1841, Art. 48' Cod.
do Proc. Crim., A.l't. 110).

A ReI. da Fortaleza, em Acc. de 31 de Março
de 1876, declarou que ha nuUidade de julgamento,
quando u ma das testem unhas indicadas na peti
ção inicial é substituida por outra, a ma.ndado
do Juiz da culpa.

Con:nnentario

Á CONCLUSÃO DO ART. 3;)

Entretanto, se, apezar da citação ser nuUa,
o réo comparecel' em Juizo espontaneamente, fica
sanado o defeito deUa, e yalidada, visto como
.0 comparecimento yoluntario ela parte suppre até
a falta total da citação. (Repcrt., VoI. 2.·,
Pag. 260, noto ibi).
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11

Requisitos externos.

ART. 36.

Para que possa a citação produzir seus ef
feitos juridicos deve lambem conter os seguintes
requisitos extArnos.

§ 1. ° Que seja feita o requerimento do quei
xoso, ou denunciante, ou ex-aflicia, nos casos por
Lei autorisados. (126)

§ 2. ° Que seja ordenada por Juiz compe
tente. (127) (CO~I:II.)

(126) Chg. da Ord., Si 8.°; D. de damn. í'tlfect. c. P"o
ponuit de toro com.; Per. e Souz.• nota 1\)7; Regul. n. 48'24,
de 22 de Jovembro de 1871, Art. 48, Si 1.0 e 49; Cod. do Proc.
Crim., Art. 81.

(127) Ord., Liv. 3°, Tit. 75; Per. e Souz., noLs. as e196.

« Se a parte não ci tada com parecer em Juizo
voluntariamente, sana-se a falta ou nullidaue da
citação. »

COlnrnentario

.AO § 2.° DO Al1T. 36

A. competencia é sem duvida aIg'uma o prin
cipio regulador da valida:le dos actos e sentenças
judiciaes.
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E na verdade nullidade nenhuma póde aifectar
mais de improcedencia e aniquilamento dos actos
judiciaes do que a incompetencia do Juiz. Nulla
majo?' nullitas inveni?'e potest, quam illa, qua re
sultat ex defectt~ potestatis.

E' indispensavel o poder legitimo e competente
para a validade dos actos j udiciaes. (Per. e Souz.,
n. 290 e 880 i N. R. J. Arts. 252,281,317 e 843.)

Os actos processados e a sentença dada por
Juiz iucompetente são nullos. (Ord., Liv. 3.·, Tit..
7-: pI'. ibi: dada pOl' Juiz incompetente em Pa?'te,
ou no todo.)

De accôrdo com esta Ord. está a do Ti t. 87,
§ 1. ci o R~pert. VoI. 3.°, Pag. 759 v: Nulla
é a sentença dada PO?' Juiz incompetente,. e á Pag.
'750. - ullos são todos os actos feitos p01' J t~iz in
competente,. a Ord. Liv. 1.0, Tit. 5.° i § 8.° e Liv.
2.°, Tit. 63 ~ 9. 0; e os Alv . de 22 de Outubro
de 1'733, e 26 de Outubro de 1745.

Essa nul1idade identificando-se com a falta de
jurisdicção, tem a me ma razão de procedencia,
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§ 3. o Que eja cOlllmeLLida a oficial, ou pes::;ôa
competente. (12~) (comI).

(128) Per. e Souz., noto 19 .

por isso que fal ta de com petencia e de j lll'isdicção
significa quasi que a mesma cousa.

Este principio é tambem sancionado pelo Cod.
Proc., Civ. Fr., Art. 169 e segs., e pela Lei L" De.
Si a 11,011, compet. J'uclic.

COUl.1ll.011tario

AO § 3. 0 DO ART. 36.

Acêrca dos offieiaes de Justiça, como dos es
cl'ivães vigoram os mesmos principios de com
petencia, que por n6s foram expendidos a respeito
dos Juizes.

Devem elles não s6111ente te!' autorisação le
gitima, mas ser tambem competentes em relação
ao facto de que se trata, como do territorio em
qlle exercem o sen officio. (Per. e Souz., 11S. 187,
189 e 450).

Os actos por elles praticados fóm do seu res
pectivo territorio são J1ullos. Sua jurisdicção não
é prorogavel, nem por consentimento das partes,
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por isso que é ella antes um simples miuisterio
legal, do que jurisdicção. (Moraes, Liv. 4.', Cap.
3.·, n. 4.

Importando muito á leg'itimidade de taes car
gos o modo legal do seu provimento, julgamos
cO::lveniente citar a legi lação relativa, uma vez
que a citação p6de ser feita tanto pelos officiaes
d9 Justiça, como pelos escrivães. (Av. de 2 de
Janeiro de 1840 ; Cad. do Proc. Crim., Art. 15,
:3 3., e Art. 21).

o provimento (los escrivães e officiaes de Jus
tica do Juizo de Paz é regulado pelo Art. 20 do
Cad. do Proc., e Art. 19 do Reg-u!. li. 120, de
31 de Janeiro de 184.2.

o dos escrivães e officiaes de Justiça dos Juizes
de Direito e Municipaes é determinado nos termos
dos Arts. 5 e 41 do Cito Cad., e Lei de 11 de Ou
tubro de 1827, e Decr . de 1. de Julho de 1830 e
de 30 de Ago:ito de 1851, e os de 1853 e os
de 1868.

Por es'as mesmas disposições regula-se o pro
vimento dos escl'jvães e officiaes de Justiça do
.Iuizo de Orphãos. (Av. de 12 ue Junho de ]834),
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Assim poi
Nullo erão ° proce so e julgamento, que

tiverem por 1Jase citação a que falte qualquer
dos requi itos deste artigo. por isso que tornar
se-ha ella illegitima, e o acto iIIegitimo não
produz effeito valido; além de que nullo é

Os escl'i vãe, do J ury e execuções crimes são
regulados pela Lei de 3 de Dezembro de 1841,
Art. 108. (Av. de 21 de Junho de 1845).

Pelo Supro Trib. de Just. foi jUl'ispruden
ciado na Rev. n. 8793, de 11 de Dezembro de
1875, que não fica nuIla a citação pela falta do
titulo do official, que a effectuou competente
mente nomeado e juramentado.

E' n uUa a ci tação feita pelo official do Juizo
de Paz, para negocias da competenciá do Juizo
Municipal. (Av. n. 187, de 2 de Janeiro de 1840).

Para as citações em crime siío competentes:
1.0 O' e cl'ivães. (Ord., Liv. 4.·, Tit. 9.·,

§ 3.°; Per. e Souz., noto 198).
2.· Os officiaes de j llstiça. (Cad. do Proc.

Crim., Art. 43).
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tudo que se faz contra a expres a prohibição
da Lei, e a Ord., Liv. 3.·, Til. L·, §§ L·
e 6.· exige taes requisito . (129) (COIDI).

III

Modos legitimos da citação

ART. 37

A citação, para ser legitima e prol!uzir ju
ridicos effeilos, deve ser feita por qualquer do
seguintes modos, conforme as circumstancias:

(129) Per. e Souz., noto 195; Ord., Liv. 1.., Tit. 66
SI 29; Tit. 78, SI 14; Liv. 2.°, Tit. 45, SI 3 ; Liv. 3.·, Tit:
75 pr.; Alvará. de 2 de Julho de 1709.

Cornxnentario

A' CONCLUSÃO DO ART. 36

SilV. á. Ord., Li V. ::L·, 'Ti t. 24, § 35, diz
a respeito da nullidade proveniente da prohibi
ção expressa da lei:

« Quando lex aliqnid prohibet, simpliciter in
·telligitnr opponere clausulam annullativam, si
contra fiat ».
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~ 1.· Por ue pacho lançauo na peLição,
quando tiver a cita,ão de verificar· o dentro da
cidade, villa ou lagar, em que e tiver o Juiz,
ou nos eus suburbios. (130).

§ 2.· Por mandado, quando a citação
tem de er feita no termo, porém alem do lu
gare, ue que trata o paragmpho anteceden
te. (131).

§ 3.· Por arla precataria. (132) (comI).

(130) Ord., Liv. 3.·, Tit. 1.0, ~ 1.0; Per. e Souz., noto
201; N. R. J. de POl·t. Art. 197

(131) Per. P. Souz., noto 201; Mornes, Liv. 6.0, Cap, 1.-,
n. 47; N. R. J. ele Po,-t. Àrt. 196.

(132) Repert., Vol. 1.0, Pago 436.

COll1rnentario

AO ~ 3.· DO AUT. 37.

Achando se o 1'60 em tel'l'itorio alheio c\ ju
risdicção do Juiz, pel'ante qnem deve responder,
a citação far-se-ha por precataria, remettida ao
Juiz do lagar, onde :e achaI' o mesmo réo, para
mandar ci ta\-o.

Deve a precataria conter os requesitos exter
nos da ci tação; determinando-se nella o. dia em
que o citado tem de comparecer pel-ante o Juiz
deprecante, e tleclai'al' se pMe faze\-o por pl'OCU-
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radar, ou pessoalmmente. (Ol·d., Liv. 3.°, Tit. 1.',
§ 5.°; e Tit. 7.°' Per. e Souz. not.202).

A. citação feita por carta precataria, se en
tende feita para o dia que se segue depois dJS
primeil'os vinte dias contados da andiencia im
mediata á citação, na fórma da 01'<1., Liv. 3.°,
Tit. 1.0, § 18; Per. eSouz., noto 2-14; N R. J.
de Port., A.rt. 198.

Deve conter a precataria o nome do Juiz de
precado anteposto ao rlo deprecante, salvo sendo
aquelle inferiol' a este e sujeito á sua jurisdiccãO
(A.vs. de 22 de F9vel'eiro de 1843) ; copia da pe
tição vel'bo ad ve1'bwn, o lagar donde se expede
e para onde é expedida. (01'<1. Liv. 3." Tit. 1.0,

5.°)

E::;te modo ele citação é mais u'ado no civel,
do q ue no crime, em consequencia de poder ser
o réo processado á revelia, independente de ser
citado, ou achar-se fóm do districto da culpa, nos
termos do Art. 142, do Ood. <10 Proc. Orim., e
Accs. <1a R 1. de S. Paulo, de 11 de Junho de
1875, e <1a ReI. da Fortaleza de 31 de l\Iarço de
1876 e Dil'eito, de Julho <1e 1874, Pag·. 262.
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§ 4. c Por ediclos. (t33)

(133) Regu\. n. 120, de 31 de Janeiro de 1842, Art. 329.

Coxnxnentario

AO § 4.· DO ART. 37.

Por edictos são chamados os réos ausentes de
crimes afiançaveis para responder perante o Jury,
visto poderem ser julgados á, revelia. (Cad. do
Proc. Crim., Art. 233; (A.v. de 9 de Setembro
de 1861).

Já era assim pela Ord., Lív. 5.·, Tit. 117,
§ 9.·, e Tit. 126, em .virtude da qual os edictos
eram tle dous mezes.

Por A.vs. de 30 de Setembro de 1839 e de 5
de Dezembro de 1850, foi declarado que os réos de
crimes afiançaveis pódem ser accusados, ainda que
estejam ausentes, devendo para isso ser incluidos
nos editaes, de que tratam os Arts. 236 e 237
do Cod. do Proc. Crim., e não comparecendo
serão julgados á revelia, conforme o Art. 221 dó
mesmo Cod.

A ReI. da Côrte, em Acc. n. 5561, de 11 de
Dezembro de 1866, annullou um julg'amento por
não' ter sido o réo ausente citado pelos editaes
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A sim poi :
Nullos são o proccesso e o julgamento quando

a citação, em que elle~ se firmarem; não for feita
por qualquer dos modos estabelecidos neste artigo
e egundo as circum taucias, porque nullo é
tudo que se faz contra a expressa disposição
da Lei.

de convocação do J ury, para assistir ao j ulga
mento, sob pena de revelia.

Por A.cc. n. 5959, de 6 de Dezembro de 1867,
a mesma ReI. annullou ainda um julgamento por
não tel' sido o réo citado por edjctos para o ple
nario, achando se occulto e em logar não sabido.

A. Revista de 2 de Maio de 1866 annnllou um
julgamento por não constar que o réo fosse in
cluido nos editaes, tl'atando-se de crime afian·
çavel e em que se podia livrar nolto, ferindo
assim o disposto no A.rt. 237 do Cad. do Proc.
Crim.

A. falta de affixação e publicação do edital,
convocando o réo, motiva nullidade do julgamento
perante o Jury. (Acc. da ReI. de Ouro-Preto, de
18 de Junho de 1875).

N. DO PROC. CRn!. 9
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IV

Da legitimidade do tempo para a citação

ART. 38.

Para que a citação seja legilima, e surta
seus juridicos eífeitos, devem não ser preteridas
as seguintes formalidades:

§ 1. o A citação só pode sel' feita em dias,
que não sejam santificado nem feriado . (L:~4)

§ 2. o Só póde ella ter lugar de dia, depois
de nascer e autes de se pôr o sol. (135)

§ a. o Só deve ser feita para o citado com
parecer em outro dia, que não o da citação.
(136) (COi\Hú.)

(134) ard., Liv. 3. 0 Tit. 1.0 SI 19; Per. e Souz., noto
22't; Repert., voI. 1. 0 Pago 458 v: Citação em dia feriado
não vale.

(l35) ard., Liv. 3. 0 Tit. 1.0 SI 16; Per. e Souz., noto
223; Repert. "Vol. 1.0 Pago 457, y: Citação feita antes que o
sol saia, ou depois que se põe não vale; N. R. J. de
POl·t. Art. 20,1.

(I3ô) ard., Liv. 3. 0 Til. 1.0 S\ 12; Per. e Souz., noto
2'24; Cad. Proc. Civ. Fr., Art. 5. 0

COD'l.mentario

AO§ 3. 0 DO AUT. 38

o dia da citação não se completa no termo
que for assig-nado, mas compl'en hende-se o ultimo
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§ 4. ° /ão deve comprehender o dia da cita
ção porque elle não se computa no termo. (137)

§ 5. ° O ultimo dia, porém, do termo com
puta-se, não sendo elle feriado. (138)

A.s im pois:
ullo~ são o proce so e o julgamento, que se

firmarem em citação, na qual se não observar
as fOl'malidades prescriptas lleste artigo, por
i o que uullas serão a citação e toda a obra
que sobre ella se fizer, porque o que é nullo
não pl'od.uz, eITeito valido. (L39)

v

Da fé da citação.

AIlT. 39.

A citação não se pre Ulne, mas prova-se
por ser cou a de facto, pelo que, para pro-

(137) Ord., Liv. :J. o, Tit, 13, Per. e Souz., noto 225.
(I' ') CiL 01' 1., Lh'. 3. 0 Tit. 13, Si 9. 0

(13.) Ord., Liv. 3. 0, Tit. 1.0, Si 19; Per. e Souz., noto
222; Report., Vol. Lo, Pago 458.

dia do termo, se não for feriado. Dies le?'míni
·non cOInpulaltw 1.11, lel'lníno. (Ord., Liv. 3. 0

, Tit.
13 §9. 0

•
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duzir elIa em Juizo cu e[eitos juridico~, pre
ciso é:

~ 1. ° Que seja portada por fé do scri
vão, ou official, que a fizer j reduzindo-a a e 
cripto.

§ 2. ° Que delta tenha LOntra fé o réo. (140)
A sim poi' :
Nullos são o proces o e o julgamento, que

a sentarem em cita.ão, cuja fé não e teja e cri pta
por certidão nos autos, l1em e tenha tlado della
contra-fé ao (éoj por que sendo a citação a base
de todo o proce so, Ó pótle ter-se e ta com cer
teza, estando certificada. (l4l) (comI).

(l40) Per. o Sonz., noto 100, N. R. J. de POI·t. Art. 203.
(lU) Ord., Liv. 3.°, Tit. 63, Si 5.0, e Tit. 75 pr.; Inst.

de Justo Tit. 16, Si 3.°; Velasc. Port., Cap. 7.°, n. 2.

COlnxnell.tario

A' CONCLUSAO DO ART. 39.

Sendo a citação o p.l'incipio e fundamento de
toda a ordem judicial:- Immo citatio est p1'in
cipi'l.t711 el {'Lm(lament'Lb7n totius jndic'Íi, para. que se
verifique as bases de um processo, e o funda
mento do Juiw, preciso é que a citação conste,
o que s6 poderá sLlccedel' sendo ella escripta.
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SECÇÃO XVII

Dos que devem ser citados

ART. 40

133

. Citados para vêr jurarem lestemunhas nos
processos crimes devem ser, sob pena de Ín a
na, el nullidade:

§ 1. o O delinquente. (H~) (comr.)'

(l4~) Cod. do Proc. Crim., Arts, 1 e 82.

c o lll.lll entario

AO ~ 1. o DO ART. 40.

Jullos são os actos pJ'oces adas e a sentença
dada coutra pal'te nã.o citada. (Ord" Liv, 3.·,
Tit. 2. 0 pr., ibi: - Geralmente, em todo o caso,
no c01neço da demanda deve Se?' citada a pa7'te
((, quem.o negocio foca; Tit.7fl pr. - em a pa7'te
ser pl'imeil'o cilada,. e FI. 87, ~ 1. n ibi; contm
a pa7'le não cilada).

Da me. ma fÓI'ma. dis'1õem tambelll a Ord.,
Liv. 3.·, Tit. 63, . 5.·, e o Rep_ert., VaI. 1..,
Pag. 458 v. : - Cilada deve ,e1' a p(l7'le no prin
cipio da demanda e pessoalmente e não na pessôa
do P1'oc'1.wad07', elc.· e Vol. 3.·, Pag', 752 v. :
N,ttllo é o p1'ocesso que se fizel' sem cilação ela
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§ 2.· O pai, lulor, on curador, quando o
delinquente rÓI' pubere, menor, ou inLel'dicl . (llt3)

§ 3.· O maior de quaLorze aunos, sendo
homem, e de d z semla mulher; que devem

(14.3) Per. e Souz., Prim. LÍ?1., Cap. 10.

pa1'te; e Pag. 755 v. : - i\,uUa é li sentença que
se deI' sem a pa1'te seI' cilada.

Se a citação tiver de recahir sobre militares
e sacerdotes, devem seI' elIes del'l'ecados, ou re
quisitados pelo eu Juiz aos -ellS chefe~ ou su
periores, se e. tes exi. tirem no logal' do Juiz.
(A.lvs. de 21 de Outubro de 1763 e de 16 de Maio
de 1812; Avs. de 21 de Julho de lR23; de 21 de
Julho de 1844, <le 9 do Fevel'eil'o de 1852, e de
17 de ,Julho de 1855; Pel'. e Bouz., liS. 99 e 106.

A citação ao empregado l'ublico, para qual
quer acto <1e Justiça, fóra de sna repartição,
para ter logar, é preciso que o Juiz se dirija ao
Mini ·tro de Estado respecti vo, ao Pre iden te da
Provincia, ou autoridade compeLente com a pre
cisa requisição, para que tenham Jogar a. provi
dencias tendentes a, não s ífl'er o seniço publico,
(Decr. de 10 de Abril de 1 47).
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ser citados pe soalmente, além do pa-i, tutor, ou
curador. (144) (cmm.)

§ 4.° O senhor, Rendo o delinquente escravo.
(145) (CD. DI.)

(14.-1,) Ord., Liv. 3.0, Tit, 41, § 8.°
(145) Alv. de 16 de Janeiro de 1772, e Av. de 10 de Junho

de 1837.

COlll.lll.entar10

AO § 3. 0 DO ART. 40.

~ão obstante ter o menor o pubere, e o
filho-familia, pai, tutor, ou curador, deve o Juiz
nomear-lhes curador á lide. (Cit. Ord., Liv. 3.",
Tit. 41, § gO).

e o menor não tiver tutor, deve-se-lh'o dar,
devendo essa nomeação ser feita pelo Juiz de
Orphãos. (Ord., Liv. 4.°, Tit. 102).

Quando o delinquente fôr menor, pubere, in
terdicto, ou e cravo, deve o Juiz pt'ocessante no
mear-lhes um clll'adol' á lide, muito embora te
nham elles pai, tutor, curauol', ou senhor. (Ord.,
Liv. 3.°, Tit. 41), quer sejam elles réos, quer sejam
autores.
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Assim pois:
ullos são o proce 'o e ,o julgamento:

Co:nu:nentar·o

AO § 4. o DO ART. 40

A necessidade dessa citação se sabe provir da
seguinte consideração:

« Que tendo o escravo de ser condennado á
açoites, quando não se impõe a pena de morte ou
galés (Cod. Crim., Art. 60), não póde essa pena
ser cumprida sem que o c.~cl"~vo tenha sido,
processado com audiencia do senhor, em Yirtude
do principio da conservação da propriedade, que
terá então de ser damnifi. ada.»

Além disto e sobretudo por can'la da satis
fação 'do damno, a que, pelo Al' '. 28, § 1.0 do
Cod. Crim., é o senhor obl'igado.

Se o que tivel' de ser citado fÔl' pessàaalta
men te collocada, deverá. ser citado por carta do
escrivão, na qual se tt'anscl'everá a petição, não
sendo necesaria a resposta do citado, bastando que
o escrivão porte por fé a eífectiva citação. (Acc. ela
ReI. da Côrte de 1::1 de J nlho de 1856).
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1.° Quando preterir-se a ciLação de qual
quer das pes ôas, de que trata este artigo, por
que ciladas uevem ser toda~ a quem o negocio
toca. (146)

2.° Quando deixar de ser dado curador á
lide a qualquer das de que tratam os §§ 2.",3'
e 4.° deste artigo, por isso que nullos são os
actos processados e a sentença dada contra me
nor, se lhe não foi dado curador á lide; e aos
menore são equiparados os interdictos e os es
cravo . (147) (comI.)

(146) Ord., Liv. 3.°, Tit. ; Assento de 11 de Janeiro
de 1653.

(147) Ord., Liv. 3.°, Tit. 41; Borg. Cam., voI. 3.0,
~ 260, n. 20; Per. e Souz., ~~ 42 e 49; Hein. ad Pandect.,
Parte 4.• , ~ 39 ; Dig. Port., VoI. 2.°, Art. 733; N. R. J.
de POl-t., Art. 313; Mend., Parte 2.•, Lív. B.o, Cap. 1.0,
n. 16.

Com.o:l.entario

AO N. 2 DA. CONCLUSÃO DO ART. 40

A.' generalidade dessa regra, Borg'. Carn., no
§ 227, ns. 14 e 15, e com elle Per. e Souz. e
outros, estabelecem a excepção de que, omit
tindo·se a nomeaçã.o de ~urador á. lide, a sen
tença contraria ao menor é nulla, mas sendo fa
"oravel é valida.
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SECÇÃO :XVIII

Dos que não devem ser citados.

ART, 41

Citados devem ser os delillquente~, o aquel
les que os reprcsen tam no termos do Artigo
antetledcnLe; mas por cou idcraçõe especiaes e
temporarias não pódem ser ciLado :

Fundam elles e, sa sua opinião na cl.lllside
ração de que tal curadoria é con tituida não
como um fim, mas como um meio de segurar os
direitos e interesses dos menOl'e , e que, seguI'os
estes por uma decisão favol'avel, não deve reverter
em prejuizo do menor o que foi pl'e cI'ipto só e
unicamente em vistas de pl'otegel-o; seria inverter
a meu te da Lei e o pri ncipio que:- e applicada
~bma I Lei a um caso que pa1'ece com1J1'ehéndC'1', ?'e
sulta uma conseq~bencia qtW ofTrmcle a intenção do
legislado?', tal lei não eleve estende/'-se CL senwlhanle
caso.

E sendo os interllictos, escravos, etc., equi
parados aos menores, logico é, que-onde" havendo
a mesma razão, deve haver a mesma disposição,
aos iutel'llictos e escravos deve tambem aprovei.tar
a sentença favoravel.
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§ 1. o Os clerigos, em quanto oillciam, e
quaesquer pessôa n

, emquanto assistem aos ofli
cios divinos. (148)

.§ '2. o Os noivos dentro dos nove dias das
bôdas. (149)

§ 3. ° Os conjuges, pais, filhos e irmãos do
morto dentro dos nove dias do luto. (150)

§ lt. ° O' doentes de molestia grave dentro
de nove dias, que pódem ser prorogados, com attes
tado medico. (151)

§ 5." Os officiae de Justiça e todos os func
cionaL'ios publicas no exercicio de seus empregos
dentro do respectivo Tribunal, audiencia ou es
tação publica. (152)

§ 6. 0 Os que acompanham o cadaver, salvo
se fôr para responder depois cio enterro, e de
acabado o olficio. (153)

§ 7. o Os ministro diplomaticos durante o
tempo de sua missão, guardando-se a respeito o que
se achar estabelecido llOS tractado . (154). (COmlI.)

(148\ Ord., Liv. 3. 0 , Tit. 9. 0 , § 7. 0 •

(B9) Cito Ord., § 8. 0 •

(159) Cito Ord., § 8. o Oit.

(151) Cito Orel., § 10.

(152) Av. de 9 ele Feveroiro ele 1 35.

(153) Git. Ord., § 9. 0 •

(154) Ord., Liv. 3. 0 , Tit. ·l. C •
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A ,im poi':
I uHos ão proce O e o julgamellto, em que

na citação e nilO oh enarem a prohibições
constantes deste artigo. por i o que nnHo é
tudo o que e faz contra a prohibição da Lei.
Qttando lex aliquicl prohibet, simplicitel' intelligi-

COIn.D1entarlo

AO 7." no ART. 41.

Pelo A.v. n. 99, de 11 de Março de 1867,
foi declarado que o consul como parte, ainda que
representante de terceiro, pstá sujeito ás autori·
dades do Im perio.

Pelo A.v. de 23 de Março de 1871 foi tambem
declj:l.rado que o Intel'nuncio apostolico não podia
ser citado, conforme a Ord., Liv. 3.·, Tit. 4.·, e
a doutrina g'eralmente consagrada, por uma causa
a que se não obrigará pessoalmente j e que a ua
citação naquella qualidade importa o mesmo que
a do soberano, que elle representa.

Em materia cl'iminal podemos tambem fazer
inteira applícação desta doutrina.
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lu?' opponere clausulam annullativam, s~ contra
fiat. (155)

CAPITULO Vii

Da cor.n.petencia dos J"uizes e
offi.ciaes de J"ustiça.

ECÇÃO XiX

Dos Juizes.

ART. 4~.

Com petencia é a faculdade que lem o .Juiz
de exercer a j urisdicção que lhe foi conferida
em cerlos logar8 , ou sobre cerlas materias, ou
relativamente a certa pe sôa, conforme a Lei
determina.

ART. 43.

A competencia é de direito COUlIllUUl e geral, .
não estabelecido por privilegio.

§ 1. ° E' de direito commum a cOlllpelencia
que a Lei e tabelece não para cerla materias,
ou pes ôas, mas sim para todas as especies de
causas em gclral.

. (155) Ord., Liv. 1.0, Tit. 66, Si 2D; Tit. 9 , Si 14; Liv.
2.°, Tit. 45, Si 38; Liv. 3.°, Tit. "/5 pr.; Alv. de 2 Julho de
1709; Silva Ó. Ord., Liv. 3.°, Tit. 21, Si 35.
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E la competencia subdivide-se elll- gcral e
c$pccial.

§ '2.0 É privilegiada a competencia que
a Lei estabelece, não para as causas em ge
ral, mas sim para certa causa e pc sôa, a
que entenda dar juizo privativo.

ART. 41.

Além desta dua e, peciae, de competencia,
temos mais a proyenientc da pre, enç.ão, quando
concorrem dous ou mai' Juize, com a mesma
jurisdicgão.

SECÇlo XX

Da competencia de direito commum
geral

A.n:r. 45.

A competencia do direito commum geral
comprehende todas as causa~ e partes do ter
ritorio re pectivo, alvo 'ómente a excepções
expre sas na Lei; por is o mesmo e diz que
ella nasce do domicilio, e quem tem um domi
cilio ne sa circumscripção, não deve ser tirado do
Juizo de seu fôro. (L56).

----- --
(15ti) Av. 3. 0 , de 23 de Novemuro ue 1769.
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Paragrapho unico. E' pois de direito com
mUI11 geral, e lambem pri\ ilegiada a compe
tencia criminal.

ART. 46.

Assim pois, são competentes para receber
queixas e denuncia, e ordenar as citações por
Gompetencia do direito commum geral:

§ 1.. Os Juizes de Paz. (157) (coi\m).

(157) Cod. do Proc. Crim., Art. 205; Lei n. 20:33, de
20 de Setembro de 1871, Art. 2.·, Si 1.0; Decr. n. 4824,
de 22 de Novembro do mesmo anno, Arts. 45 e 46.

Coxn:x:n.entario

AO § 1.. DO ART. 46

A competencia do Juiz de Paz limita-se ás
causas de infracções de posturas municipaes, e por
isso não deixa de ser de direito commum geral,
não se estendendo as demais citações criminaes,
por excepção feita por Lei.

o processo por infracção vóde começar por
queixa, denuncia, ou ex-officio, como preceitúam
os Arts. 205 e 206 do Cod. do Proc Crim., e
At't. 128 do Regulamento n. 120, de 31 de Ja
neiro de 1842, não revogados pela Lei e Regoul.
de 1871.
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§ '2. o Os Delegados e Subdelegados de Poli
cia, e os supplentes dos Juize l\1unicipaes. (158)
(com!.)

(158) Regul. n. 'lS"U, de 22 de Novembro de 1871, Arts. 4
e 48.

Essa fórma do processo de que trata o Art.
45 e seus paragraphos está. modelada para o caso
ex-o.fficioj mas mutatis mutandis, é elIa tambem
a que se deve appli cal' quando o procedimento
for por queixa 011 denuncia.

OODl.D'l.entario

AO § 2. o DO ART. 46

A competencia destes limita-se sómente á 01'

ganisação dos processos policiaes, isto é, daquelles
em cujos delictos não exceda o maximo das pe
nas á multa de 100$000, prisão, degredo, ou des
terro até seis mezes com multa, ou sem ella, e
tres mezes de casa de correcção, ou officinas pu
blicas.

Nesses delictos o processo é o de que tratam
os Al'ts. 205 a 210 elo Cod. do Proc. Cdm., e
Art. 48 do Cito ReguI. n. 4824, de 22 de No
vembro de 1871.
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§ 3.· Os Juizes Municipaes e Juizes sub
stitutus. (159) ~COIDL)

(159) Lei no 2033, de 20 de Setembro de 1871, Art. 3.·,
Si 2.·; RegaI. Cito, n. 482-1, de 22 de Jovembro do mesmo
anno, Art. 480

CO.Ill.rn.en"tario

A.O § 3.· no ART. 46

o Juizes Municipaes, nas comarcas geraes,
processam só os crimes communs, que pl'onun
ciam (Lei n. 2033, de 20 de etembl'o de 1871,
Arts. 40· e 17, § 1."; Decr. n. 482-1, de 22 de
Novembro do mesmo anno, Arts. 1.", 2.· e 55,
§ 2.·), como tambem formam culpa e pronunciam
com recul'SO para o Juiz de Direito, nos Cl'imes
de que trata a Lei de 21 de Julho de 1850, e o
Decr. de 1.· de Setembro de 1868, regulando-se
pelo Decr. n. 707, de 9 de Ou tubro de 1850.

Da mesma fÓl'ma compete-lhes pl'OCeS3ar e julgar
nos crimes policiaes de que trata o Al't. 12, § 7.·,
do Cad. do Proc. Crim. (Lei Cit., n. 2033, Art.3.·,

o§ 2. 0; Cito Decr., n. 4824, Arts. 17, § 1..; 10,
§ 2.·; 11, ~ 1.0; 16, § 2.·, e 47).

Julgam mais as infraccões dos termos de bem
viver, que os Juizes de paz e autoridades poli-

N. DO PllOC o CRUr. 10
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ciaes houverem feito assignar. (Cit. Lei n. 2033,
Art. 3.° § 2.°; Dem'. Cito n.4324, Árt. 16, § 2°.

Organisam tambem o processo de contra
bando, fóra de flagrante delicto. (Cit. Lei, Art. 3.·,
§ 1.0; Decr. Cit., Art. 16, § 1.0)

Qualificam as fallencias, pronunciando ou não
os réos com recuI'so necessario para o Juiz ue
Direito. (Lei de 2 de Julho de 1850, Árt. 2.°,
Decr. de 9 de Outubro de 1850, Art. 18; Cod.
do Comm., Árt. 810; Decr. n. 1591, de 1 de
Maio de 1855, Art. 24.

Com relação á esta materia a antiga legisla
ção não ~'eg'ulava o processo e apenas o Av, de
13 de Novembro de 1756 mandou observar a
Ord., Liv. 5,°, Tit. 66.

O DecI'. de 30 de Dezembl'o de 1871 dispo,,"
o seguinte no seu Art. 1":

« Os Juizes Municipaes formarão culpa nas
comarcas geme.', e os de Direito nas especiaes;
e nestas ultimas, quando houvel' de se julgar
crimes de bancarrota, os presidentes das Rela
ções designarão por despacho qual o Juiz de
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§ 4.· O Juizes de Direito. (160) (COMM.)

(160) Lei de 3 de Dezembro de 1841, Art. 25; Lei n. 2033,
de 20 de Setembro de 187], Arts. 4.·, 5.· e fi,·; Decr. n. 48'>...4,
de 22 de Novembro do mesmo anno, Art. 2.· .

Direito que deve julgar em cadl1. um dos pro
cessos. »

Quanto aos Juizes subtitutos dos Juizes de Di
reito, as suas attribuiçães limitam-se:

L· A process~r nos crimes communs até a
pronuncia exclusivamente. (Lei de 20 de Setembro
de 1871, Art. 8.·, S 1..; Decr. n. 4824, de 22 de
Novembro do mesmo anno, Art. 3.·, § 2.·, e
Art. 15, §§ 2.· e 3.·

2.· A cooperar no procelOso dos crimes de que
trata o Art. 12, § 7.·, do Cod. do Proc. Crim.,
e nos demais crimes policiaes. (Cit. Lei, n. 2033,
Art. 8.·, § 1.0, e Mt. 15, § 3.·)

C onu::nentario

AO § 4.· DO A.RT. 46

Os Juizes de Direito dividem-se em Juizes da
comarcas geraes e comarcas especiaes. (Lei n.2033,
de 20 de Setem bro de 1871).
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Aos .Juizes de Direito das comarcas g'eraes
compete:

1.0 Confirmar, ou revogar as pronuncias em
recurso nos cl'imes communs, nos termos dos
Al'ts. 6,°, § 3,°, e 30 da Lei de 3 de Dezembr'o
de 1841; Arts. 200, § 15 do Regul. n. 120, de 31
de Janeiro de 1842; 17, s ].0 da Lei 11. 2033,
de 20 de Setembro de 1871, e 5á do Decr. n. 4824,
de 22 de Novembro do mesmo anno.

2, ° Julgar o cl'ime de contra.bando fóra do
:fl.ag-rante delicto. (Lei n. 2033, de 20 de -'etem
bro de 1871, Art. 7.°, § ].0; Regu!. n. 4824, de
22 de Novembro do mesmo anno, Art. 14, § l°).

3. ° Conhecer pai' via de appellaçã.o das sen
tenças dos Juizes de Paz e Municipaes nos crimes
que a estes compete julgar. (Lei Cit., 11. 2033,
Art. 2.°, § 1.0; Lei de 3 de Dezembl'o de 1841,
Art. 78, § 1."; Regu!. n. 120, de 31 de Janeiro
de 1842, Art. 200, § 15, e Art. 452, § 2°).

Quanto aos Juizes de Direito das comarcas
especiaes, sua competencia limita-se, quanto á
instrucção e julg'amento dos processos criminaes:
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1. o Formar culpa aos empregados publicos
não privilegiados, nos crimes de responsabilidade,
e julgaI-os definitivamente. (Lei de 3 de Dezem
bro de 1841, Art. 25, § 1. o; Regul. n. 120, de
31 de Janeiro de 1812, Art. 200, § 1.0, e Art. 396).

Esta attribuição pertence tambem aos Juizes
de Direito de comarcas gerae.~.

2. 0 Processar e pronunciar nos crimes com
muns. (Lei n. 2033, de 20 de Setembro de 1871,
art. 4. 0

; Decr. n. 4824. de n de ovembro do
mesmo anno, Àrt. 13, § 1.0.

A. ReI. da Côrtp-, em Acc. ele 21 de A.bril de
1871, diz que :-0 Juiz de Direito de comarca. es
pecial, qne commette a iI! trucção do proce so
ao ubstitnto, póde em certos casos despachaI' no
feito.

Os Juizes de Direito especiaes e os Juizes
Municipaes dos termos das comarcas geraes 1'8'

cebendo directamente por parte da autoridade
policial o inquel'ito, delle tomal'á couhecimento e
o tl'ansmittil' ~ ao Promotor Publico, ou a quem
suas vezes fizer, depois de verificarem se do
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mesmo inquerito resultam vehementes in<iicios de
culpa por crime inafiançavel contra alguem, e
neste caso reconhecida a conveniencia de prompta
prisão do indi vidllO, deverão logo expedir o com
petente mandado, ou req uisição.

Se não existir no termo Promotor Publico,
ou adj uncto, nomearão pes~ôa idonea, que sirva
no ca80 sujeito,

Quando o proprio Juiz effecti vo não poder
encarregar-se da instrucção do processo, por af
fluencia de trabalho, ou impedimento legitimo,
transmittindo o inquel'ito ao Promotor, ou ad
juncto, ou a quem fOl' nomeado na falta delles,
devera logo declarar que seja requerido ao res
pectivo 3ubstituto, ou supplente, que de prefe
rencia é o que tem jurisdicção no distl'icto do
crime. (Decl', n, 4824, de 22 de Novembro de
1871, Art. 41).

Pódem ellas para os };ctos da fOl'maç:ão da
culpa servil', e com os escl'ivães dos Delegados e
Subdelegados de policia nos respectivos districtos.
(Cit, Decr. n. 4824, Art. 82).

o Av. de 30 de Ag'osto de 18'12 leclal'ou que
{)s escrivães do crime, em ,face do Art. 3.· do
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TIecr. de 30 de Dezembro de 1871, devem eSC1'ever
perante todos os Juizes de Direito da Côrte, os
quaes têm a faculdade concedida por e~te artigo
-de aproveitar para os actos da formação da culpa
os escri vães dos Delegados e Subdelegados de po
licia.

Compete aos Juizes formadores da culpa, com
appellação ex-officw para a Rel., quando a sen
tença for definitiva, conhecer dos crimes prati
cados: por menor de quatorze annos, por louco
.de todo o genero, salvo se ti 'lerem Iucidos inter
valIos e nelles commetterem o crime; pelos que
são violentados por força, ou medo irresistivel;
e pelos que o perpetram casualmente no exercicio
ou pratica de qualquer acto licito feito com at
tenção ordinaria. (Cod. Crim., Ârt. 10; Lei
n. 2033, de 20 de Setembro de 1871 Art. 2. 0

•

Decr. n. 4824, de 22 de Novembro do mesmo
anno, Art. 84).

Segundo conclue o mesmo Ârt. 84, é decisão
definitiva a que julga improcedente o procedi
mento por estar o réo incluido em qualquer das
especies, ou casos do Ârt. 10; ou seja el1a pro·
f6l'ida immediatamente pelos Juizes de Direito
das comarcas especiaes, ou pelos de Direito das
comarcas g'eraes em gráo de recurso necessario.

Essa gompetencia conferida aos Juizes for
madores da culpa para conhecerem e decidirem
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dos casos do Art. 10 do Cod. Crim., não ex
clue a competencia do Jury, ou do Juiz do
plenario. (Acc. da ReI. de Ouro-Preto de 9 de
Dezembro de 1879).

Com relação á materia da formação da culpa,
veja-s?- o meu FÔTO Penal, Vo1. 2.°. (Proc.Crim.)

3.° Julgar os crimes, a que não esteja imposta
pena maior que a de multa até 100S000, prisii.o,
degredo, ou qesteno até eis mezes com multa cor·
responden te á metade do tem po, ou sem ella, e
tres mezes de casa ele correção, ou o:ffi.cinas pu
blica~ onde as houver. (Lei, n. 2033, de 20 de
Setembro de 187l, Art. 40; DecI'. n. 4824, de
22 de ovembro do mesmo anno, Art. 2.°; e mais
Procs. Polics).

O Supro Trib. de Just. em Rev., n. 2141, de
9 de Novembro de 1872, estabelece que, competindo
aos .Juizes de Dit'eito nos crimes especiaes a ju
risdicção cl'iminal plena na p"imeira instancia, os
Substitutos sÓ pódem auxiliar e cooperar na orga
nisação e pl'eparos dos proces os do Al't. 12, § 7.°
do Coel. do Pt·oc. Crim. quando aquelles não pu
derem por afliuencia de trabalho occupar-se com
esta parte dos mesmos processos.
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A ReI. do Maranhão, porém, em Acc. de '15
de Fevereiro de 1873, tinha opinado em um sentido
opposto.

4.· Julgar as infracções dos termos de bem
viver e segurança. (Lei. Cito de 20 de Setembro
de 1871, Art. 4.·; Regul. n. 4824, do mesmo anno
Art. 13 4.·, e Art. 16, § 2.°.

Por Aviso de 15 de Março de 1872, foi decla·
rado ao Chefe de policia da Côrte que, na hy
potbese de ser vagabundo o réo, ou de se lhe não
conhecer domicilio, tomaria conhecimento dos pro
ces os de quebra do termo de bem-viver qualquer
dos Juizes de Direito indistinctamente.

As infracções dos termos de bem-vi ver, a~sim

como a assignatura d elles, eram processados de con
formidade com os Arts. 121, 130, 205 a 210 do
Cod. do Proc., e 111 a 113 do Reg·ul. n. 120, de
31 de Janeiro de 1842.

Hoje, porém, o seu processo é regulado pelas
disposições do Al't. 48 do Regul. n. 4824, de 22
de Novembro de 1871, mandadas observar pelo
Art. 47 do Cito Regul.
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§ 5.' Os Chefes de policia. (LG1) (Co~IM.l

(161) Ragu!. n. 120, de 31 de Janeiro de 1 12, ArL. 60;
Regul. n. 4824, da 22 de Novembro de ltl71, Arls.41 a 48.

5.' Julgar por appeIlação as infracções lIas pos
turas municipaes. (Lei Cito n. 2033, de 20 de Se
tembro de 1871, Arts. 4.', e 13, § 4.° do Decr. n.
4824, de 22 de Novembro do mesmo anno.

6.° Processar e julgar o crime do contrabando
fóra do flagrante delicto. (Lei Cit. de 20 de Se
tembro de 1871, Art. 5.°; Cito Regul. de 22 de No
vembro do mesmo anno, A.rt. 13, § 6.°).

00 rn. rn.entario

AO § 5. ° DO ART. 46.

Em relação á fOl'mação, instrucção dos proces
sos e ordens de citação, a competencia dos Chefes
de policia limita-se:

1. ° Obrigar a assignar tel'mo de bem-viver
aos vadios, mendigos, bebados por habito, pro
stitutas que perturbarem o soceg'o publico, e aos
turbulentos, que por palavras obcenas offenderem
os bons costnmes, a tranquillidade publica e a
paz das familias. (Regu!. n. 120, de 31 de Janeiro
de 1842, Art. 58, n. 2).
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As attribuições que tinham os Chefes de policia
para julgar os processos de termo de bem-viver
e segurança ficaram extinctas ex vi da disposição
do Art. 9. o da Lei n. 2033, de 20 de Setemhro
de 1871, que diz:

« Fica extincta a jurisdicção dos Chefes de po
licia, Deleg&dos, e Subdelegados no que respeita
ao julgamento dos crimes de que trata o Art.
12, § 7. 0 do Cad. do Proc. ; assim como, quanto
ao julgamento das infracções do termo de bem
viver e segurança, e de infracções das posturas
municipaes

« Paragrapho unico. -Fica tambem extincta
a competencia dessas autoridades para processo
e pronuncia dos crimes communs, salvo aos Chefes
de Policia a faculdade de proceder á formação da
~l1lpa e pronuncia no caso do Art. 60 do ReguI.
n. 120, de 31 de Janeiro de 1842. »

O cito Art. 60, diz:

« O Governo ou os presidentes nas Provincias
poderão ordenar que os Chefes de policia, se pas
sem temporariamente para um 0\1 outro termo,
-ou comarca da provincia, quando seja ahi neces
~aria a sua presença, ou porqlle a segurança e
tranquillidade publicas se achem g'ravemente com
prom6ttidas, ou porque se tenha alli commet tido
algum ou alguns crimes de tal' gTavidade, e re-
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vestidos de circumstancias taes, que requeiram
uma investigação mais escrupulosa, activa, im
parcial e intelligente; ou finalmente porque se
achem envaIvidas nos acontecimentos que occor
rerem pessôas, cujo poderio e prepotencia tolham a
marcha regular e livre das Justiças do lagar.

Continúa entl'etanto a competencia para pre
parar os processos de termo de bem-viver e se
gurança, bem como 'os policiaes. (Regu\. n. 4824,
de 22 de Novembro de 1871, Art. 11) .

2. o Obrigar a assignar termo de segurança
aos legalmente suspeitos de pretenderem com
metter alg'um crime, podendo comminar neste
caso, assim como aos comprehendidos no numero
anteceueute, multa até 30aOOO, prisão até trinta
dias e tres mezes de casa de cOl'l'ecção, ou oificinas
publicas. (Reg·ul. n. 120, de 31 de Janeiro de
1842, Art. tl8, § ::lo O)

3. n PI'oces. ar os con tra veu ões de posturas das
camaras municipaes, e os crimes a que não es·
teja imposta pena maior qne a de multa até
100aOOO, prisão, degredo ali desterro até seis mezes,
com multa correspondente á metade desse tempo,
ou sem elIa, e tres mezes de casa de correcção, ou
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SECÇÃO XXI

Da competencia por privilegio.

ÁltT. 47

157

Competencia por privilegio é aquella que
a Lei estabelece não para as causas em geral,
mas, ao contrario, sómente para certas causas
e pessõas, a que entende dar Juizo privativo.

ART. 48

Nesta conformidade, têm eompetencia cri
minal privilegiada l~ara processar e julgar:

officinas publicas, onde as houver. (Cit. Regul.
n. 120, de 31 de Janeiro de 1842, Art. 58, § 6.°)

4. ° Formar culpa aos officiaes, que perante
elles servirem. (Cod. do Proc . Crim., Art. 156;
Regul. n. 120, de 31 de Janeiro de 1842, Art.
98, § 1. 0)

5. ° Formar culpa em toda a pronuncia aos seus
delegados e subdelegados subalternos, quando in
correrem em responsabilidade. (Lei de 3 de De
zembro de 1841, Art. 4.°. § 10; Reg·u!. Cito n.
1,20, Art. 198, § 1."; Av. de 1 de etembro
de 1849).
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§ 1. o O Supr. Trib. de Just. (lH2) (COMM).

(162) Consto do Imp., Art. 179.

Co:nu::n.entario

A.O § l.0 DO ART. 48

Como Tribunal de fôro privilegiado o Supro
Trib. de Just. conhece dos delictos e erros de
officio:

1.· Dos seus ministros.

2.· Dos ministros das Relações.

3." Dos empregados do Corpo Diplomatico.

4." Dos presidentes de Provincia.

~ .• Dos rcebispos e Bispos nas causas que
não forem puramente espÍl·Ítuaes. (Decr. n. 609,
de 18 de Agosto de 1851).
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§ 2.· As Relações. (cmm.)
§ 3.· O Senado. (.163) (comI.)

159

(163) Lei de 15 de Outubro de 18'27, Cap. 3.°, Secç. 2.-;
Regul. de 3 de Agosto de 1831.

COD:l.I:n.entario

AO § 2.° DO ART. 48

As Relaçôds, como Tribunaes de fôro criminal
privilegiado, julgam:

1. ° Os crimes de responsabilidade dos Juizes
de Direito, Chefes ne policia e Commandantes
militares. (Cad. do Proc. Crim.,. .A..rt. 155, S 2.°;
Regu!. de 3 de Janeiro de 1833, .A..rt. 9. 0, § 1. 0;
Lei de 20 de Setembro de ]871, art. 29, § 2.°;
Decr. de 20 de Maio de 1824, .A..rt. 10, § 2°).

2.° Os crimes communs dos Juizes de Direito
e Chefes de policia. (Lei Cito de 20 de Setembro
de 1871, § 2°).

CornU1entario

AO § 3.° DO ART. 48

o Senado, como Trib. de Just. criminal, co
nhece:
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Dos delictos individuaes commettidos pelos
membros da Família Imperial· Ministros de Es
tado e Senadores, e dos delictos dós Deputados,
durante o periodo da legislatura. (Const. Polit.
do Imp., A.rt. 47, § l°).

Nos crimes individuaes e de responsabilidade
dos Senadores e Deputados Geraes são compe
tentes:

1. ° As autoridades cl'iminaes e ordinarias
para formar culpa e pronunciar. (Cod. do Proc.,
A.rt. 170; Consto do Imp., Art. 28).

2.° A. Camara dos Deputados em relação a
estes, e o Senado em relação aos Senadores, para
decidir se o processo deve ou não contin uar.
(Const., A.rt. 28; Cad. do Proc. Crim., A.rt. 170;
Decr. de 14 de Junho de 1843).

E' só durante o período da legislatma que o
Senado conhece dos cl'Ímes dos Deputados, como
se vê do § 1.0 do A.rt. 47 da Const., e foi de·
clarado pela Commissão de Constituição do mesmo
Senado em parecer de 30 de Maio de 1857.
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CAPITULO VIII

161

Das a ttriouições privativas dos
J"'uizes q uan.to aos cri:r:nes.

SECÇÃO XXII

Dos Juizes de paz.

ART . .4.9.

Os Juizes de paz, quanto á instrucção e
julgamento de processos crimes, têm as seguintes
attribuições: (comI.)

Em taes crimes é ao Promotor da Justiça na
Côrte qne compete accusar. (Const., Arts. 47 e 48'
Cad. do Proc., Art. 170; Decr. de 14 de Junho
de 1843).

Nos crimes individuaes dos membros da As·
sembléa Geral, tem lagar a accusação, como nos
de responsabilidade, segundo o Art. 170 do Cad.
do Proc. Crim., e ResoI. de 14 de Junho de 1843.

Oorn.rn.entario

AO ART. 49.

Os Juizp.s de Paz julg'am as infracções das
posturas municipaes qualquer que seja a quantia
da multa. (Port. de 15 de Fevereiro de 1834.)

N. DO PRoe. enm. 11
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, O A.rt. 45 do ReguI. n. 4824, de 22 de Novembro
de 1871 diz:

« Compete aos Juizes de Paz o julgamento das
infracções de posturas municipaes com apellação
no efl'eito suspensivo para os Juizes de Direito .

. 1.0 Lavrado o auto de infracções com a assigna
tura de duas testemunhas será remettido ao procura
dor da camara municipal, e este, antes de requerer a
execução judicial, dara aviso á parte infractora para
pagar a multa, quando a pena for sómente pecu
niaria.

§ 2. o Na falta de pag'amenlo voluntario da
multá, será apresentado o auto de infracção com
o requerimento do procurador da camara muni
cipal ou Juiz de Paz, que mandará intimai' com
a cópia do mesmo auto á parte infractora para
comparecer na pl'imeim audiencia, citadas tambem
as testemnnhas que o tiverem assignado,

§ 3. o Se não comparecer, nem mandar escusa
relevante, será julgada á revelia em vista do
auto.



DO PROCESSO CRIM1NAL 163

Apre"entada e aceita a escusa será adiado o
julgamen to para a seguinte audiencia.

§ 4.° e a parte infractora comparecer, lhe
será lido o auto, e quando contestaI-o o Juiz
mandará escrever as uas objecções e juntar os
documentos que offerecer; inq nirirá as testemu
nhas da accusação, e as que forem apresentadas
pelo réo, até o numero de tres, e proferirá o
sua deci ão na mesma audiencia, ou qnando mnito
na seg'uinte.

5.° ,e a parte condemnada quizel' apellar,
poderá fazeI-o, on verbalmente logo em audien
cia, ou paI' escripto no prazo de quarenta e oito
horas; e tomado por termo o seu req nerimento, imme
diatamente o escrivão fará os antos conclu osao
Juiz de Direito remettendo··os directamente a elIe,
se estiver no logar ou, em sna auseucia, para
o cartorio do escrivão do Juiz, afim de serem apresen
tados ao Juiz de Dil'eito quando chegar.

§ 6. ° A. demora dos e Cl'lvaes na l'eme:sa e
apresentação dos antos será punida pelo Juiz de
'Direito com a multa de 10S000 a 30$000,
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§ i: Processar e j uIgar as infracções de pos
turas municipaes, (164)

(164) Regu!. n. 4824, de 22 de Novembro de 1871, Art. 19,
Si 1.0.

Nesses processos devem os autos baixar ao
Juiz recorrido para poderem sei' executadas as
sentenças proferidas pelos Juizes de Direito. (Aviso
de 26 de Setembro de 1872.)

Não basta a communicação dos agentes ou
g'uardas policiaes e municipaes para que tenha
lagar o processo por infracção de posturas mu
nicipaes, mas é necessario e indispensavel um
auto assignado pai' duas testemunhas, o qual
poderá ser lavrado pai' qualquer autoridade po
liciaI, agente da força publica, ou oflicial pu
blico .( Aviso de 20 de Março de 1872.)

Os agentes das camaras mUlllclpaes pódem
prender em flagrante o infl'actor da postura mu
nicipal, mas sómente para leval-o á presp.nça do
Juiz, e lavrar o termo ccmpetente na fórma dos
Arts. 131 a 133 do Cad. do Proc. Crim, depois
do q'ue o infractor livra-se solto, salvo se for
vagabundo e sem domicilio. (Lei de 3 de Dezem
bro de 1841, Art. 37,. Regu!. n, 120 de 31 de
J anei 1'0 de 1842, Ar ts. 299 e 300, (Avs. de 18 de
Outubro de 1843, e 2 de Outubro de 1847.)
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SECÇÃO xxnI

§ 2.· Obrigar a assignar termos de segurança
e bem-viver; não podendo, porém, julgar as in
f!'acções de taes termos. (165)

Assim pois:
Nullos são o processo e o julgamento feitos por

Juiz de Paz, fóra dos casos consignados neste Ar
tigo; porque o fazem sem competencia, e nullos
são os autos processados e a sentença dada por
Juiz incompetente;-Nulla ma}or nullitas invmire
potest qual1t illa qure resullat ex defectu protestatú.
(166) (COJlHI.)

Dos Delegados e Subdelegados de policia_

ART. 50

As attl'ibuições <1os Delegados c Subdele-

(165) Cit. Regul., Art. 19, Cil., Si 2.°.
(166) Orei., Liv. 3.°, Tit. 75 pr., Tit. 87, Si 1."; Liv. 1.0,

Tit. 5.0, Si 8.0 ; Liv. 2.°, Tit. G3, Si.O.o; Alvs. de 22 de Ou
tubro de 1733 e de 26 de Outubro de 17-15.

Co:rnll'l.entario

Á CONCLUSÃO DO ART. 49

Para a validade dos actos judiciario~ é indis
peusavel o poder legitimo e competente. (Per. e
8011Z., ns. 290 e 880, N. R. J., Al'ts. 252, 28J,
317 e 843).
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gados de policia, quanto ao conhecimento do
delicto , limitam-se:

Paragrapho ITnico. A' organi'ação do processo
preparatorio ua infracçõc dos Lermos de eguran
ça e bem-viver, e do crimes a que não está
impo ta pena maior que a ue multa de 100 000,
prisão, degredo ou de 'Lerro aLé sei' mezes, com
multa, ou sem ella, e trc' mezes de ca a de
correcção, ou ollicina' publica. (167)

A im pois:
Nullo será qualquer julgamentu, e o pro

ces o feito por Delegado e Subdelepdo de policia,
fóra do caso de que trata est.e \ rligo, por isso
que obrarão em competell ia, e tudo que fizerem
será l1ullo. ([68)

SECÇÃO XXiV

Dos Supplent9s dos Juizes Municipaes e
dos Substitutos dos Juizes de Direito

An:r. 51

A comp .ten ia do' supplente' do' Juize'
l'iunicipac5 e dos sub'LiLuto' dos Juiz.)' de Di
reito, quanto ao conhe imcnto lIJS LI licl _, li
mita· e :

(167) ReJLll. n, 4 'H, ue ",~ UO Nüvoll1bl'J Llu 1'11, AI'L -11.
(163) Legisl. Cit. á nMo. o.ntel'i 01',
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§ 1. o A' organisação do processo prepal'a
torio das infracções d0s termos de segurança e
bem-vi ver, e dos crimes a que não e tá im
po la pena maior que a de multa de 100 000,
pri ão, degredo, ou desterro até seis mezes, com
multa, ou sem ella, e tres mezes de casa de
correcção, ou ollicinas publicas. (169)

§ 2. o A' cooperação activa e continuamente
no actos da formação da culpa dos crime com
muns, e mais procedimento criminal da compe
tencia dos Juizes i11unicipaes. (170) (COllM.)

§ 3. o A processar os crimes communs até
á pronuncia exclusivamente. (171) (CD:\Dr:.)

(169) Regul. n. 482-1, de 22 de ovembro de 1 71 Art.47.
(170) Reglu. n. 4824, de 22 de Novembro de 1871, CiL

Art. 6. 0 , S; 3. 0 , e Art. 18.
(171) Regul. n. 4824, de 22 de Novelllbrp de 1871, Art.15,

~ 2.0

OOJD.1D.entario

AO § 2. 0 no ART. 51

Esta disposição diz respeito s6mente aos sup
.plentes dos Juizes Municipaes.

00 ITlentario

AO 3. 0 no ART. 51

Esta attribuição é exclusivH. do Juizes sub
stitutos dos de Direito; por isso que aos sup-
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§ 4. ° Substituírem
Municipae, nos casos
(COMM).

Assim pois:

aos Juizes de Direito e
de impedimento. (172)

(172) Regu!. n. 4824, de 22 de Novembro de 1871, Art.
15, § 1. 0, e Art. 18, Si 1.°

plentes dos Juizes Municipaes compete s6mente
a attribuição de cooperar com os eifectivos na
organisação de taes processos, não obstante ter a
ReI. de Ouro-Preto decidido, por Acc. de 13
de Fevereiro de 1877, que os taes supplentes
são competentes para formar culpa nos crimes
communs, recebendo queixa, ou denuncias, sem
dependencia de despacho dos Juizes eifectivos;
Acc. este q ue fere de frente a di posi ção do
§ 1.0 do Art. 18 do Oito ReguI. n. 4824, de 22
de Novembro de 1871, e que mereceu uma bem
fundada cen ura da Gazeta Jtwidica no seu Tom. 16,
Pago 368.

Co.xn.xnentario

AO § 4.° DO AUT. 51.

S6mente nos casos de substituição compete
aos substitutos dos Juizes de Direito e aos sup
p1entes dos Muuicipaes juJg'ar os crilnes de que
trata o § 7. 0 do Art. 12, do Ood. do Proc. Orim.,
e pronunciar os communs, cujo julg'amento e
pron uncia pertenciam aos substituidos.
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Nullos serão o processo e o julgamento
feitos por substituto do Juiz de Direito de comarca
especial, ou supplente de Juiz Municipal em co
marca geral, sem ser nos casos determinados neste
artigo e seus commentarios; porque entãú, pro
cedendo sem competellcia, .tudo quanto prati
carem será nuHo em face do principio: -- Nulla
major ntbllitas invenire potest quam illa quCB re
sultat ex defectu potestatis. (173)

SECÇÃO XXV

Dos Juizes Municipaes.

ART. 52

A' com petencia restricta dos Juizes Muni
cipae , quanto aos processos e delictos, limita-se:

§ 1. o A organisação do processo de contra
bando fóra <10 flagrante delicto. (174)

§ 2. o Ao julgamento das infracções dos ter
mos ele segurança e bem-viver, que as autori
dades policiaes, ou Juizes de Paz houverem feito
.assignar. (t75)

§ 3. 0 Ao julgamento dos crimes de que tra-

(173) Grd., Liv. 3.0, Tit. 75 pr., Tit. 87, Si 1.0, Liv. 1.0,
rito 11 pr.

(17'1) Regul. n. 4821, ele 22 de;Novembro de 1871, Art. 16, Si 1.
(175) Regu!. D. 4824, de 22 de Novembro de 1871, Art.

lG, Si 2.°.
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ta o Art. 12, § 7.° tio Co'u. de Proc, Crim. e
mais processos policiaes. (176)

§ 4. ° A' pronuncia nos crimes communs,
com recurso para o Juiz de DireiLo do respectivo
disLl'icLo. (177)

§ 5. ° A' formação ela culpa, c PI'Guu11cia,
com recurso para o Juiz ue Direi Lo 110S crimes
da Lei de 2 de JUlllO de 1850, e de 1. ° de
SeLembro de 1860, regulantlo- e pelo De r. n.
707, de 9 de Outubro ue 1850.

§ 6.· A' qUalificação de rallencia, pronun
cia11uo ou 11ão o::; réos, com necessario recurso,
para os Juizes de Direito. (178)

Assim pois:
Nullos serão o processo e o julgamento feitos

pelos Juizes Municipaes fóra (los ca o::; especificados
neste Artigo, porque obrarão em com petencia e
contra a prohibição expre sa ua Lei, o que con
stitu'e n:l.tllidade insanavel. (179) (COl\InL)

(176) Cito Regul. n. 482*, de 22 de Novembro de 1971, Art.
17, § 1.0 ; Art. 3.°, § 2.0, e Art. 4.0 da Lei n. 2033, de 20
de Setembro de 1 7I.

(177) Cits. 11.egul. e Art. § 2. °
(178) Lei de 20 de Julho de 1350, Art. 2.0; Decr. de 9 de

Outubro d mesmo anno, Art. 18; CoJ. do CumUlo Art.820;
Decr. !l. 1507, de 1 de Maio ele 1855, Ad. 24.

(179) Ord., Liv.3.•, Tit. 75, pr.; Tit. 87, § l.0;Liv. l.o,
Tit. 5.°, § 8.°; Li\'. 2.°, Tit. 63, § 9.°; Alvs. de 22 de Ou
tubro de 1733, e de 26 de Outubro de 1745; Orc1., Li\'. 1.0,
Tit.66, § 29; Tit. 78, § 14; Liv. 2.°, Tit. 45, § 38; Alv.
de 2 de Julho de 1709.
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SECÇÃO XXVI

Dos Juizes de Direito.

ART. 53.

171

O Juize de Direito dividem-se em Juizes de
comarcas geraes e de comarcas especiaes.

ART. 54.

Aos Juizes de Direito das comarcas geraes,
quanto á formação dos processos e julgamentos
crimes, limita-se ao seguinte a sua competencia.

§ 1.' A formar culpa aos em pregados pu-

Con:u:n.en tario

À CONCLUSÃO DO A.RT. 52.

Silva áOt·d., Liv. 3.', Tit. 24,§3~,tratando

da nullidade por acto contra a prohibição da Lei
diz:

« Quando lex aliquid prohibet, simpliciter ín
tellig'itur opponet'e c1flUsulam alluullativam si con
~t'a fiat ». - Ntbllo é tt,do aquillo que se faz contm a
p?'ohibição da Lei.
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blicos não privilegiado nos crimes de responsa
bilidade e julgai-os definitivamente. (J 80) (CO~lM.)

(180) Lei de 3 de Dezembro de 1811, Art. 25, Si 1.0; Regul.
n. 120. de 31 de Janeiro de 1842, Art. 200, Si 1.0 e Art. 396.

COD'l.:rn.entario

AO S1. o DO ART. 54

São empregados publicas privilegiados, a quem
os Juizes de Direito não pódem formar culpa
nem julgar nos crimes de responsabilidade:

1.0 Os Conselheiros e Ministros de Estado.

/2. o Os Presidentes de Provincias.

3. 0 Os Desembargadores e Juizes de Direito.

4. 0 Os empregados do Corpo Diplomatico.

5. 0 Os Commandantes e empregados militares.
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§ 2.° Pronunciar e julgar os crimes de que
tratam a Lei D. 502, de 2 de Julho de 1860, e
o Art. 1.0 do DecI". n. 1090, de 1.0 de Se
tembro de 1860. (181) (COMl\I.)

(181) Cunha Salas, F6ro Penal, Poder Judicial, Art. 120,
SI 18, pago 234.

6.° Os empregados ecclesiasticos pelo que toca
á imposição de penas espirituaes, decretadas pelas
camaras ou cabidos.

Os sacerdotes estrangeiros nomeados vigarios
ellcommendados, tendo os mesmos direitos e obri
gações dos vigarios encommelldados nacionaes, e
sendo iguaes aos collados, menos na inamovi
bilidade, estão como estes sujeitos nos crimes de
responsabilidade a ser julgados pelos Juizes de
Direito, segundo as disposições dos Arts. 171 do
Cad. do Proc. Orim., e 200, § 1. ° e 306 do
Regul. n. 120, de 31 de Janeiro de 1842; Av.
de 14 de Junho de 1864.

Os Arcebispos e Bispos, nos crimes qne não
forem puramente espirituaes, são processados e
julgados pelo Supro Trib. de Just. (Lei de 18
de Agosto de 1851).
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Conunentario

AO § 2. 0 no ART. 54

Esses cri mes são os seg'ui n tes :

1 . n Moeda falsa.

2. o Roubo e homicidio na fronteit'as do Im
perio.

3. o Resistencia compreheuclida lia primeira
parte do Art. 116 do Cod. CI'im,

4. o Tirada de presos de que tl'atam os Arts.
120 !). 124, do mesmo Ood. Pen.

5.° Bancarrota.

Em rela.ção no crime de bancarrota, determi
nou o Decr. n. 4 58, ele 30 de Dezembro de 1871,
que nas l:omarcas e'peciaes os pl'e'ideutes das Re
lações designal'ão por de",pacho o Juiz de Direito
que deve julgar em cada um dos processos por
crime de bancal'l'ota, não devenuo ser coutempla-
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dos na distribuição os Juizes de Direito espe
ciaes do Commercio, assim como que da pronun
cia, ou não pronuncia, no caso de quebra, haverá
sempre recurso pal'a a Rel., qner seja a sen
tença proferida pelos Juizes especiaes do Com
mercio, quer pelos :ieus substitutos, na fórma da
Legisl. vigente i ficando assim revogado o A.rt.61
do Decl'. n. 1597, de 1.0 de Maio de 1855, o qual
dispunha:

« Que os recursos necessarios da pronuncia
no caso das quebras seriam interpostos para os
Juizes de Direito do crime, sendo proferida pelos
Juizes Municipaes, e para as Reis., quando
proferida pelos Juizes especiaes do Commercio i e
que dos uespachos proferidos pelos Juizes de Di
reito do crime quando substituam os Juizes de
Direito especiae , não havia recurso.

o crime de que trata o A.rt. 1.0 do Decr.
n. 1090, de L" de Setembro de 1850, é o de furto
de gado vaCClllD e cavallar, nos campos e pastos
das fazendas de criação, ou cultura.

A fórma do processo dos crimes de que trata
e,ste paragrapho é a prescripta pelo Decr. 11. 707,
de 9 de Dezembro de 1 50.
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§ 3. ° Confirmar ou revogar a pronuncias,
em recursos nos crimes communs. (182) (CO~1M.)

§ 4. ° Julgar o crime de contrabando fóra
do flagrante delicLo, (183) (COMM).

(182) Lei de 3 de Dezembro de 18U, Art. 60, ~ 3.0, e
Art. 3. 0; Regul. n. 120, de 31 de Janeiro de 1842, Art. 200,
~ 15; Lei n. 2033, de 20 de Setembro de 1871, Art. 17, § 1.0;
Hegul. n. 4824, de 2"2 de Novembro do mesmo anno, Art. 54.

(183) Lei n. 2033, de 20 de Setembro de 1871, Art. 7.°, §
1.0; Regu!. n. 4621, de 22 de Novembro do mesmo anno,
Art. 14, § 1.°

Co:xn.:xn.entario

AO § 3.° DO ART. 54

Das decisões proferidas pelos Juizes de Direito
de comarcas geraes, em gráo de recurso, não ha
novo recurso para a ReI.

Para a superior instancia não deve subir o
recurso por traslado, sob pena de não conhecer
se delle. (A.cc. da ReI. de S. Paulo, n. 69, de 17
de Dezembro de 1875).

Coxnrn.entario

AO § 4. ° DO AUT. 54

Os Juizes de Direito apenas julgam taes de
lictos, em taes circumstancias, porque nellas são
os Juizes Municipaes preparadores nas comarcas
geraes.
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§ 5.° Julgar as suspeições postas aos
de Paz, Municipaes, Chefes de policia,
dos e Subdelegados. (184) (C01tIM).

177

Juizes
Delega-

(184) Lei n. 2033, de 20 de Setembro de 1871, Art. 7.·, Si 2.°,
Regul. n. 120, de 31 de Janeiro de 1842, Art. 200, Si 3.°

C o:rru:n.entario

AO § 5. ° DO ART. 54

Esta disposição veiu supprir uma grande la
cuna deixada pela Lei de 3 de Novembro, que,
extinguindo no seu Art. 59 as Juntas de Paz, a
quem competia conhecer das suspeições postas aos
Juizes de Paz, não transmittiu á outra autoridade
semelhante attribuição.

Sómente em relação aos litigantes é que a
Lei admitte suspeições e não em relação aos ad
vogados; de sorte que o Juiz de Direito, Municipal,
Chefe de policia, Delegado e Subdelegado só se
póde declarar suspeito quando se verificar algum
dos casos do A.rt. 61 do Cod. do Proc. Crim.,
em relação ás partes. (A.v . de 18 de Março de
1850).

o Cito A.rt. 61 diz o seguinte:

N. DO PROC. CRlM. 12
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§ 6: Decidir as suspeições posta~ aos Juizes
de Direito e ao presidente rlo Tribunal do Jury
da comarca visinha, segundo a ordem designada na
tabella organisada pelo presidente da Provincia.
(185) (C01tIM. )

(185) Lei n. 2033, de 20 de Setembro de 1871, Art. 7.°, §
2. 0 ; Regulo n.489....4, do 22 de Novembro do mesmo anno, Art.
14, ~ 2,°, e Art. 22.

« Quando os Juizes forem inimigos capitaes,
ou intimas amigos, parentes consaguineos, ou
a:ffins até o segundo gráo de alguma das partes
seus amos, tutores ou curadores, on tiverem com
alguma dellas demanda ou forem particularmente
interessados na decisão da causa, poderão ser
recusados. E elles são obrigados a darem-se de

suspei tos, ai nda qnando rec usados não ejam.

Verificado, pois, qualquer desses motivos, deve
o Juiz averbar-se de suspeito, sob pena de incor
rer na sancção penal do Art.163 do Cad. Pen.,
(Decr. de 2 de Maio de 1874, Art. 135 e 136).

COIrun.entarlo

AO § 6.° no ART. 54.

O Art. 14, § 2,° do Cito Regu!. diz assim:
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§ 7." Conhecer por via de appellação das
sentenças do Juizes ~funicipae e de Paz. (186)

ART. 55.

Aos Juizes de Direito das comarca e peciaes,
quanto á formação de proce ~os e julgamentos cri
minaes, limita·se ao seguinte a sua competencia:

§ 1." A' materia do §§ 1.0 e 2." do Art. !):~.

§ 2.° A proce, ar e pronunciar no crime
communs. (187) (comI.)

(1 6\ Lei, n. 2033, de 20 de Setembro de 1871, Art. 2.°, §
1.0, ; Lei de 3 de Dezembro,de 1841 Art. ';8, § 1..; Regul.
n. 120, de 31 de Janeiro de 18.f'2, Art. 200, SlSl15 e 452 Sl 2.••

(187) Lei n. 2033, de 20 de eteinbro de 1 (1, Art. 4.• ;
Decr. n, -182·1, de 22 de Novembro do mesmo anuo, Art. 13, Sl].o,

« O presidentes das Provincias org-ani~al'ão

uma tabella, fixando a proximidade de cada nma das
comarcas, com indi viduação de seus termos em re
lação ás outra por onde se regulará a compe
tencia dos refet'idos Juizes ele Direito para o jul
gamento das su peições, que lhes forem po:>tas,
cabendo o lDesmo julg'amento ao Juiz de Direito
da comarca mais visillha do termo, onde se arguir
a suspeiçã.o».

Oonu:n.entario

AO ~ 2.° D() ART. 53

Em .A.cc , de 2-:1: de Abril de 1874 a ReI- da
Côrte decidiu que o Juiz de Direito da comarca
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§ a.· A julgar o crimes a que não esteja
imposta pena maior que a de multa até 100~OOO,

prisão j degredo ou desterro até seis mezes,
com multa corre pondente á metade do tempo,
ou sem ella, e Lres mezes de casa de correcção,
ou officinas publicas. (188) (CüiU1'II) .

(188) L9í n. 2 33, de 20 de Setembro de 1871, Art. 4.· ;
Regu!. n. 4824, de 2"2 de Novembro do mesmo anno,
Art. 1::1, § 2.·.

especial, que commette a instrucção do processo ao
substituto póde em certos casos despachar no
feito.

Vide commentario ao § 4.· do Art. 46.

Coxn.Illentario

A.O § 3.· no ART. 55.

Em Rev. n. 2141 de 5 de Setembro de
1873, o Supro Trib. de Just. estabeleceu que,
competindo aos Juizes de Direito das comarcas
especiaes a jurisdicção cl'iminal plena de primeira
instancia, os substitutos s6 p6dem auxiliar e coope
rar na organisação e preparo dos processos do
Art. 12, § 7.· do Cad. do Proc. Crim., quando
aquelles não poderem por afluencia de traba
lho occupar-se com esta parte dos mesmos pro
cessas.
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§ .4.. A julgar as infracções dos termos de
egurança e bem-viver. (189) (COi\IM) .

§ 5.· A julgar por appellação as infracções
da po tura!' municipaes. (190).

§ 6.· A processar e julgar os crimes de
contrabando fóra do Gagrante delicto. (191) (ComI).

(189) Lei n. 2033, da 20 de Setembro de 1871, Ârt. 4.·,
Regul. n. 4824, de 22 de Novembro do mesmo anno, Art. 13.,
Si 4.·, e Art.16, § 2.·.

(190) Lei Cito n. 2033, de 20 de Setembro de 1871, Art.
4.·, e ReguI. n. 4821, de 22 de Novembro do mesmo anno,
Art. 13, § 4.0. .

(191) Lei, Cito de 1 71, Art. 5.°; ReguI. Cito n. 48'24,
de 22 de ovembro do mesmo anno, Art. 13. § 6.°.

CODl.Dl.entarlo

AO § 4.° DO ART. 55.

Por .iv. de ]5 de Março de 1872 foi cle
clarado ao Chefe de policia da Côrte que na
hypothese de ser vag-abundo o réo, ou de se lhe
não conhecei· domicilio, tomará conhecimento dos
processos de quebl'a de termo de bem-viver qual
quer dos Juizes ele Direito indistinctamente.

CODl.ID.entario

AO § 6. ° no AR'L 55.

Vi de commentario ao § 3. 0 do Art. 46
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~ 7,· Adecidil' a' su peições po tas ao Juizes
de Paz, Clleftls de p licia, Sub'lituto , Delegado~

e Subdelegados, (19:G) (COi\L\I.)
§~ .. Asub títuil'em- e reciprocamente, segundo

a designação annual. (193) (comI.)

(192) Lei de 3 de Dezembro de 18·n, Art. 2:>. § 2.·;
Regu!. n. 120, de 31 de Janeiro de 1812, art. 2)0, § 3.·;
Lei n. 2033, de 2 de Selembro de 1871, arL 5.·, ~ 2.·;
Regu!. n. 482!, de 22 de Novembro do mesmo anno, Art.
13, ~ 7.·.

(l93) Regu!. n. 482!, de 22 de Novembro de 1871,
Al't. 4.°.

Coxn.xn.entario

AO § 7. ° no ART. 55

Vide commental'ios aos §; 3.° e 4.° do At't. 46,

OOO1xn.entario

AO § 8.° no ART. 55

A. substituição reciproca, feita pelos Juizes
e1fectivos nas varas substituidas, é restricta:

1.° A.'s sellttlUçaS defini ti vas, ou com força
de difinitivas.

2. ° A despachos de pronuncia.
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As im pois:
Nullo serão o processo e o julgamento feitos

por Juiz de Direito de comarca geral, ou espe
cial, f6ra dos casos determinados nos Árts. 53 e
54; por i so que, tudo quanto fizerem será sem
competencia, e conseguintemente como se nada
houvessem feito, porquanto obrando sem compe
tencia, nada fazem. (194) (COl\fM)

(19<1) Ord., Liv. 3.', TiL 75 pr.; Lei 1.a, D, si a non
-competente .judie; Cod. do Prac. Crim. Fr., Arts. 160 e se
guintes.

3.' A' concessão OU denegação de habeas
C01'pUS.

4.' A' decisão de suspeições.

5.' A julgamento de appellações.

6.° A. quaesquer recursos interpostos de Juizes
inferiores. (Reg' uI. Cito n. 4824, de 22 de No
vembro de 1871, Art. 4. 0, § 1.0).

Em todos os demais casos de jurisdicção vo
1untaria, ou contenciosa, é substituido o Juiz de
Direito pelo respectivo substituto. (Cit. Regu!.
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SECÇÃO XXVII

Das Relações

ART. 56

As ReIs. do Imperio, em relação á 01'

ganisação de processos e julgamentos crimes, têm
competencia para o seguinte:

§ 1.· Julgar as suspeições postas aos Desem
bargadores. (195)

§ '2 .• Julgar o crimes comm1lns e de res
ponsabilidade dos Juizes de Direito e Chefes de
policia, e os de responsabilidade dos Comman
dantes militares. (196)

(1:)5) Regul. de 2 de Maio de 1874, Art. 10, n. 5, e
Art. 55, n. 4.

(196) ReguI. Cit., de 2 de Maio de 1874, Art. 10, Si 2.·,
n. 1; Art. 55, Si 5.·, n. 8; Cod. do Proc. Orim., Al'ts. 8.·,
155, Si I 2.·, e 324; Lei n. 20~3, de 20 de Setembro de 1871,
Art. 29, Si 2.·

C OD'U::n.entarlo

Á CONCLUSÃO DO ART. 55

Para a validade dos actos judiciarias é in
dispensavel a legitimidade e competencia do po
der. (Per. e Souz., ns. 299 e 8 0, N. R. J.,
.Â.rts. 252, 281, 347 e 843).
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§ 3. o Julgar as causas crimes nos recursos
interpostos dos despachos de pronuncia, ou não
pronuncia, dos Juizes de Direito, Juizes espe
ciaes do Commercio, e Auditores de marinha. (197)

§ 4. o Julgar as appellações interpostas das
sentenças condemnatorias, ou absolutorias dos
Juizes de Direito nos crimes de responsabilidade,
ou commun. (198)

§ 5. o Julgar a decisão do Juiz formador da
culpa nos casos de não imputabilidade de crimes
do Art. 10 do Cod. Pen., quando fôr definitiva
a decisão. (199)

§ 6. o As revistas crimes concedidas pelo
Sup. Trib. de Just. (200)

A sim pois:
u110 erá qualquel' julgamento feito pelas

ReIs. fÓl'a dos casos especificados neste Artigo,
porque então obrarão sem competencia; e nenhuma

197} Lei de 3 de Dezembro de 18U, Arts. 67, 70, 71 e 76;
Regu!. n. 120, de 31 de Janeiro de 1842, Arts. 430 a 440;
Lei de 4 de etombro de 1850, Art. 19; Regu!. de 30 de Ja
neiro de 1833, Art. 9. 0 , § 3. 0 ; Decr. de 2 de Maio de 1874,
Art. 10, § 1. o

(19S) Lei de 3 de Dezembro de ls-'u, Art. 78, §§ 2. 0 , 3.0

e 4. 0 ; Regu\. n. 12D, de 31 de Janeiro de 1842, Art. 149 ;
Regul. de 30 de Janeiro de 1833; Decr. de 2 de Maio de
1874, Art. lO, § 1. o

{199} Lei de 20 de Setembro de 1871, Art. 20.
(200) Regul. de 3 de Janeiro de 1833, Art. 9. 0 , § 8. 0 ;

Decr. de 2 de Maio de 187·j, Art. 10, § 1.0
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nullidade é mai in ana vel do que a que provém
de falLa de comp~tencia; - nlllla maior nullitas
invenire potest, qualr~ illa qum 1'esullat ex de{ecttl,
potestat'is. (201)

SECÇÃO XXVIII

Do Supremo Tribunal de Justiça.

ART. 57.

O Supr. Trih. de Ju t., em relação aos,
processo e julgamento criminaes, tem compe
tencia para o eguinte :

§ 1. Conhecer dos delicto, e en'os de of-
ficio commetlido :

1.0 Pelo eu Mini tro .
2.° Pelo De embargadores das Relaçõe .
R. ° Pelos empregados do Corpo Diplomatico:
4: Pelo Pre ideute' das Províncias.
5. ° Pelo Arcebispos e bi po na causas

que não forem e pirituae . (202)

§ 2.° Conhecer e decidir os conllctos de ju
risdicção e competencia da Relação. (COi\lM:.)

(201) Ord., Liv. 3.0, Tit. 75 pr.
(202) Decr. de 18 de Agosto de 1851.
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§ 3.· Conceder,
-<lau.a crimes, e nos
(COrtIM.)

ou "denegar revista nas
casos permiLtidos pela lei.

COl:J1xn.entario

AO § 2.· DO ART. 57

Pela ResoI. de 29 de Maio de 1875 foi de·
-cedido que compete ao Conselho de Estado e não
ao Supro Trib. de Just. decidir os confiictos de
jurisdicção entre as Reis. e as autoridades mi
litares; porqnanto, sendo dirigido o Art. 34 da
Lei de 18 de Outubro de 1828 pelo A.rt. 7.·, § 4.·
da Lei n. 234, de 23 de Novernbl'o de 1841 o Supro
Trib. só póde julgal' os coufiictos das Reis. entre
.si, ou com outra autol'idade judiciaria e ao Con
selho de Estado compete decidir os confiictos entre
.as alltoridades administl'ativas e judiciarias com
forme a Lei citada de 18H A.rt. 7.·, 4.· e Art.
.8.• , e Regu!. n. 124, de 5 de Fevereil'o de 1842,
Arts. 24 e segs.

COlU.lU.entario

AO S 3.· no ART, 57

A revista só será concedida, tanto nas causas
-civeis, como nas crimes, das seJ1tenças proferidas
.em todos os Juizos em ultima instancia, quar:do
se verificar um dos dous seguintes casos:
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1. o Manifesta nuUidade.

2. ° Injustiça notaria. (Lei de 18 de Setem
bro de 1828, A.rt. 6. 0; Decr. de 30 de Dezembro
de 1830, A.rt. 5.°, Disp. Prov., Art. 19).

Esses dous casos s6 se julg'arão verificados
nos termos da Carta de Lei de 3 de Novembro
de 1768, §§ 2. 0 e 3. 0

; pelo que:

Haverá manifesta nullidade quando a sentença
for dada:

1.0 Tendo faltado a primeira citação.

2. o Sendo a sentença dada contra outra sen
tença passada em julgado.

3. o Sendo a sen tença dada por peita, ou su
borno dos Juizes.

4. o Sendo dada por falsas provas, declaran-
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do-se as falsidades, que não tiverem sido antes al
legadas no feito, ou admittidas á prova.

5. ° Sendo dada por Juizes incom petenteso

6. ° Se não for dada por todos os Juizes que
nella deveriam ter voto.

Haverá injustiça notoria:

1.° Quando a sentença for dada Gon tra o di
reito patrio expresso.

Neste direito não se comprehende o romano,
ou subsidiaria, nem o das partes. (Lei de 3 de
Novembro de 1768, § 3.°; Ord., Liv. 3.°, Tit. 75,
§ 2.°).

2. o Quando á parte for vedada defesa essen
cial, ou diligencia legal necessaria para a eluci
da'ção da materia e perfeito conhecimento da
causa.
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A revista é concedida:

1. ° Das decisões das Relações:

A.-Sobre sentenças definitivas, ou interlo
cutorias com força de definitivas, proferidas pelos
Juizes de Direito, no casos em que lhes incum
be haver por findo o processo. (Lei de 3 de
Dezembro de 1841, Art. 78, § 2. o. Regul. n. 120 y

de 31 de Janeiro de 1842, .à.rt. 450, § 2.°).

D.-Sobre sentenças dos Juizes de Direito,
que absolvem, ou condemnam nos crimes de res
ponsabilidade. (Cit. Lei de 3 de Dezembro, Art.
78, § 3.°; Cito Reg'lll. Àrt. 450, § 3.°).

C. ....:- Sobre s ntenças pl'oferidas pelo Jury
quando não tenham sido guardadas as formulas
substanciaes do processo; quando. o Juiz de Di·
reito se não conformar com as deci, ões dos Juizes
de facto, ou não impuzel' a pena declarada na
Lei. (Cit. Lei de 3 de Dezembro de 1841, Art.
78, § 4.°; Reg-Ill. n, 120, de 31 de Janeiro de
1842, Art, .,150, 4.°; Cad. 10 Proc: CI'im.
Art. 306),
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o Supro Tl'ib. de Just. apoiandQ-se neste ar
tigo do Cod. tem doutrinado em diversos Accs.,
que não é admissivel revista nos crimes de al
çada, isto é, nos crimes policiaes.

Nós, porém, entendemos que, sendo geral e
de utilidade publica, por entender com a boa e
fiel execução da Lei, o recurso de revista, que
se funda em ú1o"ustiçu, notoria, ou ?nani{esta. nul
lidade, não póde ser vedado nos crimes policiaes,
quando a sentença fôr proferida contra o direito
expresso, ou for ma?úfestamente nulla.

Além disto o Cito ArL 306, contém a dis
posição em referencia ás ReIs., porque ao tempo
da pl'omulgação do Cod. do Proc.: eram s6mente
ellas os tribunaes de segunda instancia, mas,
desde que hoje os Juizes ele Direito tambew são
tribunaes de segunda instancia a disposição do
Cito Art. 306 tanto se refere a estes, como
áqnelles.

Af:sim pOIS, nossa opilllao é que deve caber
o recurso de revista, desde que as sentenças fi
naes se ?'esintam de ?'n;"ustiça noto1'ia, ou manifesta
nullidade.
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Assim tambem pensa Teix. de Freit., (de
saudosa memoria) quando em sua Canso das Leis
Civs. rprotesta contra o abuso de não dar-se na
pratica do nosso Fôro revista nos casos crimes de
nullidade manifesta ou injustiça notoria visto
como semelhante pratica é oifensiva da nossa
Consto nos Arts. 158 e 164, n. 1, Art. 5.·,
n. 1; A.rt. 6.· da Lei de 18 de Setembro de ]828 e
Art. 665 do Regu!. n. 737, de 25 de Novembro
de 1850, e ReguI. de 2 de Maio de 1874.

Finalm~nte em favor da nossa opinião citamos
a Rev. n. 2213, de 21 de Julho de 1875, que
admitiu o recul'sode revista nas sentenças de crimes
policias.

2.· Sobl'e sentença do Juiz de Direito, jul
gando a prescripção, de que tratam os A.rts. 35
da Lei de 3 de Dezembro de 1841, e 276 do ReguI.
n. 120, de 31 de Janeiro de 1842.

3.· Sobre sentença, pela qual em grão de
appellação o Juiz de Direito julga prescripto o
termo de bem-viver, visto como, sendo esta me
dida de policia administrativa, e não pena, não
prescreve. (Rev. n. 2343, de 3 de Setembro de
1879),
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Assim pois:
Nullos são o processo e o julgamento feitos pelo

Supro Trib. de Just. fóra dos casos especificados
neste artigo, porque fal-os-ha sem competencia,
e contra a prohibição da Lei, o que tudo con
stitue insanavel nullidade. (203) (COMM.)

SECÇÃO XXIX

Do Senado.

ART. 58

o Senado, como tribunal de Justiça, em
relação aos proce os e julgamentos criminaes tem
exclusi va competencia pura conhecel':

(203) Ord., Liv. 3.', Tit. 75 pr.; Liv. L', Tit. 66, ~ 29;
Tit. 78, ~ 14; Liv. 2.', Tit. 45, ~ 38; Alv. de 2 de Julho
de 1709.

COlD.D:l.ell.tario

Á CONCLUSÃO DO ART. 57

Silvo á Ord., Liv. 3.', Tit. 24, § 35, tl'atando
da nullidade por actos praticados contra a pro
hibição da Lei, diz:

N. DD PRDe. eRI~r.
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§ 1.· Dos crimes individuaes commettidos:
1.· Pelos membros da Familia Imperial.
2.· Pelos Ministros de E tado.
3.· Pelos Conselheiros de Estado .
.4. u Pelos Senadores.
5.· Pelo Depu~ado.

§ 2.· Dos crimes de re pon abilidade come-
tidos:

1.· Pelos Secretario de Estado.
~ .• Pelos Conselheiros de' Estado; (204)
As.sim pois:
Nullos são o processo e o julgamento feitos

pelo Senado, fóra dos casos determinados neste
Artigo, porqne, obrando elle sem competencia,
e fóra das determinações ua Lei que lhe pre
screve as allribuiçõe crimillae5, obra sem ju
risdicção, e seus acto ão como se fo eln pra
ticados por mera di tracção, sem força, portanto,
obrigatoria, por i 50 que a falta ue poder e

(20!) Const., Art. 47, SiSi Lu c 2.· ; Cad. do Proc. Crim.,
Árts. 8.· e 324.

« Quando lex aJiquid prohibet, simplicitel' in
tellig'itur opponere clausulam a~lllullatiYam, si
contra. tiat, l)
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competencia invalida os actos da autoridade,
que os praticou. (205) (comI).

(205) Ord., Liv. 3.°, Tit. 75 pr. ; TiL 87, § 1.0; TiL 11
pr., Alv. de 22 de Outubro de 1733; e de 26 de Outubro de
17(5.

Conun.entario

A CONCLUSÃO DO ART. 5

Tão indispensavel é O poder legitimo e com
petente para a validade dos actos judiciaes, que
não carecemos de repetit· que: -Nulla majo?' mtl
litas invenie?'e potest quam illa qure ?'esultat ex
de{ectu potestatis.

Este é o principio sanccionado pela Lei 1.'
D. si a non competente iudic., e pelo Cad. do
Proc. Civ. FI'. nos Arts. 169 e seg's.

A razão, ou fundamento desta nullidade identifi
ca-se com a da falta de jurisdicção, por isso que
competencia é~a jurisdicção apropriada á hypothese
de que se trata.

A.ssim pensa Per. e Sou~., n. 290 e 880; e o
·N. R. J. nos Arts. 252, 281, 317 e 843.
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PROCESSOS NAS RELACÕES
"

SECÇÃO I

Da natureza e especies do processo

Art. ~, ° O processo pemnle a Relação é:
1: Criminal;
2: Civil;
3.° Administralivo;
4: Eleitoral.
Art. '.2.0 O proces'o cl'iminal comprehende:
1.0 Formação de culpa e julgamento em

causas privilegiadas;
2: Embargos;
3: Recursos;
4: Aggravos no aulo do proces o ;
5: Appellações ;
6: Protesto para novo julgamento;
7,° Su peições ;
8,· Revistas;
9: Reforma de aulos;
10. Julgamenlo de perdão ou de commuta-

ção;
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11. Habeas-corpus.
Art. 3. 0 O processo civil comprehende:
1.0 Aggravos;
2: Appellações ;
3.0 Embargos;
4.0 Habilitações;
5. o Suspeições;
6. o Reforma de autos;
7.0 Revistas.
Art. 4.0 O processo admini tralivo compra-

hende :
1.o Conllictos de jurisdicção ;
2.0 Prorogação de inventarios;
Art. 5. 0 O processo eleitoral consiste nos

recursos de qualificação dos cidadãos volantes.
Art. 6.0 A Relação julga em primeira e

ullima in tancia :
1.0 As can as privilegiadas de sua compa-

tencia;
2. o Os conflictos de jurisdicção;
3.0 As prorogações de inventario.
Pal·agrapbo. A demais causas julga em se-

gunda instancia sómente, e pOl' promoção das
partes, ou dos propl'ios Juizes inferiores.

Art. 7.0 Dos processos ante a Relação, ella
julga como incidente das causas:

1. o Os aggravos de mera ordenação do
processo;
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2. o Os embargos;
3. o As habilitações;
4. o As Ruspeições.
Paragrapho. Os demais processos a Relação

julga no termo do seu curso legal, pondo fim á
causa.

SECÇÃO II

Do processo criminal.

N. 1

Casos de {armação de culpa e julgamento.

Art. 8. 0 A Relação f6rma culpa e julga
definitivamente nas causas privilegiadas dos
crimes:

1. o Do. Juizes de Direito, quer em ma
teria de re'ponsabilidade, quer em materia com
murn ;

2. o Do~ Chefes de policia, quer em materia
de respon abilidade, quer em materia commum.

3. o Dos Commandantes militares tão s6mente
em materia de re pon abilidade.

N. 2

Casos de embargos no Cl'une.

Art. 9. o Os embargos criminaes são oppos
tos ás sentenças finaes, quer condemnatorias,
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quer abso\utoria, proferidas no processos in-
staurados na Relacão;

i.' Contra os Juize de Direito.
2.' Contra os Chefes ue policia.
3.' Contra os Commandanles militares.
Paragrapho. Estes embargos cabem uma só

vez, e decididos não e renovam.

N. 3

Casos de recurso.

Art. 10. Os recursos (\e que a Relação
conhece são interpo los de de pachos dos Juizes
de Direito; e es e despacho ão :

1.' De rejeição da petição de queixa ou de
nuncia;

2: De deci ão obre organi 'ação do pro
cesso ou sobre diligencias precisa no r.urso do
mesmo processo;

3: De procedencia, ou irnprocedencia da
formação da culpa, quer nos crime' communs,
quer nos crime de responsabilidade;

4: De decisão que obriga a termo de bem
viver e segurança:

5: De deci ão que declara improcedente
o corpo de delicto :

6: De concessão ou dellegação de fiança
8 do seu arbitramento;
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7.· De deci ão que jnlga perd ida a quantia
afiançada;

8.· De decisão contra prescri pção allegada.
9.· De imposição de multa comminada nos

regulamento do Processo Criminal;
10. De comrnulação da multa;
11. De decisão, que concede soltura em

consequencia de habeas-corpus.
Art. 11. Quando o Chefe de policia orga

nisar o processo por ordem especial do Governo,
ou dos presiuelltes de Provincia, conhece do re
curso o pre~iuente da Relação.

Art. 12. Nas especies sllpramencionadas, o
recurso é volunLurio, excepLo:

1.· No cu o de não pronuucia em crime
de respon ubilidade ;

2.· No caso de pronuncin, ou não pronun
cia decrelada pelo Chefe de policia;

3.° No cu "O de soltura por ordem de habeas
corpus.

Paragrapho. N'estcs Ire ca o o juiz recorre
ex oflicio da na tiecisüo, declarando-o uo final do
eu despacho.

N.· 4.

Caso.~ elo aggravo no auto do processo.

AI't. 13. O aggravo no auLo do processo cabe
dos de. pachos dos Juize de Direito, presidentes
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do Jury, sobre questões incidentes, de que depen
derem as deliberações finaes do conselho de jul
gamento:

1. o Quando a questão for de direito j

2. o Quando haja duvida em ser a questão
de facto, ou de direito.

Paragrapho. Este aggravo é sempre voluntario,
e interposto pela parte, que julga haver erro na
decisão do Juiz de Direito.

N. o 5

Casos de appellação.

ArL 14. A appellação para a Relação tem
lagar da sentença criminal do Juiz de Direito:

1. o Quando a decisão é definitiva, ou é in
i.erlocutoria com força de definitiva, nos casos em
que ao Juiz de Direito compete haver por findo
o processo j

2. o Quando ab olver ou condemnar em crime
de responsabilidade j

3. o QUallàu for proferida em virtude de de
cisão do Jury, salvo sendo condemnatoria conlra
escravos, nos casos da Lei de 10 de Junho de 185:3.

4. o Quando a pena applicada for de morte,
ou galés perpetuas.

Arl. 15. A appellação é voluntaria, ou ne
cessaria.
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§ 1. o E' voluntaria no primeiro e segundo
casos; p6de ser voluntaria ou necessaria no ter
ceiro ; e é sempre necessaria no quarto.

§ 2. o No terceiro caso é voluntaria:
1. o Quando não ti verem sido guardadas as

formulas substanciaes do processo;
2. o Quando o Juiz <.le Direito se não con

forma r com a deci ão dos Juizes <.le facto;
3." Quando o Juiz de Direito não impuzer

°a pena declarada na Lei. o

§ 3. 0 E' necessaria, quando o Juiz de Direito
entender que os Juizes de facto proferiram decisão
sobre o ponto principaLda causa contraria á evi
dencia resultante dos debates, depoimentos, e provas
perante elle apresentadas.

N. o 6

Casos do protesto por novo julgamento.

Art. 16. O protesto por novo julgamento
tem lagar nos proces os julgados perante o Jury,
quando pela sentença se impuzer:

1. o Pena ue morte;
2. o Pena de galés perpetuas.
Parilgrapho. Interposto este recurso pelo réo

condemnado, ficam sem effeito quaesquer oulros
recursos, que se haja intentado.
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N. o 7

Casos de suspeição.

Art. 1";. Na Relação tem lagar a suspelçao,
e poderão os Desembargadores ser l'ecusados r

quando forem:
1. o Inimigos capitues;
'2. o Intimos amigos;
3. o Parentes consanguineos, ou afins até o

segundo gráo de alguma das partes por dil'ciLo
canonico;

.4. o Seu' umos, senhores, tutores, ou cu
radores ;

5. o Contendorcs em demanda com alguma
das partes;

G. o Intere3sill]oS parlíeularmentc na. decisão
da causa.

I § 1. o Não pórlc o Desembargador conhecer
de causa anteriormente julgada por:

1. o Pae ;
2. 0 Filho;
~I. o Irmão;
/l. o Cunhado, durante o cunhaclio;
5. o Tio;
6. o Sobrinho;
§ 2. o Tambsm não pódc julgar conjuncta

n1enLe com juiz, que para com clle esteja nos
sobrcditos f,l'áos de parent.esco.
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§ 3. o Nem tambem póde conheúer, por ser
suspeito, quando o advogado da parte está para
com elle dentro dos gráos de parentesco, em
que dá-se a suspeição para com a mesma
parte.

ArL. 18. Não pódem os Desembargadores
ser recusados nos casos:

1. o De formação de culpa;
2. o Da desobediencia.

§ 1. o Não devem dar-se de suspeitos, só
porque as partes o exigem.

§ 2. o O impedimento da suspeição é só
mente proprio da pessôa do juiz, e não do
cargo.

§ 3.· Em maleria criminal não pódem as
parles por accôrdo ou transacção atlmittir Juiz
suspeito na causa.

8.

Casos de revista no cnme.

Art. 19. As causas erumnaes são julgadas
em. revista na Relação, quando o Su premo Tri
'bunal de Justi~a assim o determina, de. igllando
l\ Relação, que tia causa tleve decitlil' sem mais
recu rso algu \TI •
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N. 9.

Casos de reforma de a'utos.

Art. 20. Tem logar a reforma de autos
Da Relação, achando-se estes alli pendentes:

1. o Quando perdem-se, ou extraviam-se;
2. o Quando queimam-se;
3. o Quando consomem-se, ou inutilisam-se;

N. 10.

Casos de julgamento de perdão ou de commutação.

Art. 21. O julgamento do perdão, assim
como o da commutação da pena, tem logar em
autos existentes na Relação:

1. o Quando o Imperador perdôa ao réo a
pena imposta por sentença;

~. o Quando o mesmo Imperador commuta
a pena imposta ao réo por sentença.

N. 11.

Casos de habeas-corpus

Art. 22. A ordem de habeas-corpus tem
logar;

1. o Quando alguem soffre effectivamente
prisão illegal;
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2. ° Quando alguem som'e qualquer cons
trangimento iIlegal em sua liberdade, embora
não tenha chegado a soffrer o constrangimento
corporal, bastando ver-se delle ameaçado.

§ 1. O cidadão brazileiro póde requerer a
ortlem tle habeas-col'pus para si ou para outrem.

§ ~. O extrangeiro porém só a póde re
querer para si.

N. 12

DO' processo nas causa~privilegiadas

Paragrapho

Da formação da CUlpCL e ela pronuncia

\..rt. ~3. Nos delictos, e erros de officio,
de que devem eon hecer as Relações, a queixa,
ou denuncia, ou os documentos que têm tIe
servir de base ao processo, serão upre,entados
ao presitlente do tribunal, que distribuirá o
feito a um Desembargador.

§ 1.0 Se a queixa ou denuncia não e tiver
formulada no:, termos legues, o dito pl'esidente
pur seu despacho mandilrá preencher os requi
sitos, que faltarein, pela parte, ou pelo Promo
tor Publico ou adjunto de:,te, se a denuncia fór
ollieial; ~,prompta, a distribuirá.

§ 2.° O Juiz, a quem tocar o feito, orde-
N. DO PROC. CRIM. J.l
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nará O processo, fazendo autuar as peças instruc
Uvas.

§ 3. 0 Escreverá no processo o Escri vão das
appellações, a quem o feito tocar por distribui
ção do Secretario.

§ 4. 0 Feita a autuação, ordenará o Juiz do
feito que o réo seja ouvido por escripto no
prazo de quinze dias, envianrlo-lhe copia da
queixa, denuncia, ou documentos, com os nomes
do accusador e das testemunhas.

§ 5.° A ordem para a audiencia do ~ue

relado, ou denunciado será expedida sob a as
signatura do Juiz do feito, e dirigida directa
mente ao mesmo querelado, ou denunciado, ou
á autoridade judiciaria local para lh'a fazer apre
sentar.

§ H. o O réo rosponderá no prazo marcado,
e di r'igi rá a sua resposta ou ao Juiz do feito,
ou directamente ao tribun!J1.

§ 7. 0 Residindo o réo fóra da séde do
tribunal, enviará a resposta pelo primeiro cor
reio, parLicipando a remessa ao Juiz do feito, se
a fizor directamente ao tribunal.

§ 8. 0 O prazo dos quinze dias conta-so da
data do recebimento da ordem p:\I'a a resposta.

§ 0: O 1'60, que dentro du J;efcrido prazo
não responde, .i ulga-se ter ron ullciac!o o fa \'01'

da autliellC'ia prévia.
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Arl. 24. O réo não ~erá ouvido:
1. o Se já o Li ver siuo por ordem do go

venlO ;
Qnando cstiverfÓI'a do districto da Coulpa;
Nos crimes em que não tem lugar a

~) o....
3.0

fiança;
4.° Quanuo não

residencia.
se 'ouber o logar da sua

ArL. 25. Com a resposta do 1'60, ou sem
ella, no caso de a não dar em tem po, ou não
dev'er ser ouvido, o Jlliz do feito procederá á
inquiriçüü das te'temllllhas, illterrogatorio do réo,
e a lJuaesqucr outras diligencia~ neces~arias.

§ L.0 Concluidas estas, o .Juiz do feito o
apresentará em mesa para relataI-o.

§ 2.° O presidente do tribunal de ignaní
essa mesma se são para propôr-sc o fcito, c im
mediatamente c'colher-se-ha por sorte cs do~s

juizes, os quaes votarão 0.01\1 o Juiz relator.

§ 3.° Sorteados os Juizes, o relator fará o
relatodo do processo, c instruidos o Juizes da
materia do mesmo processo, passarão em acto
succes ivo, e em sessão do tribunal, a julgar,
se o réo deve ou nüo ser pronunciado.

§ 4.° A decisão vcnc"r-sc-ha por dons vo
tos conformes.

§ 5.° Todos os acLos acima mencionado
serão praticados em sei:sào publica do lribunal,
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nos ca30S em que o réo esti ver preso, ou quando
o crime for afiançaye!.

§ 6. 0 Nos ca.sos em qU!3 o réo não esther
preso, e o crime fór innfiançayel, o relato rio
do feito e o sorteio dos Juizes para a decisão
sobre a pronuncia serão feitos em ses_ão pu
blica, procedendo-se depois a julgar sobre a causa
em ses âo secreta, na présença dos membros do
tribunal, e do escri"ão.

§ 7. 0 O' Juizes, que tiverem de julgar so
bre a pronuncia, na fórma expo:;ta, poderão antes
di to conferenciar parLi(:ulnrmente sobre o feito,
comtanto que na me 'lI1il sessão se julgue sobre
a prolluncia.

§ 8, o A. decisão de pronuncia, ou de não
pronuncia será lanç.aua nos autos por Accórdão
escripto pelo Juiz relator, e assignado por este, e
pelos' dous Juizes adjuntos, a, signalldo tambem o
presiuente do tributla1.

§ 9. o Podedtõ tambem, <Intes de proferir a
pronuncia, ou não pronuncia, proceder a todas
as diligencias que entenderem necessarias.

Art. 2G. Pronunciado o réo, seguem-se os
elJeilos da pronuncia cOlljullctalllenLe como conse
quellcia t1ell<l, sem dr.pelluellcia de declaração dos
Juizes, a quem não é dado arbitrio algum a
este respeito.

'§ 1. o São dI'eitos da pronuncia:
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ou ccnservado na pri'ão, ern
fiança, nos ('USOS em que a

'27. Ao Juiz do feito compele admit
aos réo , nos casos elll que eUa tem

1. o Ficar sujei lo o pronunciado á accusação
cl'iminal;

2. o Ser preso
quanto não prestar
Lei admilte;

3. o Suspencler-se-lhe metade· do ordenado ou
soldo, que tiver em razão do emprego, e que
perderá todo não sendo afinal absolvido;

A" Ficar suspenso do exercicio das funrçõe
publicas, e do direito dH valar e ~er vaLado
pam eleitor, membro da Asselllbléil geral, e ue
Assembléa provincirt1, e cargos pam os fluaes
se exige a qualidade para ser elp,ilor.

§ 2. o Sendo o réo de pronunciado, serà im
mediatamenle alIo, quando estiver preso, bem
como será restiLuido ao SNl emprego, e recebe
rá meLade do ordC\niHlo, que deixou de per
ceber.

Art.
ti r fiança
lagar.

Art. 28. Se autes da prolluncia algum dos
Juizes sorteados rier a ser impedido, a sua sub
stituição se fará immediu~all1el1te pelo sorLeio.

§ 1. o A subsLiLuição do Juiz do feito im
pedido e fará ~empre por di'lribuição.

§ 2. o Ce.sando o impedimento do mesmo
Juiz do feilo sllb 'Litllido, cessarão lambem as
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funcçôes do substituto, que pas:ará logo o pro
cesso áquelle a quem substituiu.

Art. 29. Pronunciado o réo, expedir-se-ha
ordem de prisão contra este, nos casos em que
a mesma prisão tem logar.

Paragrapho. Quando' for prol1un iado um Com
mandante militar, se remetterá ex oflicio copia da
pronuncia ao presidente da Provincia p:lra a fazer
executar.

Paragrapho.

Do julgamento.

Art. 30. Depois de decret.ada a pronuncia
dar-5e-ha vista do processo ao PrOl1lotor da Jus
tiça para este forlllar o libcllo derivado das pro
vas do. auto .

§ 1. 0 Se houver parte accusadora, será ad
millida a addir ou declarar o libello, comtanto
que o faç,a no prazo de tres dias.

§ '2 .• O réo . erá logo notificado por ordem
<.lo presidente do tribunal para comparecer no
dia, que lhe fôr de'ignado, l'or si, ou por seu
proc urador, fi uando esli ver preso, e ahi prod ll

zi r a sua dere7.i1.
§ 3. o O dia será marcado com maior ou

menor espa~o com attenção ás circumstancias que
Dccorrere m.

Arl. ::lI. Com parecendo o réo por si ou
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por seu procurador no termo assignado, e offe
recido pelo Promotor da Justiça o libello accusa
todo, se lh~ dará vista para deduzil' a sua de
feza no prazo de oito dias, que será prorogavel
ao prudente arbitrio do Juiz do feito.

§ 1. o Findo este prazo, e na primeira con
ferencia do tribunal, presentes o Promotor da
Justiça, a parte ac"usadora, o réo, 011 ~eus ~ro

curadores, ali vogados, e defensores, de' erá o Juiz
do feito :

1.0 Mandar ler pelo "ecretario a queixa,
ou deIlllllcia, a re posta do réo, o libello, a con
trariedade c o dorumentos ofI'erecidos.

'2. o Proceder á j-nquirição das te'temunhas,
que se hou\'erem de produzir.

§ 2. 0 O Promotor tIa Justiça e as partes
poderüo fazer ás testemunhas as perguntas que
quizerem.

Art. 32. Terminadas as inquirições, o mesmo
Juiz, na conferencia seguinte, aprescntará por
escl'ipto um relata rio circulIl tanciado de todo o
processo, que ahi será lido, podendo ser ver
balmente rectificado pelo Desembargadores pre
sentes, pelo Promotor da Justiça, e pelas partes,
e seus proellradores, quando for inexacto, ou
não ti \'er a prccisa claresa.

~ J. o Em seguimento a sessão se tornará
secreta, e se discutirá a materia; no fim do
que, declarando os Juizes, que estão llOS casos
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de votar, continuará a sessão em publico, e pro
ceder-se-ha á votação.

§ 2. o No acto da votaç.ão nâo estarão
presentes, isto é, dentro dos cancellos do tribunal,
o accusador, réo, nem seus procuradores, advo
gados e defensores.

§ 3. 0 Na votação tomarão parte túdos os
Desembargadores presentes, não sendo impedidos
para o mesmo julgamento os Juizes, que votaram
na pronuncia.

Art. 3:3. A decisão será tomada por maio
ria absoluta de votos, e no caso de empato, quer
sobre a condemnação, quer sobre o gráo da pena,
seguir-se-ha a parte mais favorayel ao réo.

Art. 34. A sentença, que se proferir, po
derá uma só vez ser embargada nos proprios autos.

Art. :i5. \.. sGutcnça absolutoria, ou con
demnatol'ia, se lançará por Accól'dão nos autos,
escripto pelo Juiz relator, e assignado por elle,
pelos Desembargadores, Juizes do processo, bem
como pelo presidente elo tribunal.

Art. 36. Havendo as part s de oppôr sns
pei~ão aos Juizos no proce'so do julgamento,
pl'oceder-se-ha nos termos ill:licados na ecção X, n.

Art 37. Se por qualquer accidente não
poderem os Juizes, que votaram nas deci. ães,
assignar o Àccórdão, ou sentença, o presidente
do rospectivo tribunal nomeará ministro, que
assignem.
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Art. 38. Absolvido O réo, segue-se:
1. o Ser elle immediatamente solto, se es

tiver preso;
2." Restituir-se-Ihe o emprego;
3. 0 Receber metade do ordenado, que deixou

de receber durante a pronuncia.

Paragrapho

Do c'wnprimento das sentenças.

Art. i.s9. Para a execução das sentenças
criminaes da Relação, a. sim de condemnação
como de absolvição, se eleverá juntar á P?rtaria
do presidente cio mesmo tribunal, nece~ aria
para o cumprimento das ordens e decisões do
tribunal, uma certidão aut!lentica da senten,a,
passad a pelo respectivo Escri vão, á qual a mesma
Portaria explicitamente se refira.

§ 1.0 A Portaria, no caso de sentença. COI1

demnatoria, 'crú remettida aos Juizes e autori
dades a quem tocar a sua execução; e no caso
de absolvição se entregará á parte, quando a
requerer.

§ 2." Se o réo, que for absolvido, tiver
.prestado Oan,a pef'uniaria, será esta, a seu re
querimento, levantada por Portaria do presidente
do tribunal.
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N. 13.

Do processo dos embargos cl"umnaes.

Art. 40. Proferida a sentença definiti va ilOS

'Crimes, de que a RelaçJ.o conhece em primeira
-e ullima instancia, poderão as partes oppôr em
bargos á mesma sentença.

§ 1.0 Estes embílr~os serão oppostos dentro <.le
dez dias da publicação ela sentença.

§ 2.° Para isto pedir-se-ha, por petição di
rigida ao Juiz relator ela causa, vista dos autos
no cartorio, onde se articularam os embargos.

§ 3.° Apresentados estes, serão os autos con
c\usos ao Juiz relator, o qual porá a nota de
vistos, e os passará ao Juiz primeiro revisor, que
procederá ela mesma forma, passando-os ao se
gundo Juiz revisor.

I § 4.° Feito assim o exame da cansa, o ter
ceiro Juiz revisor, post.a a nota de vistos, apre
sentará os autos em mesa, pedindo ao presidente
do tribunal dia para julgamento.

§ 5.° De ignado este, se procederá para a
decisão dos embargos nos termos por que se
procede no selltenciamento da causa.

Arl. 4L. Os embargos serão julgados por
todo os Desembargadores presentes, embora em
numero inferior, ou diverso dos que proferi
ram a sentença.
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N. U.

Do processo do recurso.

Paragrapho.

Do recurso interposto dos Juizes de Direito.

219

Art. 402. Interposto o reCU1"0, e preparado
no juizo inrerior com as razões do recorrente, e
a sustentação do juiz da pronunr.ia, ou não pro
nuncia, subirão os aulas ao superior tribunal
da Relação.

§ 'J: D'esla apresentação lavra o se retario
do tribunal a competente' certidão.

§ 2: Cone-I usos os aulos ao presiden te da
Relação, esle os distribuirá a 11m Desembarga
-dor, que servirá de Juiz relalol'.

§ 3." Examinado o pro es o pelo mesmo Juiz
·relator, este o apresentará cm mesa na primeira
sessão.. c ahi por sorte e publicamente se esco
lherá dous Juizes adjulltos, que com o Juiz rela
tor decidam a ('au a.

§ 4.." Insl.rlJ idos os Juizes da materia do pro
ces o pelo relatorio e loiluri1 de qUilO quer peça
dos au(.03, proferirão a !'uu decisfto egundo a
prova por dous volos conrorllles.

§ 5. o Se aIgulll J11 iz sorteado não se achar
sufficienle1l'lentc instru ido do proce:so, c não pod6r
por isso yolar imllledialulllcntc, pode le\'al-o para
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o examinar, mas não retardad a decisão por
mais tempo do qlle o intervallo de uma á outra
conferencia.

§ 6. 0 A decisão será tomada por Accórdão
escript0 no' autos pelo Juiz relator, e assignadt>
pelos tres julgadores com o presidente do tribuna!.

§ 7. 0 Decidido o recurso, baixarão os autos
ao Juizo d'onde vieram.

Art. 48. Os Desembargadores, que votarem
nos recursos de pron uur.ia, não ficam im pedluos
para o julgamento filial da causa.

Paragrapbo.

Do processo do recurso interposlo do Chefe de policia.

Arl. 41.. Subindo os autos em original (l

Relação, o secretario lavrarú ll'elle' termo de
apresentação, e os far~í logo con lusos ao pre
siLlente LIa mesma.

§ 1. o Este proferirtl a ua decisão sem in
tervenção de Juizes adjuntos, dando ou negando
provimento ao recurso iliterposto.

§ <Q. o A decisãc será proferida no prazo de
cinco dias conlado. da apresentac,ão dos autos no
tribullal.

§ 8. o Proferida a decisão, regressarão os
anta·; ao Jnizo inferior para ser cumprida a supe
rior detel'1I1ilJação.
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N. 15.

Do processo da appellação criminal.
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At'L 45. Apenas apre.:iente- 'e na Helação
qualquer processo de appellação, o secretariú do
tribunal escreverá no mesmo processo, sob sua l'u
brica, a data do recebimento, e o fará concluso
ao presidente, que o destribuirá ao Desembarga
dor, a quem tocar.

§ 1. o Então o secretario, o distribuirá n um
dos Escrivães das arpellações, o qual fará im
mediatamente os antas conclu os ao Juiz relator.

§ ~. o Este examinará se o feito está no
caso de ser proposto, e ordenará por despacho o
pagamento, de quaesquer direitos devidos, e as di
Iigencias necessarias.

§ 3. o Quando as parte já tiverem arrazoa
do na primeira illstanci~, o Juiz relator mandará
logo dar vista ao Promotor da Ju'tiça, afim de
que allegue e requeira.

§ .1,. o Se as partes, porém. já ti"erem arra
zoado na primeira instancia, o Juiz relator man
daní tlar vista por dez dias improrogaveis á cadn
uma, ou seja singular ou collectiva.

§ 5. o Findos os termo, serão os nulos co
brados pelo Escrivão com razões ou sem alias,
e subirãO ao Juiz relator, que ordenará que se
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dê visla ao Promolor da Justiça, afim de allegar e
requerer por parte da justiça.

§ G. o Fallando esle, subirão de novo os
autos ao mesmo Juiz relalor, que os examinará, e
pondo a nota de vistos, escrcverá o relataria
no proccsso, e o passará ao Desembargador,
que se lhe seguir na ordem da precedencia, e
este ao seguinte.

§ 7. o O relalorio consistirá na exposição da
malcria e termos do proces'o ; sem todavia dei
xar o Juiz relator entrcvcr a sua opinião sobre
a prova c merecimento da causa.

§ 8. 0 03 Juizos rovisores lançarão nos aulas
a nota de vistos, c a declaração de terem, ou
não, achado conforme o relataria, ao qual farão
neslc ultimo caso as rocLifira0õe5, que entenderem
necossaria:s .

§ 9. o O t r eira Juiz, que tiver vislo o pro
cesso, o apresentarú em mesa, pedindo ao pre
sidenle a designação do dia para julgamcnto.

§ 10. Discutida a matcria por todos os
Desembargadorcs pro eLlle3 no dia aprazado para
o julgamento, docidir-se-ha a cau 'a por maioria
de volos.

§ 1l. Conforme o vcncido. se lançará nos
íllllos por A cúrdiio a sentença do tribunal, es
cripla pelo relator, e <b'ignauíl por latias os
Juizes, o pelo prcsidente.
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§ 12. Havendo empate na votação, preva
lecerá a decisão mais favoravel ao réo.

§ 13. Quando na votação sobre qualquer
ponto divergirem os votos. i1bsolvendo nns, e
condemnando outros em crime e penas di versas~
sem que aliás nenhuma das opiniões obtenha plura
lidade, prevalecerá a condemnação, se a maioria de
votos for no sentido de condemnar: e em quanto
ao gráo da pena seguir-se~ha aquelle que tivel'
maior numero de votos, conl.ando-se como favora
veis á minoração da pena os votos de absolvição.

§ 14. Nos casos de appellação ex 0ni.C'io, quer
por não conformar-se o Juiz com a decisào do
Jury de sentença, quer p'or força da pena, a Re
lação mandará submetter a causa a novo julgamento,
se, pelo exame escrupuloso do processo, reconhecer:

1. o Ou que nelle não foram guardadas as
form ulas su ustancia es ;

2. o Ou que a decisão é manifestamente con
traria á evidencia resultante dos depoímentos,
provas e actos constantes do mesmo processo.

§ 15. Então regressarão os autos ao Juizo
inferior para elfectuar-se o novo julgamento.

§ 16. Quando se tratar cle appellação da
primeira espccie suprumencionada, a Rela(;ão terá
em Yist(', os fundamentos escriptos no processo
pelo Juiz uppcllante e á vista delles decidirá,
se a causa deve ou não ser sllbml\ltiJa a noro
julgamento perante o Jllry.
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§ 17. Se a decisão for negativa, e se as
razões produzidas pelo Juiz appellante parecerem
notoriamente frivolas e infundadas, de maneira
que se manifeste prevaricação, abuso ou falta
de exacção da parte delle, providenciará para
se fazer effecLi va a re'ponsabilidade.

§ 18. No caso de imposição de pena, que
não for a decretada na Lei, a Relacão, refor
mando a sentença, imporá a que for correspon
<lente ao delicto.

Art. 46. Quando a decisão da Relação for
conOrmatoria da imposição de pena, o Escrivão
do feito extrahirá sentença, que se remettel'á
ex oflicio ao Juizo iuferior, se o crime for de acção
publica, ou <:e entregará á parte interessada,
quando o crime for particular.

Art. 47. Se no cur:5O do exame da revisão
(lo processo o Juiz do feito for impedido, a sub
stituição se fará por distribuiç.ão.

Paragrapho. Cessando o impedimento do Juiz
<:ubstituido, cessarão Lambem as funcções do substi
tuto, que passará logo o feito áquelle a quem
substituio.

N. 16

Do processo elo aggravo no aLlto llo processo.

ArL 48. Interposto e admillido o recurso
de aggravo 110 auto do processo, proseguirá o
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feito em sua marcha ordinaria no Juizo inferior,
e só delle conhecerá a Relação, quando os auLos
subirem por appellação.

§ 1.0 Quando se houver de julgar a apel
lação, a materia do aggravo constituirá questão
preliminar, que será decidida pelos Juizes da
mesma appelIação.

§ 2. 0 Antes de se discutir e vot.ar sobre a
materia da appellação, se discutirá e votará sobre
ns questões do aggravo ou dos aggravos do auto
do processo, tratando-se uns depois dos outros,
pela ordem em que estiverem nos auLas.

Art. 49. Quando o aggra vo ou aggl'avos
do auto do processo se não julgarem dignos de
provimento, assim se declarará por entença lan
çada nos autos, condemnando-se os aggl'avantes
nas custas re pectiva , e proseguir-se-ha llO jul
gamento da appelIação.

Paragrapho. Se os aggravo no auto do pro
ces o se consider~rcm no caso do er providos,
conhecendo-se porém que apezar de terem sido
menos justos o despachos ou :'enten~a illtel'
locutorias, de que !'e interpozel'am, lIaua COI11

tudo faltou no feito, que· fos"e ,~eueial e Ile
cessal'ic para faz r con lar a verdade. obre que
se baseas'e a senteuca defluiti va, será lavratla a. ' .
sentença de provimenlo para o fim sÓlllente de
pouer 3 p;1rte aggl'avada requerer pelo" meios

N. no pnoc. CnI~.r. L;)
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competentes a responsabilidade do Juiz, e se se
guirá o julgamento da appellação.

Art. 50. Não se tratará do julgamento da
appelIação, se com o provimento do aggravo ou
aggravos do auto do processo, se d.eclarar:

1. o A nullidade dos autos;
2.· A nullidade de algum dos termos do

processo;
B. o A. necessidade de algum acto, ou di

ligencia indispensavel para o conhecimento e de
cisão da causa.

§ 1. o No primeiro caso, se a nullidade
for insupprivel, e a sua falta de supprimento in
fluir na decisão da causa, será julgado nuHo
todo o processo com direito para nova acção.

§ 2. o Se porém ella fór suppl'ivel, ou se a
s.!1a falla de supprimento não inlluir para a de
cisão, depois de lavrada a sentença sobre o aggra
vo, se conhecerá da appellação em acto continuo.

§ 3 o No segundo caso, lavrada a sentença
sobre o aggravo, se mandará reverter os autos
para o juizo, d'onde vieram appelIados, para
ahi se fazer a diligencia, e tornai-os a remettel'
á Relação.

§ 4. o Regressal~do os autos á Relação, serão
vistos de novo e julgados pelos tres Desembar
gadores do feito, ou pelos que legalmente os
substituirem.
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N. 17

Do processo da suspeição no crime.

Paragrapho.

'227

Tempo de 0ppÔ1' a suspeição nas Relações e da
caução.

Art. 51. Ao Desembargador póde oppôr-se
suspeição:

1. o Ou quando tem de ser sorteado para
julgar algum feito;

2. o Ou quando tem de processar, relatar,
ou rever qualquer processo.

Art. 52. Para se oppôr suspelçao nas su
praditas hypotheses. será depositada a caução·
de 24~OOO.

Paragrapho

Modo de oppôr e julgar a suspeição nos casos de
sO?'teio.

Art. 53. Quanuo alguma parte, ao tem po
que algum feito se houver de desembargar em
Relação, tiver suspeição a algum dos Desembar
g~dores, que pos~am ser sorteados para julgar
este feito, fará disso informação ao presidente
por meio de uma petição assignada por advogado,



228 NULLIDADES

e instruiua com todas as razõe e document,os,
,que Uver para provar a suspeição.

§ 1: Recebida a petição, se' afixará com
anteceuencia lia porta da Relação um edital,
declarando o dia, em que deve ser proposto o
feito para conhecimento das partes.

§ 2: O Presidente da Relação, apenas lhe
seja apresentada a petição, fará ilutual-a, (} no
caso de ser sorteado o Desem'hargador, a que a
parte tiver suspeição, o mandará immediata
mente responder por escripto.

§ 3,° Se o Desembargador reconhecer a sus
peição, assim o escreverá debaixo de sua as
'ignatura ; e neste caso o presidente sorteará
ontro em eu lagar para ser juiz no feito, que
se 1I0n ver de desembargar.

~ 4,° No caso do Desembargador não se
reconhccer su~peiLo, assim o escreverá tamuem
debaixo de sua assigna'tura, e então o presidente
orLeará dous Desembargadores, e com elles des

eml}() rgarú em acto suocessi vo a sU!ipeição, .com,O
virem que é direito; e segundo por elle com
o: De::,cmbargadores fôr accôrdado por maior
1lUlllcro de votos, assim o mandará cumprir,

§ 5,° Se o presitl.ente com osdousDesem
:hi1rgadore~ achar que a suspeição nüo procede,
nu senLqnça, que assim deve julgar, obrigará o
a.lvug~do, que tiver assignado a peLição de sus
J>ek:,üo, a peruer a caução deposilaila.
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§ 6.° Em quanto o presidente com os dous
Desembargadores esLiverem ás vozes sobre a sus
peição, o Desembargador, a quem for proposta,
se apartará para outro lagar até sohre ella -e
tomar conclusão.

§ 7.° O processe:> de suspeição conc\uir-se-:ha
na mesma sessão, em que' a suspeição for pi'o
posta.

Art. 54-. Em qualquer ponto I de:> processGl até
a apresentação do relatorio, e \dura do me mo
processo, poderá o réo recusar dous Juizes, e o
accusador um, sem motivarem a recusação.

§ 1.0 Quando forem dous os réo , cada um
rec.!Isará seu Juiz; sendo mais de dous, concor
darão entre si nos dous, que hão de fazer as
recusações, e não concordando, decidirá a sorLe.

§ 2.· Quando houver mais de um aceusador,
o mesmo se ohservarei, com a ctiíferença de que
cm logar de dous, será nomeado um para exer
cer o direiLo de recusação.

Paragrapho.

11/odo de oppôr (!. ,iulgar a suspeição nos casos lle ser o
DesembaTgador Tcictl'IT, ou 1'evisoT do Feito.

Ar!. 55, Os Desembargadores ~lIe, ('(JIllO

relal0rcs ou revisore' dos fcilos, furem re('ll:-ii\

cios, e não se reconhecerem suspeitos, cUIlLilllla-
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rão a olliciar, como se lhes não fôra opposta
suspeição.

§ 1.' Verificado o caso deste artigo, o Escri
vão não continuará a escrever no processo sem
primeiro declarar pOI' termo nos autos o reque
riinento verbal, ou juntar o escripto sobre a sus
peição, e a resolução final do Desembargador;
devendo para isso cobrar os autos, quando os
nào tenha em seu poder.

§ 2.· Poderá a parte recusante, no caso do
não reconhecimento da suspeição pelo Juiz, apre
sentar ao presidente do tribunal, por escripto,
os motivos por que paz a suspeição, e exhibir
ao mesmo tempo os documentos comprobatorios
d'ella, e a certidão do tel'lllO mencionado no pa
ragrapho antecellente.

§ 3.· O presidente mandará pelo Escrivão
autuar a representação da parte, e ou \' ir o De
sembargador recusado, que rcspondení. no prazo
improrogavel de tres dias.

§ 4.· Com a resposta dô Desembargador recu
sado, ou sem ella, quando n~LO for dada no prazQ
legal, o presidente ordenará o proce. o, fazenuo
autuar pelo E cri vão as pe.a~ illstrucLivas, e in
quirindo a te.lcmllllhas apresentadas polo recu
sante.

§ !) .• Prcenr,hida esta formalidade, o pre
sidcllte levad o proces o á ITIp.sa na primeira



DO PROCESSO CRIMINAL 231

sessão, e ahi escolherá á sorte e publicamente
dous adjuntos para com elIes decidir se procede,
ou não, a suspeição.

§ 6. 0 Emquunto se tratar do processo da
suspeição, o Juiz recusado não estará presente
á sessão do tribunal.

Art. 56. Na sentença, que reconhecer a pro
cedencia da suspeição, se declarará a nullidade
fle todo o processado perante o Desembargador
suspeito, e a condemnação deste ao pagamento
das custas do processo á parte recusante.

§ 1.0 Sera reformado o processo, que con
tiver a nullidade mencionada neste artigo; ficando
salvo a parte o direito de requerer, perante o
tribunal competente, a imposição das penas do
art. 163 do Codigo Criminal.

§ 2." Quando a parte contraria recon'hecer
a justiça da su peição, poder-se-ha, a requeri
mento seu, lançado nos autos, suspender a con
tinuação do processo, até que se julgue a sus
peição.

Paragrapho

Da !iH!ipeição julgada pelo presidente da Relação

ArL 57. Oppo ta a suo pelçao ao Juiz de
Direito da omul:ca o peciae em audioncia, e
{)fferecida pOI' ndvo rado, e não se reconhecendo
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suspeito o Juiz, serão os autos remettidos con
clusos ao pre5idente da Relação, julgador da
suspeição.

§ 1.0 Recebidos os autos, o mesmo julgador
decidirá preliminarmente se é legitima a suspei
ção.

§ 2." Não sendo legi tima a suspeição, ()
presidente julgador assim o decidirá, condem·
nando a parte recusante nas custas em tres
dobro, e mandando proseguir a causa em seus
termos.

§ 3." Sendo legitima a suspeição, o mesmo
presidente, por despacho nos antos, OUVIra o
Juiz recusado, aprazando-lhe termo razoavel.

§ 4. o Findo o termo da audiencia, cobrados
os autos, sendo nece sario, seguir-se-ha a dila
ção das provas, que será de dez dias.

§ 5.· Terminada a dilação, serão as partes
ouvidas no prazo oe cinco dias, assignados á
cada uma dellas.

§ 6.· Depois de fallarem as partes, o pre
sidente da Relação decidirá definitivamente, e
sem recurso algum.

Art. 58. Se proceder a suspeIçao, pagará
o Juiz recusado as custas, e a causa será de
volvida ao seu legitimo substituto.

§ 1.· Não procedendo a suspeição, prose
guirá a causa, e a parte recusante pagará as
custas.
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§ 2.° O presidente julgador póde na sen
tença impôr a multa de 3n~ooo a 100~OOO á
parte que, com manifesta má fé 'e calumniosa
mente, propuzer a suspeição.

N. 18

Do prooesso da revista no oril.ne

Paragrapho

Do julgamento da revista

Art. 59. Recebendo o secretario da Rela
ção revisora os autos, com a decisão da con
cessão de revista, os' apresentará na primeira
conferencia do tribunal, cujo presidente os dis
tribuirá a um dos Desembargadores, que será o
Juiz relator e preparador do feito.

§ 1.° Este, depois de examinar o processo,
passal-o-ha com uma simples declaração de o ter
visto ao Desembargador, que immediiltamente se
lhe eguir até o numero de tre, entregando-se
depois ao presidente, que o dará para a ordem
do dia.

§ 2.° No dia de ignado, o Juiz relator apre
sentará por escripto um relataria circumstanciado
dos autos, a que as partes ou os seus procu
radores e ad vogados poderão fazer observações,
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quando não róI' exacto, ou não contiver a pre
cisa clareza.

§ 3: Depois seguir-5e-ha a discussão, e,
finda ella, terá logar a votaç~ão.

§ 4.· A decisão vencer-se-ha por maioria de
votos, e no caso de empale, quer sobre a con
demnação, quer sobre o gráo da pena, seguir
se-ha a parte mais fa varavel ao réo.

§ 5: Se a causa tiver sido julgada em Re
lação, será decidida por todos os Juizes do tri
bunal rev isor .

§ 6.· Se tiver sitio julgada por ./uiz singular,
será a causa decidida por tres Juizes do tribunal
revisor.

§ 7.· Os actos do processo, a que se re
fere o pI'esente artigo, serão publicos; não po
dendo, porém, as partes, nem seus procuradores
e advogados, assislir ao acto de votação dentro
dos 'cancellos do tribunal.

Art. 60. As Relaçõe,s, a que forem remet
tidos quaesquer aulos para a revista, em touo o
caso con ideram-se plena e perfeitamente sub
~tituidas ás outras Relaçôes, e Juizes singula
res que tiverem proferido as ~entenças, que de
ram motivo ao recurso, para julgarem as cau
sas á vista do que acharem allegado e provado
DOS autos, tia mesma forma como se por taes
Relaçôes c Juizes singulares Dunca tivessem sido
julgadas.
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Art. 61. Se a revista tiver sido concedida
por motivo de injustiça notoria, proveniente de
se não ter admiltido á:; partes alguma defesa
essencial, como por se nflo hlver ordenatlo
qualquel' diligencia le!?;nl, indispensa,el para a
plena dilucitlação da materia, e perfeito conhe
cimento da causa, 0\1 por não se ter dado pro
vimento em aggravo dó aulo do processo; e se
as Relações revisoras conhecerem essa injustiça,
limitarão o julgado a remetlial·a, não se po
dendo em tal caso proferir sentença definitiva
sobre a materia principal da causa, a que falta
a necessa ria iii ustração ,

§ j. o Se a revista se conceder por motivo
de llullidades manifestas. e as Relações reviso
ras as julgarem procedentes, sendo daquellas
que o direito tem declarado insanaveis, limitar
se-ha a sentença a julgar o processo nullo em
todo ou em parte, conforme o prejuízo que
d'ellas deva resultar á sua total ou parcial validade.

§ '2 .• Quando porém as nul\idades, embora
reconhecidas, forem dnquel\as que se pódem sa
nar, e das que. apeznr de ni~o serem sanadas,
nenhum prejuizo resulta ao essencial do feito,
existindo a legitinl'idade das partes, e quando
seja necessario para scr snoida a verdade, em
tal c~so as Relaçõe3 re"isoras julgarão definiti
vamente, sem attenção a taes nullidades e erros
do processo.
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§ 3. o No caso de não poderem 'as Relações
revisoras proferir sentenças definitivas, que po
nham fim a toda a causa, por alguma das ra
zões acima expostas, remetter-se-hào os autos aos
Juizos em que se proferiram as sentenças recor
ridas, para nelles se proseguirem os devidos ter
mos, na conformidade da emenda da injustiça,
ou nnllidade, que se tiver julgado.

§ ,~. o Se, proferida algumas d'estas sen-
tenças pelas Relações revisoras, não estiver n'el
las bem explicita e claramente determinado o
andamento, CJue deverão ter os processos nos
Juizos, de que se reccorreu, afim de se reme
diar a injustiça, ou nullidade reconhecida, para
o unico effeito da precisa declaração do que a
este respeito as partes julgarem obscuro, ad
mittirão as Relações revisoras essa declaração
por petiç,ão, que nenhuma outra cousa mais
contellha.

Art. 62. Proferida a sentença da revista,
serão ex-aflicia remettidos os nutos pelo presi
dente do tribunal revisor ao Juizo em que se
proferiu a c:entença recorrida, fazendo oficial
mente ao Supremo Tribunal de Just.iça partici
pação da remessa.

Art. 63. Nos julgamentos de revista pode
rá o autor recusar um Juiz, e o réo dous, sem
motivarem a recu ação.

Paragrapho. Quando forem dous os réos,
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ou mais, e quando houver mais de um autor,
se procederá nos mesmos termos por que se pro~

cede nos casos do art. 54.

Paragrapho.

Da 1'enuncia da revista.

Art. 64. Ao im petrante da revista, depois
de sua manifestação, é licito renunciar o direito
ao seguimento d'ella em qualquer estado em que
se ache, anles da sentença da Relação revisora.

§ 1.· Em autos" existentes na Relação a
renuncia será mani"restada por termo assignado
pela parte, ou por seu procurador, e duas tes
temunhas.

§ 2.· Este lermo será mandado tomar:
1.· Pelo presidente da Relação que pro·

fel'iu a sentença, tanto antes como depoi de se
haverem expedido os aulas para o Supremo Tri
bunal de Justiça;

2.· Pelo Juiz relator da cau a na Rela.ão
revisora, se os aulas já tiverem siuo para" ella
remeLLidos pelo mesmo Supremo Tribunal de
Justiça;

§ 3.· No caso de e tarem já os auto na
neIação revisora, e de se apre eular nesla o
re(!uerimento da renuncia, ou desistencia, matl-
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dará tomar por termo o Juiz, a quem tiverem
sido distribuidos.

§ 4: O termo de renuncia será julgado
por sentença:

1.o Pela Relaç,ão que tiver proferido a
sentença, emquanto os autos não liverem sido
remellidos para o Supremo Tribunal de Justiça;

2. o Pela Relação revisora, quando os autos
nella já se acharem.

N. 19

Processo pam 7'c{orma de autos crimes

Arl. 65. Se na Relação extraviarem-se au
los cnUllllaes, e não existirem traslados, será
apresentada ao presidente do tribunal petição,
requerendo a reforma dos mesmos autos.

§ 1: Mandando o presidente autuar a pe
tição com os documentos, que a' instruirem, dis
tribuirá ao Juiz relator, que o tiver sido no feito
extra'viado.

§ 2. o No processo escreverá o Escrivão,
que houver funccionado no referido processo.

§ 3: O Juiz relator preparará o novo pro
eesso até o ponto de dever julgar-se reformado
o feito perdido.

§ 4. 0 Então, pondo nos aulos a nota de
visto, os passará ao Juiz primeiro revisor, que
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procederá igualmente, passando-os ao segundo Juiz
revisor.

§ 5. o Este, tendo examinado o processo, e
pondo a nota de v'isto, o apresentará em mesa,
para o presidente marcar dia do julgamenLo.

§ 6: No dia aprazado, exposta a materia
pelo relator e revisores, julgarão todos os mem
bros presentes do tribunal, se a ulLima decisão
do processo reformado fôr daquellas em que in
tervem o tribunal pleno, ou s6mente pelos De
sembargadores que intervieram no ultimo Ac
córdão do mesmo processo, se a decisão fôr da
quellas em que julga numero limitado de Juizes.

§ 7. 0 Da decisão se lavrará Acc6rdão, es
cripto pelo relator, e assignado pelos Juizes, e
pelo presidente da Relação,

§ 8. o Os autos assim reformados, substi
tuirão os originaes, prod uzindo os seus effeitos
legaes,

§ 9. 0 AppaI'ecendo porém os originaes, pre
valecem esLes.

N.20

Do julgamento do perdão, ou da commutação

Art. 66. O perdão e commutação, quer nos
casos de recurso necessario, quer nos casos de
recurso volullLario, para sorLirem etreito, devem
ser julgados conforme as culpas.
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§ 1.0 Este julgamento da conformidade da
culpa compete á Relação, quando nelle pender o
processo.

§ 2. 0 A conformidade da culpa consiste na
identidade de causa e pessõa.

§ 3. o Na Relação a fórma do julgamento
será a mesma dos recursos criminaes, e se ha
verá sempre como negocio urgente.

§ 4. 0 No caso de perdão, ou commutação
de pena, verificado ter havido ob ou subrepção
de alguma circumstancia essencial, que podesse
influir na denegação da clemencia imperial,. a
Relação devolverá o DecreLo de perqão, ou com
mutação, expondo respeitosamente a mencionada
circumstancia.

§ 5. o Decidida pelo poder moderador a du
vida proposta, será o perdão, ou a commutação
de pena, julgado conforme pelos mesmos Juizes,
que suscitáram a duvida.

N.o 21

Do processo do habeas-cúrpus.

Art. 67. A peLição, que se fizer á Relação
para se obter uma ordem tle habeas-corpus, será
apresentada em qualquer tlia ao presidente.

§ 1. o Se estiver formatla com as cirCUlll
stancias legaes, o presidente a mandará autuar
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pelo secretario'; faltando porém algumas d'ellas,
as mandará supprir por seu despacho para seguir-se
a autuação, apenas estiver em forma regular.

§ 2. o Feita a autaçuão, o presidente, depois
de examinar a realidade, e circumstancias do facto,
á vista dos documentos, fará de tudo minuciosa
exposição á mesa na primeira sessão do tribunal,
se esta houver de ter lagar dentro de quarenta
e oito hora:; da apresentação da petição; no caso
contrario convocar-se-ha sessão extraordinaria.

§ 3. o Discutida a materia, se decidirá pela
pluralidade de votos dos Juizes presentes, inclu·
sive o presidente, se tem, ou não, lagar a ex
pedição da ordem requerida.

§ 4. o Sendo affil'lnativa a decisão, o secre
tario do' tribunal escreverá a ordem que, assig
nada pelo presidente, será dirigida sem demora
ao detentor, carcereil'O, ou outra pessôa de quem
se recêe o eonstrangimento corporal.

§ 5. o Na decisão se ordenará o compare
cimento do impetrante, em dia e hora determi
nados, e se exigirão os esclarecimentos necessarios.

§ 6. o Quando da petição e documentos apre
sentados se inferir contra qualquer pessôa parti
cular ou publica prova tal de detenção, que jus-

o litique perante a Lei a sua prisão, incluir-se-ha
na ordem um mandado de prisão.

§ 7. o Concluidas as diligencias convenientes
N. DO PROC. CRn!:. 16
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para o comparecimento do paciente, e compare
cendo este, apresentado pelo detentor, ou car
cereiro, o presidente exporá em mesa o que con
star dos esclarecimentos, ou informações obtidas,
e serão perguntados .o detentor ou carcereiro, e
o paciente, se preciso for; podendo este apresentar
advogado para deduzir o seu direito.

§ 8. o Finda a discussão da maleria entre
os membros do tribunal, este, com voto do pre
sidente, resolverá sobre a legalidade ou illegali
dade da prisão, ou mandando soltar o paciente,
si estiver preso, ou cessar o constrangimento cor
poral, se d'elle estiver somente ameaçado.

Art. 68. As decisões do tribunal, sobre as
petições de habeas-corpus serão lançadas por Ac
córdão nos aulos, escripto pelo presidente, e por
este assignado com os demais Juizes.

f Paragrapho. As ordens necessarias para o
cumprimento das determinações do tribunal, re
lativas á eifectividade do habeas-corptts, serão ex
pedidas em nome e com assignatura do presi
dente do tribunal.

Art. 69. Se a ordem de habeas-corpus for
expedida ex-omcio pelo tribunal, o despacho que
determinar a expedição da mesma ordem será
autuado com os documentos, a que ella se referir,
para base do processo, que seguirá os demais.
Lermos.
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Art. 70. Quando na execução da ordem de
habeas-corpus se der desobediencia, por não cum
pril-a o carcereiro, ou detentor do pacie:1te, apre
sentada ao presidente a certidão ou attestação
jurada do Official da diligencia, o presidente man
dará passar ordem de prisão contra o desobediente.

§ 1.0 O detentor ou carcereiro, depois de'
preso, será levado á presença do tribunal; e se
ahi se obstinar em não responder ás perguntas,
que lhe forem feitas acêrca do paciente, será
recolhido á cadeia para ser processado conforme
a Lei. '

§ 2. ° Neste caso o tribunal dará as 'pro
videncias para que o paciente seja tirado da
detenção por meio de busca, estando em casa
particular, ou por quaesquer outros compativeis
com a Lei, estando em 'Jadeia publica, para que
se eJIectue o seu cO,mparecimento.

§ 3.° Se o carcereiro, detentor, Escrivão ou
@fficial do Juizo por qualquer forma embaraçar,
demorar, ou díflicultar a expedição de uma ordem
de habeas-co11JUS, a cond ucção e apresentação do
paciente, ou sua soltura ordenada pela Relação,
o presidente desta imporá a multa ue 40:t/J000 a
100~OOO ao culpado, e remetlerá ao Promotor Pu-

. blico, ou ao adjunto deste, as provas do delicto,
em que por ventura tenha o mesmo culpado in
corrido por occasião desse seu procedimento.
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Art. 71. As fianças que se derem nos
c~sos de habeas-corpus pemnte a Relação serão'
tomauas e processadas perante o presidente da
mesma.

. Paragrapho. Quando dos documentos apresen
tados á Relação se reconhecei' evidentemente a
illegaliuade do constrangimento, o tribunal po
derá ordenar a immeuiata cessação do mesmo
cçlUstrangimento, mediante caução, até que se resol
va definiU vamente.

Art. 72, Das decisões ua Relação sobre
habeas-corpus não ha recurso; pôde porem o
paciente, posteriormente á denegação da ordem
de habeas-corpus, ou ue soltura pela Relação,
requerer ao Supremo Tribunal de Justiça.

SECÇÃO III

Do processo civil

Casos de aggravo no civel

Art. 73. O aggravo ordinal'Ío é:
1.o De petição;
2. o De instrumento;
3.0 Por carta testem unhaveI.
§ 1.0 E' de petição, quando se interpõe
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no termo, séde da Relação, ou dentro de quinze
leguas da mesma séde.

§ 2. 0 E' de instrumento, quando se in"
terpãe na comarca, séde da Relação, fóra das
quinze leguas.

§ 3. 0 E' por carta testemunhavel, quando
o Juiz denega o aggravo, ou impede o seu
seguimento, e a parte aggravante recorre ao Es
crivão do feito pnra tomar, ou fazer seguir o
recurso.

Art. 74. O aggravo recahe:
1. o Sobre a materia civil;
2. 0 Sobre a materia commerciaI.
Art. 75. No aggravo a Relação julga:
1. o Ora da ordena ção e forma do processo,

como quando versa a questão sobre competencia,
ou decretação de qualquer diligencia;

2. 0 Ora de materia principal, como quando
trata-se da prisão, ou da elltrega do deposiLo.

§ j. o Em ambos os casos o processo para
a decisão é o mesmo.

§ 2. o No aggra vo embora trate-se de um
ponto decigivo, é sempre UIll incidente de qual
quer causa principal, ou um preparatorio della.

Paragrapho

ArL 76. Admiltem-se aggravos em matel'ia
civil:
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1. o Das decisões sobre materia. de compe
tencia, quer o Juiz se julgue competente, quer
não; e quer a causa caiba, quer não, na alçada
do mesmo Juiz;

2.· Das sentenças de absolvição da instancia ;
3. o Da decisão que não admiLte terceiro,

que vem oppor-se na causa;
4. o Da decisão que nega vista dos autos,

ou admiLte nos proprios autos, ou em separado
os embargos oppostos na execução;

5. o Das sentenças nas causas de assignação
de dez ·dias :

I. Quando por ellas o Juiz condemna o réo,
que provou seus embargos;

II. Quando lhe recebe os embargos e o
condemna por lhe parecer que os não provou;

6. o Dos despachos, pelos quaes se concedem
para fóra do Impel'io dilações grandes ou pe-

I

quenas ;
7. o Dos despachos pelos quaes se denegam

dilações p~ra o Imperio ou fóra delle;
8. o Dos despachos pelos quaes se ordena

a prisão:
I. Do executado que com dólo provado

retarda a execução com embargos;
H. De qualquer parte em caso civel ;
9. o Dos despachos pelos quaes se não manda

proceder a sequestro;
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10, Dos despachos pelos quaes se manda
proceder a sequestro:

I. Quando a pessõa, que está. na posse da
herança, antes de começar a dar partilha, allegar
alguma duvida, sobre que deva haver demanda;

II, Quando as partilhas e duvidas dellas se
não acabam dentl'O de um anno da morte do
defunto, sendo notoria a ausencia de culpa do
possuidor, e paten te o embaraço por parte dos
outros herdeiros;

III, Quando o herdeiro, que tem de trazer
dote ou qualquer cousa á collação, oppuzer du
vidas acêrca do que é obrigado a dar á collação ;

11, Das sentenças que julgam, ou não, re
formados os autos perdidos ou queimados, em
que não havia ainda sentença definitiva;

12. Dos despachos de receb'mento ele ap
pellação, ou denegação do recebimento della ;

13. Dos despachos que recebem a appel
lação no elIeito devolutivo e suspensivo, ou no
effeito devolutivo sómente;

14, Das decisões sobre erro de contas de
Gustas e salarios;

15. Da absolvição dos advogados das penas
e multas, em que incorreram nos casos expl'essos
nas Leis do processo;

16. Da licença concedida para casamento,
supprindo o consentimento do pai ou do tutor;



248 NULLIDADES

17. Da denegação dessa licença ;
18. Da sentença que julga, ou não, deserta

a appellação;
H\. Da decisão que pronunciar a desapro

priação por utilidade publica geral ou municipal
da Côrte;

20. Da absolvição da instancia, por não dar
o autor fiança ás custas;

.21. Do despacho que homologa ou cor
rige o arbitramento da responsabilidade legal da
hypotheca, e avaliação dos immúveis pelo res~

ponsavel designados á especialisação;
2'2. Do despacho que julgou, ou não, li

vres e sufficientes os immoveis designados pelo
responsavel á especialisação da hypotbeca legal;

23. Do despacho que decreta a liquidação
forçada das sociedades de credito predial;

24. o Do despacho que manda proceder a
sequestro como preparatorio da acção bypo
thecaria;

25. Da sentença interlocutoria, que con
tém nullidade notoria, ainda que a causa caiba
na alçada do julgador;

26. Da absolvição da instancia, por não
offcrecer o autor com o libello a escriptura
publica, que nelIe mencionára, ou que é neces
saria para a prova;

27. Da absolvição ela instancia, por não
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offerecer O autor o libeIlo no termo que lhe
foi assignado;

28. Da suspensão imposta aos Officiaes de
Jusliça, por não fazerem a penhora dentro dos
cinco dias, ou de os não suspender o Juiz, re
querendo-lhe a parte;

29. Da sentença que pune o Juiz arbitro,
que foi convencido de conluio com uma das
partes para demorar a decisão, ou frustrar o
compromisso;

30 Da determinação do Juiz que procede
ex-abrupto sem citação, nem ordem de Juizo,
principalmente nas causas possessorias;

31. Da falta de -condemn~ção das custas
do retardamento, por se não ter guardado a
respectiva ordenação ;

32. Do despacho que denega vista pedida
dos autos para quaesquer embargos, ou para
arligas de falsidade;

33. Do despacho que, na assignação de
dez dias, nega vista para alguma excepção de
lataria, ou illegalidade de divida;

34. Da úeci ão do Juiz deprecado que não
executa a carta precataria;

35. Do despacho do Juiz do aggravo que
não condemna nas custas o aggravante, que no

. Juizo superior não teve provimento, e não foi
neIlas condemnado ;
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36. De todos os lermos e mandados, que
um Desembargador por si só .determina, em
audiencia ou fMa della, a respeito de causas,
que em Relação têm de solfrer sentença final.

Paragrapho.

Art. 77. Admittem-se aggravos em materia
commercial ;

1. o Da decisão sobl'e materias de compe
tencia, quer o Juiz se julgue competente, quer
não, e quer a causa caiba, quer não, na alçada
do mesmo Juiz;

2. o Das sentenças de absolvição da in
stancia ;

3. o Da sentença que não admitte o terceiro,
que vem oppôr-se á causa ou á execução, ou
que appella da sentença que o prejudica;

, .4. o Das sentenças nas causas de assignação
de dez diéJ.s, ou de seguro, quando por ellas o
Juiz não condemna o réo, porque provou os
seus embagos, ou lhe recebe os emb.argos e o
condemna, por lhe parecer que os não provou;

5. o Do despacho que concede ou denega
carta de inquirição, ou que concede grande ou
pequena dilação para dentl'o ou fóra do Im
perio ;

fi) •o Dos despachos pelos quaes se ordena
a prisão;
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7. o Das sentenças que julgam ou não re
formados os autos perdidos ou queímados, em
que ainda não havia sentença definitiva;

8. o Dos despachos de recebimento ou de
negação de appelIação, ou pelos quaes se recebe
a appelIação em ambos os etreitos, ou no etreito
devolutivo sómente .

~. • Das decisões sobre erros de contas, ou
custas;

10. Da absolvição, ou condemnação dos
advogados por multas, suspensão, ou prisão;

11. Dos despachos, pelos quaes:
I. Se concede ou denega ao executado vis

ta para embargos nos· autos, ou em separado;
II. Se manda, que os embargos corrão

nos autos, ou em separado;
III. São recebidos, ou rejeitados in limi

ne os embargos opostos pelo executado, ou pelo
terceiro embargante:

12. Das sentenças de liquidação;
13. Das sentenças de exhibição;
14. Das sentencas de habilitacão;. .
15. Dos despachos interlocutorios, que com-

têm damno irreparavel;
16. Da sentença, que releva, o~ não da

deserção o appellante, ou julga deserta e não se
gura a appel\ação;

17. Dos despachos, pelos quaes se conce
de ou denega:
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I. Detenção pessoal:
II. Embargo;
18. Da sentença, que julga procedente ou'

improcedente o embargo, ou arresto;
19. Das sentenças de declaração de falen.i

cia, ou de denegação da abertura da falencia;
20. Das decisões proferidas nos processos'

de falencia, que não forem expressamente casos
de appellação.

N.23

Casos de aggmvo no auto do processo.

Art. 78. O aggra vo no auto do processo
tem logar nos despachos, que conjunctamete são:

1.0 Interlocutorios;
2. o Tendentes a ordenar o processo;
3.o Não sujei tos a aggravo de petição ou

ins~!,umento.

Paragrapho. O aggravo no auto do proces·
so só cabe em materia civel; em materia com
mercial não é adlllissi veI.

Art. 79. Cabe o aggravo no auto do pro·
cesso:

j . o Da decisão, que recebe qualquer ex
cepção, que não seja declinatoria;

';2. o Da condemnação nas custas do retar
damento, nos casos em que a Lei não admitte
expressamente appellação;
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3. o Da decisão, que despreza a excepção,
ou a julga não provada;

4. o Do despacho de lançamento da con
trariedade, que não póde ser provada senão por
escriptnra publica, de que o réo fez menção,
mas não offereceu;

5. • :Da decisão, que recebe embargos ou
,alguns artigos dos embargos, rejeitando outros,
ainda que a causa caiba na alçada do julgador;

6. o Da sentença interlocutoria, que rejeita
artigos de subornação, restituição, contraditas, e
outros semelhantes;

7. o Da decisão intel'1ocutoria, que admitte
appellação á parte contraria;

8. o Do despacho, que não admitte provar
se por testemunhas o que na fórma de direito
não admitte prova senão instrumental;

9. o Da pronunciação sobre atentado, quan
do este se oppõe por modo de excepção, e não
principalmente;

10. Do despacho, que recebe artigos de
opposição;

11. Da sentença, que julga alguem habili
tado, não sendo em execução;

12. Da sentença. interioculoria, que antes
da condemnação manda prestar juramento suplet
torio, ou nega;

13. Do despacho, que recebe. a excepção
de espolio, ou a julga não provada;
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15. De todos 03 despachos sobre incidentes
em inventario. (*)

N. 24.

Casos de appeliação no civel.

Art. 80. São appellaveis para a Relação
as sentenças:

1 .o Dos Juizes de Direito llas causas da sua
competencia :

2. o Dos Jnizes al'bitro~ na homologação dos
seus laudos.

Art. 81. A. appellação tem lagar:
1. o Nas sentenças definitivas:
2. o Nas sentenças interlocntorias com força

de definitivas.
§ 1.0 A sentença definitiva decide a causa

afinal, julgando a materia da demanda, ou decre
tando a llullidade do feito.

§ 2. o A sentença interlocutoria com força

(') A extensa enumeração dos casos de aggravos em suas
diversas formas constitue cabal demonstração do vicio desta
parte da nossa legislação do Processo Civil.

Em vez de regras geraes claras!! precisas, a Lei tornou
se casuistica; e, por conseguinte, incerta e geradora de in·
terminaveis questões na pratica.

E' de absoluta necessidade deixar de incluir-se no aggra
vo casos que são de verdadeira competencia da appellação.
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de definitiva recahe sobre qualquer incidente do
processo, que põe termo a este, impedindo o seu
progresso.

N. 25.

Casos de embargos civeis.

Art. ~2. Os embargos têm logar contra os
Accórdãos da Relação proferidos:

1. o Em gráo de appeIlação ;
2. o Em gráo de execução.
Paragrapho. Depois de decididos os embargos

oppostos ao Accórdão, só se admiLtem segundos
embargos, sendo:

1. o De declaração da sentença ;
2. o De restituição in integrum.

N.26.

Casos de habilitação.

Art. 83. Nos processos civeis pendentes de
decisão da Helação em gráo de appellação, ou
revista, proceder-se-ha á habilitação perante o
tribunal:

1. o Quando fallecer uma das J3a.rtes ;
2. o Quando por qualquer motivo for neces

saria a habilitação do alguma dellas.
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N. 27.

Casos de suspeição.

Art. 84. A suspeição no civel tem cabimento
nos mesmos casos em que tem lagar no crime,
como fica estabelecido.

N.28.

Casos de reforma de autos.

Art. 85. Tem lagar a reforma de autos
civeis na Relação:

1: Quando perdem-se ou extraviam-se;
2. o Quando queimam-se;
3. o Quando consomem-se ou inutilisam-se.

N. 29.

Casos de revista civel.

Art. 86. São casos de revista civel na Re
lação aquelles em que o Supremo Tribunal de
Justiça a designa para o julgamento de uma cau
sa a elie sujeita depois do julgamento ante
rior.

N. 30

Do j'ulgamento do aggravo

Art. 87. Apenas for apresentado na Rela
ção um processo de aggravo de peLição, aggravo
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de instrumento, ou carta testem unhaveI, o secre
tario do tribunal escreverá nos autos, sob sua
rubrica, a data do recebimento, e os fará con
clusos ao presidente do mesmo tribunal.

§ 1. o Recebidos os autos, o dito presidente
procederá em sessão do tribunal ao sorteio de
dous Desembargadores, que com elIe serão Juizes
do aggravo.

§ '2. 0 Feito o referido sorteio, o presidente,
como relator do feito, o examinará e o exporá
na seguinte conferencia depois da sessão do
sorteio, e então, debatida a materia, será pro
ferida a decisão pelos tres Juizes, vencendo-se a
-causa por dous votos' conformes.

§ 3. o Do que se decidir la vrar-se-ha Accór
dão, que será assignaclo pelo presidente, relator
e adjuntos.

Art. 88. Os despachos de aggravo na Re
lação não poderão ser embargados, nem estão
sujeitos a qualquer recurso.

N. ;11

Do julgamento do aggravo no auto do processo

Art. 89. Interposto (} adm iLl ido na inferior
instancia o aggravo no auto do proccs o, pro
seguirá na mesma instancia o feito; e, subindo

N. DO PROC. CR1M. 17
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este por appellação ao tribunal da Relação, co
nhecerá esta do mesmo aggravo.

Paragrapho. Apresentados os autos na Re
lação, ahi, para a decisão do referido aggravo,
se procederá nos termos indicados nos arts. 48,
49 e 50, sómente com a differença de que co
nhecem do aggravo os tres Juizes da appellação,
e não todos os Juizes presentes.

N. 32

Do j'ulgamento da appellação civel

Art. 90. QlIando ao tl'ibunal da Relação
chegar algum processo de appellação civel ou
commercial, e for devidamente preparado com o
pagamen to dos emolumentos respecti vos, o secre
tario o fará concl uso ao presidente.

§ 1. o Este fará logo a distribuição, distri
buindo-o a um Desembargador, que será o re
lator do feito.

§ 2. o Feita esta distribuição, o mesmo se
cretario distribuirá o processo a um dos Escri
vães dus appellações.

§ 3. o Assignado pelo Escrivão no livro da
distribuicão do secretario o recibo dos autos, o
mesmo Eseri vão o fará immediat.amente conclusos
ao Juiz relato I' •
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§ 4.· Este examinará se o feito está no
caso de ser proposto; e se assim não succeder
pela falta de pagamento de impostos devidos,
ou de qualquer diligencia, o Juiz relator, por
seu de pacho, ordenará que a falta se preencha,.

§ 5.· Se as partes não tiverem arrazoada
na primeira instancia, o Juiz relator mandará
dar vista, por dez dias improrogaveis, á cada
uma, ou seja singular, ou collectiva.

§ 6.· Fallando as partes, terá tambem vista
o Procurador ela Corôa:

1.· Se ua causa for interessada a fazenda
publica;

2.· Se li19u ma da:; partes nelle se defenuel'
por curador;

3.· Se nella se tratar de justificação de
nobreza;

4.· Se se tratar de justificação ue serviços
feitos ao Estauo pam haver mercê.

§ 7.· Findos os termos, serão os autos co,
brados pelo Escrivão, com razões ou sem ellas,
e subirão de novo ao Juiz relator.

Art. 91. O Juiz relator, examinando os
autos, escreverá uelles o relataria da causa, no
qual não r1eixará entrever a sua opinião sobre
a materia da mesma causa.

§ t.· E-cripta o relatorio, expor~ em sessão
do tribunal a materia dos autos, e os passará ao



260 NULLlDADES

Desembargador, que immediatamente se lhe seguir
na ordem da presidencia, e este ao seguinte;

§ ~.' Os Desembargadores, que depois do
relator examinarem os autos, lançarão neste a
nota de v'isto, e a declaração de terem ou não
achado conforme o relatorio, ao qual farão neste
ullimo caso as rectificações que entenderem;

§ 3'" O terceiro Juiz qUtl tiver visto o pro
cesso o apresentará em mesa, pedinuo ao pre
sidente a designação do dia para o julgamento.

ArL. 92. No dia desigilado, proposta a causa
pelo relator, será a sua materia debatida, podendo
todol' os membros do tribunal discutir ou elucidar
a materia.

§ 1.' Para a decisão da causa terãõ voto
sómente o Juiz relatore os dous Juizes revisores,
sendo as questões decidida por maioria de votos;

§ 2.' Decidida a causa lavrar-se-ha Accórdão
escripto pelo relator e assignado por este e pelos
Juizes revisores;

§ 3.' Assignado o Accórdão regressarão os
autos ao cartorio do Escrivão do feito para pro
ceder na fórma de direito.

N. 3:3.

Do processo dos embargos cweis.

Art. 9:~. Nas causas civeis admitLem-se em-
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bargos aos Accórdãos da Relação, sendo oppostos
no termo de cinco dias contados da data da in
timação.

§ 1. o Interposto o recurso por petição diri
gida ao Juiz relator, mandará este dar visla ao
embargante para offerecel' os seus embargos;

§ ~. o Offerol'idos os embargo~, o Juiz relator
mandará dar vista ás partes por dez dias a cada
uma, quer singular, quer collecLiva;

§ 3. o Findo o termo concedido ás partes,
o Escrivão fará os auLos conclusos ao Juiz relato1'
.com a impugnnção e sustentação. 0\1 sem ellas,
se não forem apresentadas no prazo marcado;

§ 4. o O Juiz relator fará o exame dos autos,
escreverá o relatorio conveniente, e pas~ará o feito
ao Juiz revi 01', seu imlllediato; e e te pondo a
nota de visto no procas o o passará ao segundo
Juiz revisor;

~ 5. o Examinados o' nuto , este igualmente
porá a sua nota de visto, e os enviará á mesa,
afim de que o presidente designe dia para o
julgamento dos embargos;

§ 6. o No uia aprtlzado o Juiz relator exporá
a causa, e uebatiun ella pelos tres Juizes do
feito. e pelos outros membros do tribunal que
quizerem di eutir, serão os embargos decididos
pelos dito tres Juizes;

§ 7. o LavraLlo o Accórdão pelo Juiz relator,
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será por elle assignado com os dous Juizes re
visores, assignando tambem o presiden te ;

§ 8. o Eutão baixarão os autos ao respectivo
cartorio.

N". 34.

Do processo elas habilitações.

Art. 94. A parte interessada na habilitação
fará petição ao Juiz relator do feito, declarando
o' ~notivo da habilitação, requerendo a citação
de quem fôr competente em direito para ver of
fere er os artigos de habilitaçno, confe sal-os,
ou contestai-os, e proseguir nos demais termos
do incidente.

§ 1. o O Escrivão do feito, recebendo a petição
para cumprir o de pacho do juiz relator, cobrará
os autos do De~embargador que os tiver;

, § 2. o Elfeduada a citação, e accl1sacla, serão
offerecidos na primeira audien ia do tribunal os
artigos de habilitação ante o Jlliz semanario.

§ R. o S10 então recebidos os ditos artigos
por despacho do Juiz relator nos antas, o qual
mandará por sou despacho dar vista por cinco dias
a cada uma das parte~ para contestar e im
pugnar.

A.rt. 95. Feito isto, são os artigo. postos em
prova om aucliencia ante o Juiz semana rio com
a di!ar;",o de dez dias; e finda a dilação da prova,
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vão os autos a parte habilitanda, e depois á ha
bilitada para arrozoarem afinal.

Art. 96. Com as razões ou sem elIas, se
não forem dadas no prazo legal de cinco dias, vão
os autos conclusos ao Juiz relator do feito. o
qual põe o seu visto, e os passa ao primeiro
Juiz revisor, que por semelhante modo procede,
passando-os ao segundo Juiz revisor.

§ 1.0' Este, pondo o seu visto, envia os autos
á mesa para marcar o dia para o julgamento.

§ 2.· No dia marcado, debatida a causa, é
julgada a habilitação pelos tres Juizes do feito.

§ 3.· Sendo elIa procedente, prosegue-se no
feito para a decisão da materia principal.

N. 85.

Do processo da st~speição no civel.

Art. 97. O processo da suspeição no civel
segue as mesmas regras da suspeição no crime,
quer quando a suspeição é opposta ao Desembar
gador, quer quando é opposta ao Juiz de Direito,
como fica indicado nos arts. 51 e seguintes.

N. 36.

Do processo pam a re{uTma de autos cwetS.

Art. 98. Extraviando-se na Relação autos
civeis, para a sua reforma se procederá como se
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pratica na reforma dos autos crimes, sómente com
a diJferellça de julgarem afinal os tres Juizes.
que funccionaram no processo perdido, ou legitima
mente os substituem.

N. 37.

Do processo' de julgamento da revista.

Art. 99. O processo para o julgamento das
revistas civeis é idenlico ao processo estabelecido
para o julgamento das revistas crimillaes, com a
unica difIel'ellça de serem sempre tres os Juizes
das causas civeis.

SECÇÃO IV.

Do processo administrativo.

N. 38.

Do processo do confiic:o de .iu1'iscl'icf-ãO.

Al't. 100. Apresentadas na Relação as peças
instructivas do conflicto de jurisdicção, ou com
petencia entre autoridades judiciarias, o p"resi
dente da mesma Relação as mandará autuar,
e distribuirá os autos a um Desembargador, que
será o Juiz relator do feito.

§ 1.0 Neste processo escreve o secretario do
tribunal.
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§ 2.° O Juiz relator mandará ouvir o Pro
curador da corôa, fazenda· e soberania nadona!.

§ 3.° Ouvido este, o processo seguirá os
mesmos termos do processo da apellação civil até
a sua final decisão, que será tomada por tres
Jl.lizes.

§ 4.° A sentença deverá conter explicita
mente a t1ecisão e os seus fundamentos.

N. 39.

Do processo de prorogação do tempo de inventario.

Art. 101. Apresentada uma petição para pro
rogamento do tempo, em que devia fazer-se o
inventario, o presidflnte da Relação a mandará
autuar pelo secretal'Ío, a quem compete escrever
no processo, e a distribuirá a um Desembar
gador.

§ 1.° Distribuida a petição, terá esta o mesmo
proce'so e julgamento dos aggravos de petição e
instrumento, como se determina no art. 87.

§ 2.° Se a prorogação for concedida, o se
cretario do tribunal passará provisão, que se
expedirá com assignatura do presidente.





LEI N. 2033, DE 20 DE SETEMURO DE 1861

Altera differentcs disposições da Legislação Judiciaria.

A Princeza Imperial Regente, em Tome de
Sua Magestade o Imperador o Senhor Dom Pedro
Segundo, Faz saber a todos os subditos do
Imperio que a Asscrnbléa Geral Decrelou e EUa
Sanccionou a Lei seguinle:

DAS AUTORIDADES E DAS sunsTITUlçÕES.

Art. 1. 0 Nas capitaes, que forem sédes de
Relações, e Das comarcas de um só termo a
ellas ligadas por tão faci! communicação que no
mesmo dia se possa ir e voltar, a jurisdicção
de primeira inslancia será exclu ivamellle exer
cida pelos Juizes d~ Di rei lo, e a de segunda
pelas Relações.

Na Côrte e !las capiLaes da 13ahia, Pernam
buco e Maranhão a provedoria de capellas e
re. iuuos será de jurisdicção privaliva. Na capital
do Imperio é creado mais um logar de Juiz de
Orphãos.

§ 1. o Para a ub titllição do Juizes de
Direito nas dilas comarcas haverá Jllizes subsli-
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tu tos, cujo nu mero não excederá ao dos Juizes
etrectivos; sendo nomeados pelo Governo dentre
os doutores ou bachareis formados em direito
com dous annos de pratica do fóro pelo menos;
e servirão por quatro annos nas mesmas con
dições e vantagens tlos Juizes Municipaes.

§ 2. o Os Juizes sub titutos sómente exercerão
a jurisdicção plena em fa\la dos etrectivos que
substituem-se reciprocamente na mesma comarca,
sempre que fôr passivei.

§ 3. o São reduzitlos a tres os supplentes
dos Juizes Municipaes, Delegados e Subdelegados
de Policia em cada termo ou districto. Igual
numero de supplentes terão os Juizes substitutos.

§ 4. o E' incompativel o cargo de Juiz nlu
nicipal e substitutos com o de qualquer auto
ridade policial.

§ 5. o Os Chefes de Policia serão nomeados
d'entre os magi 'trados, doutores e bachareis em
direito que tiverem quatt·o annos de pratica do
fôro ou de administração, não sendo obrigatoria
a aceitaçào do cargo. E, quando magistrados
no exercicio do cargo policial, não gozarão do
pretlicamento de sua magÍ'lratura; vencerão, porém,
a respectiva antiguitlade, e terão os me mos venci
mentos pecuniarios ~e forem sll-periores aos do
lagar de Chefe de Policia.

§ 6. o Nos impedimentos dos Chefes de Po
licia servirão as pessôas que forem designadas
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pelo Gcverno na Côrte, e pelos Presidentes nas
Provincias, guardada sem pre que fôr pos'si vel a
condição rela ti va aos elfeclivos.

§ 7. o Haverá em cada termo um adjunto
do Promotor Publico, proposto pelo Juiz de
Direito da respectiva comarca e approvado pelo
Presidente da Provincia.

§ 8. o NJ. falta do adjunto Lio Promotor Pu
blico, as suas funcçàes serão exercidas por
qualquer pessôa idonoa nomeada pelo' Juiz da
culpa para o caso especial de que se tratar.

DAS ATTIUBUIÇÕES CRHIINAES.

A:'t. 2. 0 Aos Juizes de Paz, além das suas
actuaes attribuiçõe, compete:

§ 1. 0 O julgamento elas infracções de postura
fi unicipaes com appellação para os Juize3 de
Direito, ficando porém supprimida a competenefa
para julgar as infracções dos termos de segurança
e bem-viver.

~ 2. o A conce:.são da fiança provisoria.
Art. 3. o Aos Juizes l\Iullicipaes fica com

petindo, além das outras allribuições:
§ 1. o A organisação do processo crime de

contrabando fóra de o.agrante uelicto.
§ 2. o O julgamento da infracção dos termos

de segurança e bem-viver, que as autoridades
policiaes e os Juizes de Paz ti verem fei to as
signar.
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Art. 4,. o Aos Juizes de Direito das comar-·
cas do art. 1. o e bem assim aos Juizes Muni
cipaes de todos os outros termos fica exclusiva
mente pertencendo a pronuncia dos culpados nos
crimes communs; o julgamento nos crimes de
que trata o art. 12, § 7. o do Codigo do Pro
cesso Criminal e a infracção dos termos de se
gurança e bem-viver; podendo ser auxiliados
pelos seus substitutos no preparo e organisação
dos respectivos processos até o julgamen lo e a
pronuncia exclusivamente; e com a mesma li
mitação pelos Delegados e SubdelegaJos de Poli
cia quanto ao processo criminal.

Art. 5. o Aos mesmos Juizes de Direito
tambem pertence:

§ 1. o O processo e julgamento dos crimes
de contrabando fóra do Oagrante delicto.

§ 2. o A decisão das suspeições postas aos
substitutos e Juizes de Paz.

§ 3.· Em geral quae~quer outras attribui
ções conferidas aos Juizes de primeira ill
stancia.

Art. 6. o Ao Tribunal da Relação compe
te conhecer e julgar todos os recursos inter
postos das decisões dos Juizes de Direito das
comarcas do art. 1. o; e aos Desembargadores,
membros das respectivas Relações, a presidencia
das sessões do Jury llas mesmas comarcas.
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Art. 7.· Aos Juizes de, Direito em geral,
além de suas actuaes attribuições, compete:

§ 1.· O julgamento do crime do contra
bando fÓI'a de flagrante delicto.

§ 2. o A decisão das suspeições postas aos
Juizes inferiores e aos mesmos Juizes de Direito
na ordem designada.

§ 3. o A concessão de fiança.
Art. 8. o Aos substitutos dos Juizes de Di

reito das comarcas do art. 1. o, e igualmente
aos supplentes dos Juizes Municipaes. de todos
os termos, além da substituição marcada para
os casos de impedimento dos respectivos Juizes,
compete:

§ 1. o A cooperação no preparo dos pro
cessos, de que trata o art. 12, § 7. o do Codigo
do Processo Criminal, assim como na formação
da culpa nos crimes communs, exclusivamente
até ao julgamento e a sentença de pronuncia;
devendo os respecti vos Juizes competentes, antes
de proferirem suas decisões, rectifica r os proces
sos quando fór preciso.

§ 2. o A concessão de fiança.
Art. 9. o Fica extincta a jurisdicção dos

Chefes de Policia, Delegados e Subdelegados no
que respeita a julgamento nos crimes de que
trata o art. 12, .§ 7. o do Codigo do Processo
Criminal, assim como quanto ao julgamento das
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infracções dos termos de bem-viver e segurança,
e das infracções de posturas municipaes.

Paragrapbo unico. Fica tambem extincta a
competencia d'essas autoridades para o processo
.e pronuncia nos crimes commUllS, salva aos Che
fes de Policia a faculdade de proceder á forma
·ção da culpa e pronunciar no caso do art. 60
do Regulamento de 31 de Janeiro de 1842.

Do despacho de pronuncia, neste caso haverá,
sem suspensão das prisões decretadas, recurso
necessario nas Provincias de facil communicação
com a séde das Relações, para o presidente da
respectiva Relação; nas de difficil communicação,
para o Juiz de Direito da capital da mesma
Provinda.

Art. 10. Aos Chefes, Delegados e Sub
delegados de Policia, alem de suas actuaes at
tribuições tão sómente restringidas pelas disposições
dp artigo antecedente, e paragrapho unico, fica per
tencendo o preparo do processo dos crimes de que
trata o art. 12, § 7.o do Codigo do Processo Cri
minal até a sentença exclusivamente .. Por escripto
serão tomadas nos mesmos processos, com os
depoimentos das testemunhas, as exposições da
accusação e defesa; e os competentes julgadores,
antes de proferirem suas decisões, deverão recti
ficar o processo no que for preciso.

§ 1. o Para a (ormação dá culpa nos crimes
communs as mesmas autoridades policiaes de-
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verão em seus c1islricLos proceder ás uiligencias
necessarias para o descobrimento dos facLos cri
min050.5 e suas circumsLancias, e transmittirão
aos Promotores Publicas, com os autos de corpo
de delicLo e indicação das testemunhas mais
idoneas, todos os esclarecimentos colligidos; e
desLa remessa ao mesmo tempo darão. parte á
auLoridade compeLenLe para a formação da culpa.

§ 2. o PerLence-Ihe igualmente a concessão
<la fiança provisoria.

Art. 11. As suspeições postas aos Juizes
de DireiLo serão decididas:

§ 1. o Nas comarcas de que LraLa o art.
1. o desLa Lei, pelo· presidenLe ua respecLiva
Relação.

§ 2. o Nas demais comarcas, pelo Juiz de
Direito da comarca mais vi inha do lermo em
que se arguir a suspeição. Urna Labella fixará
a ordem da proximidaue reciproca de cada co
marca.

DA PInSÃO

ArL. 12. Para execução do ui. posLo 110S

arL. 132 e 133 do Codigo do .Pruces o Criminal,
observar-se-ha o seguinLe:

§ 1. o Não. hu\'enuo auLoridade no logar
em que se eITectuar a pri ão, o conduclor apre en
tará immediaLamenLc o réo áquella autoridade
que ficar mais proxlma.

N. DO PROC. CRIM. 19
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§ '2. o São competentes os Chefes de Policia~

Juizes do Uil'eito e seus substitutos, Juizes Muui
cipaes e seus substitutos, Juizes de Paz, Delega
dos e Snbdelegndos de Policia. Na falta ou
impedinlenio elo Escrivão servirá para lavrar o
competente auto qualquer pessôa que aJli mesmo
for designada e juramentada.

§ 3. o Quando a prisão for por delicto, de
que trata o art. 1'2, § 7.· do Codigo do Processo
Criminal, o Inspector de quarteirão ou mesmo
ollicial de justiça, ou commandante da força que
effectuar a prisão, formará o auto de que trata
o art. 13:2 acima citado, e porá o réo cm liber
dade, salva a uisposição do art. 37 da Lei de
:3 de Dezembro de 1841 e 300 do Regulamento
de 31 de Jí.lneiro de 184'2; intimando o mesmo
réo para que se apresente, no prazo que for
marcado, á autoridade juuicial, a quem o dito
aut'o for renlCtlido, sob pena de ser processauo
á revelia.

Art. 13. O mandado de prisão será passado "
em duplicata. O executor entregará ao preso,
logo elepai' ue effectuada a prisão, um dos exem··
plures do mandado com declaração elo dia, hora
e legar, elll que eIIectuuu a prisão, e exigirá
que declare no outro havei-o recebido; recusan':
do-se o preso, lavrar-se-ha auto assigoado por
duas lcstemuuhas. IJesse mesmo exemplar do
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mandado o carcereiro passará recibo ela enlrega
do preso com declaração do dia e hora"

§ 1. o Nenhum carcereiro receberá preso
algum sem ordem por es riplo da autori'lade,
salvo nos casos de llagrunte deliclo, em que
por circum. tan"ias extraordinal'ias se dê impo, i
bilidadc de ser o mesmo preso apresentado á
au toridade com peten te nos lermos dos pa ragra
pbos acima.

§ 2. o A' excepção cle Qagrante deli to, a
prisão ant~s da culpa formada só p6de ter logar
nos 'crime illafiauçaveis, por mandado escriplo
do Juiz competente para a formação da culpa
ou á sna requisição; nesle caso precederá ao
mandado ou á requisiçãO declaração de duas
testemunha, que jl1rem de scieucia propria. ou
proya documenlal de que resultem vehemeules
indicios contra o culpado ou declaração deslfl
confessando o cl'ime.

§ 3. o A falta, porém, do mandado da au
toridade formadora da culpa, na occasião, nüo
inhibirá a autoridade policial ou Juiz de Paz de
ordenar a pri 50 do culpado de crime inafian
çavel, quando enconlrado. se para isso houverem
de qualquer modo re ebido requisição da autori
dade competente, ou se fÓr notaria a expediçi10
da ordem regular para a captura; devendo,
porém, "immediatamente ser levado o preso á
prese~ça da com peten le au loridacle j ud iciaria para
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delle dispô!'. E assim Lambem fica salva a dis
posição do art. 181, membro 2. o <lo Codigo
Criminal.

§ 4. o Não Lerá logar a prisão preventiva
do culpado, se houver decorrido um anno depois
da data do crime.

DA F1ANÇA

Art. 14. A fiança provisoria terá logar nos
mesmos cac:;os em que se dá fiança definitiva,
os seus elfeiLos durarão por trinta dias, e .por
mais Lantos outros dias, quantos forem neces
.sarios para que o réo possa apresentar-se ante
o Juiz competente para prestar a fiança defini
ti va na razão de quatro leguas por dia.

§ 1. o A fiança regular-se-ha por uma ta
bblla organisada pelo Governo, fixando o maximo
e o minimo de cada anno de prisão com traba
lho, de prisão simples com multa ou sem ella,
degrêdã ou de terro.

§ 2. o Den tI'O dos dous termos, o Juiz, in
dependente de arbitramento, fixa!'iÍ ° valor da
fiança, attenc!endo á gravidade do delicto e iÍ
condição de fortuna do 1'60.

§ :3. o Em crime afiançarei ninguem será
conduzido á prisão, se pe!'ante qualquer das
autoridades mencionadas no ad. 12, § 2. 0 desta
Lei prestar fiança provisoria por meio de <lepo-
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sito em dinheiro, rnetaes e pedras preciosas,
apoUces da divida publica ou pelo testemunho
de duas pessôas rcconhecidamente abonada que
se obriguem pelo comparecimento do réo durante
a dita fiança sob a respon abilidade do maximo
de que acima se trata; e estando já preso será
immed iatamente solto, se perante o Juiz lia cul pa
prestar fiança definitiva, /la fórma dos arts. 303
e 304 do Regulamento de 31 de Janeiro de
184:!, ou aiuda a provisoria, se não houverem
decorrido os trinta dias depois de sua apre en
tação ao Juiz.

§ 4. o O queb~'amento da fiança importa a
perda de metade do valor definitivo de ta e
obriga o réo ao processo e julgamento á revelia,
nos termos do art. 43 da Lei de 3 de Dezem
bro de 1841, subsistindo a disposição do art. !~4

da mesma Lei.
§ 5. 0 Nas sentença' de pronuncia e no&

mandado. de prisão se Jeclarará o valor da
fiall~a a que fica o réo sujeito.

§ 6. 0 A. fia.nça póde see pre lada em qual
quer termo do proce o, uma vez que ~cja re
conhecido o erilllc pOl' afiançave!.

§ 7. 0 E' derogada ti di:.'po içfto do art. 4S
da Lei de 3 de Dezembro de 1~4t.
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DA QUEIXA. OU DE 'UNelA.

Art. 15. Fica abolldo o procedimcnto ex
oflieia do" Juizes formadores da culpa, excepto
nos casos de flagrante dclicto; nos crimes po
liciaes; c nas espúcies dos §~ 5. o e 7. 0 deste
artigo.

§ L" No caso ue flagraute delícto, se o
réo obtiver fiailça, a queixa ou denuncia será
apresentada dentro' dos trinta dias da perpetra
ção uo delicIo.

§ ~. o Se o réo esLiver pre o, a queixa
011 denuncia será oITerecirla dentro de ciuco
-dias.

§ a. o NãO estando o réo preso nem afian
çado o prazo Vílra a queixa ou denuncia será
iguallllente de cinco dia:', contildos da data r,m

qU3 o Promotor Publico receber os csclarcci
men tos e proras do crime alI em <] ue e~,lo e
tornar notaria.

§ 4. 0 As autoridades competent". rellleLterüo
.aos PrOlllt)tores Publicas ou seus ,dljuntos as
proveu que obtiverem sobre a exi:'iten, ia do qual
'quer delictn, afim c1J CJIIC 0110') procedam na
f6rma da~; Lei:;.

§ 5. 0 Se 0~;2; lüdus os prazo' aoima declarados,
os Prom~lore-, PlIbli os on seus adjuntos não
.apre.~cIIl; rll:1l a queixa ou denuncia, a autori
dad;.l !'urlllil':ora da culpa procederá ex-ollicia, e
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o Juiz de Dil'eito muUará os Promotores ou
adjuntos omis~os, na quantia de 201POOO a 1001POOO,
se não offerecerem motivos justificativos de sua
falta.

§ 6: O Promotor Publico, a quem o ad
junto deverá commuuicar a queixa 011 denuncia
que tiver apresentado, poderá addicional-a como
en tender mais justo, e proseguir nos termos da
formação da eulpa.

~ 7. 0 As autoridades judiciarias, sempre que
reconhecerem casos de responsabilidade, formarão
culpa a quem a tiver, sendo de sua competen
cia; e não sendo, remelterão ao Promotor Pu
blico ou seu adjunto as provas que sin-am para
fundamentar a denuncia; participando esta re
messa á autoridade a quem com petir a formação
da culpa. Se, porém, o Promotor ou seu ad
junto não olficiar lluS prazos dos §§ 1.o, .2. o e
3. o applicar-se-ha a disposição do S 5. 0

Art. 16. Ao Promotores Publicos, além das
actuaes atLribnições, compete:

§ 1.0 Assistir, como parte iategrante do Tri
bunal do Jury, a todos os julgamentos, inclu ive
aquelles em que haja accusador particular; a
por parte da justiça dizer de facto e de direito
sobre o processo em julgamento.

§ '2. 0 Nos procas os por crimes em que
caiba a acção publica, embora promovidos por
accusação particular, pertence tambem ao Pro-
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motor Publico promo\ er os termos da accusação
e interpor qualquer recurso que no caso couber,
quel' na formação da culpa, quer no julga
mento.

DOS RECURSOS

Art. 17. O recurso ele que trata o art. 281
do Codigo do Processo Criminal, fica convertido
em aggravo no anta do processo.

§ 1. 0 Os recursos de pronuncia ou não pro
nuncia seguirão sempre nos proprios autos; po
dendo as partes arrazoar e juntar documentos
nos prazos legaes.

São voluntarios os que forem interpostos das
decisões dos Juizes de Direito do art. 1.0 desta
Lei, em processo de formação da culpa nos crimes
communs.

São, porém, necessarios os mesmos re9ursos
das decisões dos Juizes Municipaes, que ex-aflicio
os 'farão expedir sem stLpensão das prisões de
cretadas.

§ 2. 0 Do despacho que não aceitar a queixa
ou denuncia, e bem assim da sentença de com
mutação da multa, haverá recurso voluntario
para o Juiz de Direito ou para a Relação, con
forme a decisão pI'oferida pelo Juiz :Municipal
ou de Direito.

§ a. o Não são prejudicados os recursos in
terpostos ex-aflicia ou pelo Promotor Publico,
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quando expedidos ou apresentados fóra dos prazos
fataes; serão, porém, respon abili adas o Juiz,
o Promotor Publico ou qualquer oflicial do juizo
pelas faltas ou inexactidões que occasionarem a
demora.

Tarnbem em nenhum caso serão prejudicados
os recursos interpostos pelas partes, quando por
causa de falta, erro ou omissüo do offieial do
juizo ou de oU~'em não liverem seguimento e
apresentação em tempo no Juizo ad qHem, ,

§ 4., o A appellação do § 1, o do art. 7g da
Lei de 3 de Dezembro de 1841 só tem effeito
suspensi vo quando intcrposta de sen tença abso
lutaria do accusado de crime inafiançavel, e não
sendo unanime a decisão do JUI'Y que a deter
minar. Faltando qualquer destas condições será
sómenLe recebida no effeito deyolulivo.

§ 5. o Tão sómente tera efft~ito suspensivo a
appellação interposta, pelo Promotor lJublico ou
parte offendida, da sentença de absolvição,
quando fôr ella proferida a respeito de réos ac
cusados de crimes punidos no maximo com as
penas de morte, galés ou pri ão com trabalho
por vinte ou mais annos e prisão simples per
petua.

Nunca, porém, a me ma appellação terá effeito
suspensivo, se fôr unanime a decisão do Jury
que determinar a respectiva sentença.

No prazo de dous dias deve ser interposta
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a appella.ão de que trata e te puragrapho, e
não o sendo pôr-se-hão logo em liberdauc os
réo absolvidos; os ujeilos á penas menores,
immedialamente depois de proferida a sentença
absolu Loria.

§ G. o Não havendo sessão do Jury em algum
termo poderá o réo ser julgado em outro termo
mai visiuho da mesma COlllarca, se assim o
requerer o Promotor Publico ou a parte accusadora
couvier. E illuependen te de eOI1 venção de partes,
sempre que não fôr possivel effectuar o julga
meuto do réo no distrieto da r.ulpa, terá lagar
no Juizo do Lermo mais visinho, com preferencia
o da mesma C0lllarca.

Verificar-se-ba a impossibilidade, se em tres
sessões successivas do .Jury não puder Ler lagar
o julgamento.

DO HABEAS-COIlPUS.

ArL 18. Os Juizes de Direito poderão ex
pedir ordem de habeas-corpt~s a favor dos que
estiverem illegalmente presos, ainda quando o
fossem por cleLermilla~,ão do Cbefe de Policia
ou de qualquer outra autoridade administrativa,
e sem exclusão dos cletiuos a titulo de recru
tamento, Dão estuIldo ainua alistados como praças
no exerc.ito ou armada.

A superioridade de gráo na onJem da ju
risuicção judiciaria é a unica que limita a compe-
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tencia da respectiva autoridade em rl':o1\'er ::-olJro
as prisões feitl1s por nHUJuaLlo das mCSllla~ au
toridade~ judiciae,.

§ 1.0 Te.m lagar o pedido e r"ll"e:;são da
ordem de habeltS-corjJus ainda ljll:llHI.; o illlpc
trante l1ão tenoa chegado a sofft\'[" li ~"'ll:~t 'i!llgi
meuto corporaL mas se yeja del:J a:llca ... ildu.

§ 2. o Não se paLlerá reconhecer cou lra ilgi
menta i1legal na prisão dctermina:~a }:jr de, pacho
de pronuncia ou sentença da uli::.>ridilde cumpe
tente, qualquer que seja a argui}o ('imtra Laes
actos, que só pelos meios ordinari:is pódcm . er
nullifinados.

~ ;~.o Em todos oS'casos cm que a autori
dade, que eouccder a ordem de habeas-corpus,
reconhecer que houve da parte da que auto
risou o COI1 trangilllento illegal, abu:;o Uu ilutOt'i
dade ou viola<:ão flagrante da Lei, doyerá, con
forme for de sua competel1cia, fazer erro tiva,
ordenar ou rcquLitar a responsabilidade da qne
assim abusou.

§ 4: Kegada a ordelll ele habeas-corpLls ou
de soltura pela êlntoriuade infer~or, poderá ella
ser requerida perante a .. uperior.

§ 5." Quando do::> documentos aprescutaelos
se reconhecer evidenlemente a illegalidaoe 00

-CO\1 traugimento, o Juiz, a quem se impetrar a
ordem de habeas-corpus, poderá ordenar a im-



284 NULLIDADES

mediata cessação, mediante caução, até que se
resol va definitivamente.

§ 6. o E' reconhecido e garantido o direito
de .iII ta indemnisação, e, em todo o caso, das
cll~tas contarias em tresdobro, a favor de quem
sum'er o constrangimento iIlegal, contra o res
ponsavel ue ~emelhnnte abuso de poder.

§ 7." A plena cOllcessão uo habeas-co1'pUS não
põe terlllO ao proccs~o nem obsta a qualquer
procedimento judicial qlle ro~sa ter logar em
Juizo competente.

§ 8." Não é vedado ao e-tl'nngeil'o requerer
para si ordem de habcas-corpus, nos casos em
que esta tem Jogar.

DISPOSIÇÕES PENAES

Art. 19. AquelIe que por impericia, im
prudencia ou filHa de observancia de algum re
gulamento commelter ou for causa de um ho
micido involuntario, será punido com prisão de
UIll mez a dous annos e multa correspondente.

Quando do facto resu ltarem sómen te feri
mentos ou olfensas physicas, a pena será de
cinco dias a seis mezes.

AI't. 20. Os casos de que trata o art. 10
do Cocligo Cl'Ímin!ll são do conhecimento e deci
siío do Juiz formador da culpa, com appeHação
ex-officio para a Relação, quando a decisão for
definitiva.
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Os crimes do art. 14 do mesmo Codigo
são só da competencia do Jury.

Art. 21. Em geral o estellionato, de que
trata o § 4. o do art. 264 do Codigo Criminal,
é o artificio fraudulento, pelo qual se obtenha
de outrem a entrega 'de dinheiro, fundos, titulas
ou quaesquer bens, pelos seguintes meios:

§ 1. o Usando-se de falso nome ou falsa
qualidade;

§ '2. o Usando-se de papel falso ou fasifi
cada;

§ ;3. o Empregando-se fraude para persuadir
a existencia de emprezas, bens, credito ou poder
supposto ou para produzir a esperança de qual
quer accidente.

DAS AT'lRIBUIÇÕES CIVEIS

Art. 22. Aos Juizes de Paz compete o julga
mento das causas ci veis até o valor de 100;rpOOO,
com appellação para os Juizes de Direito.

Art. 23. Aos Juizes Municipaes compete:
§ 1.0 O preparo de todos os 'feitos civeis

que cabem ao Juiz de Direito julgar.
§ 2. 0 O processo e j II19amento das causas

civeis do valor de mais de 101);rpOOO até SOO;rpOOO,
com appellação para os Juizes de Direito.
. § 3. o A publicação e execução das sentenças

civeis, podendo ser perante clles interpostos e
preparados os recursos que dellas couberem.
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Art. 24. Aos Juizes de Direito compete:
§ 1. o O julgamento em primeira iostaucia

de todas as causas civeis nas respectivas co
marcas, e o preparo das mesmas uas comarcas
de que trata o art. 1.0 desta Lei.

Inclue-se llessa competencia o julgamento
das partilhas, contas de tutores, bem como qual
quer outra decisão elefinitira que ponha termo
á causa em primC\il:a instancia.

§ 2. o A dccis;lo dos aggra, os in [erpostos
dos Juizes inferiorel).

§ .. o A ele isão das suspeiç'ões postas aos
Juizp-s inferiores.

§ 4,. o A execnção das sentenças cíveis nos
termos em que lião houver Juiz Municipal.

Art. 25. Os Jllizv~ ele Direito nas comarcas
de que trata o ar'!.. 1. o poderão ser auxiliados
pelos seus soh:o:Litulos 110 preparo e instrucção

,dos feitos civeis até qualquer sentença exclusi
vamente.

Art. 26. As suspeições em materia ci vel
postas aos Juíze:- de Direito serão decididas pelo
modo determinade no art. 11 desta tei.

DO pnocu;sso CTVEL

Art. 27. Na~ causa até jQO~OOO o processo
será summarissimo e determinado em regulamento
pelo Governo.
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Nas cau as de mais de 100.....000 até '-OOifOOO
seguir-se-ha o processo sllmmario estabelecido no
Decreto n _737> lIe '25 de Novembro de 1850,
arts. 237 até 2404., salvo trata nua-se de bens
de raiz.

§ 1.0 O Juiz de primeira instancia que
tiver em sua conclusão O feito, o despachará no
prazo de sessenta dias o mais tardar, quando a
sentença for definitiva, e nos mais ca os no
prazo de dez dias.

§ '2.0 Das justificações feitas em qualquer
Juizo não se deixará traslado, salvo quando a
parte o pedir.

§ 3.° Ficam abolidos os dias denominados
de côrte, cle que trata a Ord., Liv. 3.°, TiL. 1.0.

§ 4. ° 0:5 feitos ci veis serão na Relação
vistos e julgados por tres Juizes, incluindO o
relator, tIue de erá fazer por escripto o relataria
da causa esta lelecida pelo Regulamento do Pro
cesso Comm I' ial.

§ 5. ° O Juiz ua feito o apresentará com
o relataria dentro de qnarenta dias contados daquelle
em que lhe fuI' distribuido; podendo o presidente
da Relação prvl'ogar e'te prazo a seu prudente
arbítrio p I' mai' vinte dias .

.§ 6. ° Os revisore~ I.crâo sómellte vinte dias
para a revisão, os quaes do meSlllO modo po

. derão ser prorogauos até trinta.
§ 7. o Das sentenças dos Juizes de Direito
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em causa de valor até 50~OOO não haverá ap
pellação.

DOS VENmmNTOS E HABILITAÇÕES

Art. 28. O Governo marcará os vencimentos
que devem ter os Chefes de Policia que não
forem magistrados, não podendo exceder aos
vencimentos actuaes.

§ t. o Igualmente poderá arbitrar aos ad
juntos dos Promotores Publicas uma gratificação
não excedente de 500;tPOOO annuaes, nos lagares
onde julgar conveniente.

§ 2. o O exercicio do cargo de substituto
do Juiz de Direito por quatro annos habilita
para o lagar de Juiz de Direito.

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 29. A pronuncia não suspende se
não o exercicio das funcções publicas e o di
reito de ser votado para eleitor, membro da
Assembléa Geral e Provincial, e cargos para os
quaes se exige qualidade para ser eleitor, fican~

do todavia salva a di posição do art. 2. o da
Lei de 19 de Agosto de 1846.

§ 1. o E' derogaclo o art. 66 da Lei de 3
de Dezembro de 1841, e re:;tabelecido o art.
332 do Codigo elo Procosso Criminal.

§ 2. 0 Os Juizes de Direito nos crimes com
muns serão processados e julgados perante as
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Relações. Os Chefes de Policia igualmente o se
rão, quer nos crimes communs, quer nos de
responsabilidade.

§ 3. o E' o Governo autorizado a fixar o
numero dos Juizes de Direito em cada uma das
comarcas do art. 1. o, sem exceder ao corres
pondente aos logares actualmente CJ'eados de
Juizes de Direito, Municipaes e de Orphãos.
Todos exercerão cumulativamente a jurisdicção
civel, á excepção dos Juizes de varas priva
tivas; e conjunctamente com estes a jurisdicção
criminal na mesma comarca, conforme se de
terminar em regulame.nto.

§ 4. o O Governo [ará nova classificação das
comarcas quanto ás entrancias, e, feita ella, só
por Lei poderá ser alterada.

§ 5. o O exercicio do cargo de Juiz de Di
reito por sete annos em comarcas de primeira
entranr.ia habilita o Juiz para ser removido para
qualquer comarca de terceira cntrancin.

§ 6. o O Governo fica autorizado a rever o
Regimento de cusLas.

§ 7. o Haverá na Côrte mais de dous Es
crivães de orphãos e mais um para o .lury e
execuções criminacs com o vencimento annual
de 1:'200~OOO, tendo igual vencimento o Esr.ri
vão companheiro.

§ 8. o Os Tabelliiies tio notas poderão fa
zer lavrar as escriptllras p(\r escrevcllte3 jura-

K. DO PROC. CRUI. 19
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menta dos, subscrevendo-as elles e carregando
com li inteira responsabilidade; e ser-Ihes-ha per
mi tlido ler mais de um li vro dellas como fór
marcado em regulamento.

§ 9.°. Será p81~miltido ás partes indicar ao
Distribuidor o Tabellião qL1e preferem para fa
zer a escriptura, sem que por isso haja com
pensação na mesma distribuição.

§ 10. Os Juizes de Direito, Desembargado
res e 'Ministros do Supremo Tribunal de Justiça
que se acharem physica ou moral0l0nte impos
sibilitados, serão aposentados, a seu pedido ou
por iniciativa do Governo, com o ordenado por
inteiro, se contarem trinta annos de serviço elfec
tivo, e com o ordenado proporcional se tiverem
mais de dez.

§ 11. Sómente depois de intimado o magis
trado para requerer a aposentação, e não o fa
zendo, terá ella lagar por iniciativa do Governo,
precedendo consulta da Secção de Justiça do
Conselho de Estado, procedendo-se previamente
aos exames e diligencias necessarias, com audi
encia elo me~ mo magistrado, por si ou por um
cumdor no caso de impossibilidade.

§ 12. Quando substituir ao Juiz de Direito
perceberá o sllbstituto Ilas comarcas do art. 1.0
e o Juiz Municipal nas outras comarcas, além
do proprio ordenado, a gratificação do Juiz .ef-
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fectivo e os emolumentos pelos actos que pra
ticaI'.

§ 13. O supplente do Juiz Municipal, no
etrectivo exercicio das respec.tivas funcções, terá
a gratificação complementar <10 ordenado do me mo
Juiz e os emolumentos pelos actos que praticar.
Nos termos reunidos e sa gratificação será divi
dida pelo supplentes que exercem a juri dicção.

§ 14. O governo poderá, no regulamento
que der para a execução da presente Lei, impÔr
prisão até tres mezes e mnlta até 200~OOO; e
fará con::;olic1ar todas as disposições legislativas
e regulamentares conce'rnentes ao processo civil
e criminal.

Art. 30. São revogadas as disposições em
contrario.

Manda, portanto, a todas as autoridades, a
quem o conhecimento e execução da referida Lei
pertencer que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como nella se contém.
O Secretario de Estado dos Negocios da Justiça
a faça imprimir, rublicar e correr.

Dada no Palacio do Rio de Janeiro, aos vinte
de Setembro de mil oitocentos setenla e um,
quinquagesimo da Independencia e do Imporio.

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.

Francisco de Paula de Negrei1'os Sayão Lobato.
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Carta de Lei pela qual Vossa Alteza I rnpe
rial Regente, em NOl1le do Imperador, Manda
exec~~tar o Decreto da Assembléa Geral, que Houve
por bem, SanccionaT, alterando di/ferentes dispo
sições da Legislação J7~diciaria, corno acima se
declara.

Para VOS'lU Alteza Imperial Vêr.

Gustavo Adolpho da Silveira Reis a fez.
Chancel\aria-mór do 1mperio. -- Francisco de

Paula de IVegreiros Sayão Lobato.
Transitou em 27 de Setembro de 1k71.

André Augusto de Pad~~a Fle~I1"Y.

Publicada nu Secretaria de Estado dos Ne
gocias da Justiça, em 21 de Novembro de 1871.
- André Augusto de Padua FleuTY.

DECHErro N· 4824, DH 22 DE NOVEMBRO DE i87i

Regula n execução da Lei n. 2033, de 20 de Setembro do
corrente anno, que alterou difIerentes disposições da Le
gislação Judiciaria.

A Prillcoza Imperial Regente, em Nome de
Sua Thlagestade o Impe~'êHJor o Senhor D. Pedro II,
U:-iandú <.la attribui.ão conferida pelo art. 10~,

~ 12 da Constituição do lmperio, Ha por bem
Decretar o. seguinte Regulamento:
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CAPITULO I.

Das autoridades e substituições.

293

Art. 1: Nas capitaes, sédes de Relações e
nas comarcas de um s6 termo a ella" ligadas
por tão facil communicação que no mesmo dia
se possa ir e voltar, a jl1ri dicção de primeira
instancia será exclusivamente exercida pelos Juizes·
de Direito, e a de segunda pelas Relações.

Serão declaradas paI' Decreto as comarcas
que já reUlleOl as menciolladas condições; pro
cedendo-se do mesmo modo com as que de futuro.
as adquiril'em pelo melhoramento da viação pu
blica e regularidade de communicações.

Art. 2: Na Côrte e nas capitaes da Bahia~

Pernambuco e :Maranhão a provedoria de capellas
e re iduos será da pl'ivativi.1 jurisdicção do Juiz
de Direito que -for nomeado pelo Governo. Nestas·
capitaes e mais comarcas connexas, de que trata
o artigo antecedente, o llumero dos Juizes de
Direito será marcado por Decreto, não podendo
exceder o correspondente aos logare actuaes de
Juizes de Direito, :Municipaes e de Orphãos.

Na Côrte !laverú ullla segunda vara de 01'-

phãos, e cumnlativ.llllente ervirão ambos os:
Juizes.

Todos estes Juizes de Direito, ainda os da
varas privativas, exercerão a jurisdicS'ão crimi-
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nal em districtos especiaes da respectiva comarca
que lhes forem de ignados pelo Governo na
Côrte e pelos presidentes nas Provincias, podendo
porém indistinctamente ordenar as prisões e todas
as diligen0ias em qualquer parte da comarca.

Art. 3.0 Para él sub tituição dos Juizes de
Direito nas ditas comarcas haverá Juizes sub
stitutos, nomeados pelo Governo d'entre os dou
tores on bachareis formados em direito, com
-dous annos de pratica do fôro pelo Ilwnos, e
servirão por quatro annos nas llIesmas condições
e vanLagens dos Juizes Municipaes. O numero
dos Juizes substiLutos não excec1erá ao dos Juizes
effecLi vos, e será fixado por Decreto .

.§ 1. o Se forem em numero igual ao dos
eITectivos Jldzes, cada substiLuto será designado
o immef1iaLo supplente de um dos re. pectivos
Juizes de Direito e com cUe cooperará; se em
m~nor numero, a mesma desigllação se fará em
relação a mais de um Juiz de Direito, de sorte
que seja a cilda Juiz substituto milrcada a ordem
da especial subsLituição dos Juizes cITectivos, que
é tambem a do serviço cumulaLivo determinado
pelos arLs. 8. 0 e '25 da Lei.

§ 2." O cxcrcici dos Juizes substitutos é
regulado pelo 1ll0UO seguillte:

Aos Juize' de Direito elfectivos das di1Ieren
tes vara, e.,talldo em exercicio, serão sempre
feilos os primeiros requerimentos para quaesquer
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acções ou diligencias judiciaes. Quando, porém,
não puderem, por affiuencia de trabalho, dar
prompto expediente, encarregando-se da prepara~

ção do processo, antes de proferirem qualquer
despacho, declararão que - seja presente ao sub
stituto.

Se o Juiz eifectivo não estiver em exercicio
e fór substituido parcialmente pelo sub tituto,
a este se fará logo o requerimento inicial.

De taes processos, assim iniciados pelo sub
stituto, tem o Juiz eifecti vo, ,oltando ao p,xer
cicio, a competencia para continuar o preparo;
poderá, porém, declinar, se quando lhe forem
apresentados, e antes de proferir qualquer des
pacho nelles, declarar' que-pro iga o substituto.

Salva a disposição especial antecedeute, urna
vez iniciada a acção ou diligencia judicial pe
rante o substituto, é delle indeclinavel o preparo
<lo processo; pertencendo exclu ivamente ao efIec
tivo Jui2. de Direito, quando lhe forem os autos
concl usos, ordenar com paliveis rectificações e
diligencias e proferir as sentenças definitivlls ou
com força de definitivas no cível e as sentenças
de julgamento e pronuncia no crime.

Outrosim, quando o Juiz de Direito eJfectivo
tiver iniciado qualquer acção ou diligencia ju
diciai, s6 por motivo de suspeição superveniente,
poderá declinar para o substituto a continuação
do preparo do processo.
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Art. .4.: Os Juizes de Direito etIectivos, na
mesma comarca, substituem-se reciprocamente.
Havendo mais de dous, será designada a ordem
da substi tuição pelo Gt)verno na Côrte e pelos
presidentes nas Provincias.

Esta designação será feita ann ualmente du
rante o mez' de Novembro para vigorar desde o
1.0 de Janeiro seguinte; e o mesmo se praticará
em relação aos Juizes substitutos.

§ 1.0 A substituição reciproca dos Juizes
de Direito etIectivos é restricta, nas varas sub
stuidas, ás sentenças definitivas ou com força de
definitivas, em feitos civeis ou crimes; a des
pachos de pronuncias, á concessão ou uenegação
de habeas-corpus; á decisão de suspeições, e ao
julgamento de appellações, ou quaesquer recursos
interpostos de Juizes inferiores.

Em todos os oulros actos de jurisdicção vo
luntaria ou contenciosa é substituido o Juiz de
Direito pelo respectivo substituto.

§ 2: Os Juizes substitutos sómente exercerão
a jurisdicção plena quando nenhum dos Juizes
de Direito, que se substituem reciprocamente, a
puder exercer por impedimento ou affiuencia de
trabalho. E, neste caso, percorrida a escala da
substituição, por communicação successiva dos
impedimentos, até chegar ao respectivo substituto,
assumirá este o exercicio da jurisdicção plena.

§ 3: Quando o Juiz substituto entrar no
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exerclClO da jurisdicção plena de Juiz de Direito,
ou de qualquer modo ficar impedido, é substi·
tuido pelo supplellte, no exercicio dos aetos da
jurisdicção voluntaria ou contenciosa da compe
tencia ordinaria do Juiz sub títuto. Ao supplente,
porém, nunca se devolve o exercicio da juris
dicção plena, sem qne tenha sido percorrida a
escala de todos os outros Juizes substitutos, que,
segundo a ordem designada, reciprocamente se
súbstítuem para o exercicio daquella jurisdicção.

§ 4. 0 Ainda quando os substitutos exerçam
a jurisdicção plena, não poderão conhecer das
suspeições dos arts. 11, § 2 ..,e 26 da Lei,se
houverem sido posta a)uizes ele Direito efteetivos.

Art. 5. 0 Nas comarcas gerae os Juizes
de Direito conservam o exercicio de suas antigas
attribuições, augmentadas pela nova Lei, assim
como os Juizes Municipaes nos respectivos termos
as que lhes ficarem su bsistentes.

Os Juizes de Direito são competentes para
deferir juramento e dar posse aos empregados
judiciarias nos termos e distrietos de suas co
marcas. Esta competencia não exclue a das Ca
maras l\Iunicipaes, na conFormidade do seu Re-
gimento. '

Art. 6.· O numero dos supplentes dos
Juizes Municipaes, bem como o dos substitutos
dos Juizes de Direito, dos Delegados e Subdele·
gados de Policia, é reduzido a tres.
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§ 1. o Os supplentes dos Juizes Municipaes
e dos Juizes substitutos serão nomeados pelos
presidentes nas Provineias, e pelo Go'Vel'l1o na
C<kte, para servirem por quatro annos, durante
os quaes só terá lagar a demissão delles, fi seu
pedido ou nos seguintes ca os :

Mudança definitiva de residencia para fóra
do termo.

Aceitação de cargo incompativel eom o de
supplcnte.

Impedimento prolougado por mais de seis
mezes.

§ 2. o Nos casos do paragrapho antecedente,
ou quando se derem vagas POI: falta de jura
mento no prazo marcado, ou por fallecimento,
serão alias preenchidas, e os novos nomeados
servirão até o fim do quatriennio; occupando
os ultimas logares na escala dos supplentes.

Fóra d'estes casos nào é aileravel a ordem,
da supplencia.

§ 3. o Os sllpp\entes dos Juizes Municipaes,
além de o:'> ,;ubstituirem, todos tr~s com elles
cooperal:ão activa e continuamente nos actos da
formação da culpa dos crimes COll1lTluns e mais
procedimento criminal da competencia dos mes
mos Juizes, até a pronuncia e julgamento ex
clusivamente.

§ 4. o O termo da jurisdicção do Juiz Mu
nicipal será subdividido em tres districtos espe-
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ciaes, designando-se a cada supplente um d'et
les, em que de preferencia terá exerci cio ; sem
por is 'so deixar de ser competente para orde
nar as prisões e quaesquer diligen ias de seu
oflicio, e, sempre que fôr necessí1rio, proceder
tambem aos autos da formação da r.utpa, nos
outl'OS districtos especiaes.

O::. presidentes da~ Província' farão essa
subdi visões de districtos espeüiaes, não podendo
alterai-as cl uran te o exercicio dos rcspecti' o
supplente" salvo se houver augmellto ou dimi
nuição de territorio.

§ 5. o Dous mezes depois da pu blicaçào da
Lei serão nomeados os supplentes do' Juize~

substitutos para todas as comarca' c pcciaes; e
quatro mezes depois de"a publica}ão, os sup
plentes dos Juizes Municipaes no mesmo dia em
cada provincia.

Art. 7.' Os cargos de Juiz Iunicipal e
de Juiz substituto ão incompativeis com o de
qualquer autoridade policial.

Esta ,incompatibilidade abrange os re:pectivo
su pptentes.

A aceitação do cargo judiciario importa a
perda do policial, e não poderão ser nomeados
Delegados ou Subdelegado de Policia os que
tiverem cargo judiciario, ainda uendo meros
supplentes.

Art. 8. o Haverá em cada termo um ad-
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junto do Promotor Publico, proposto pelo Juiz
de Direito da respectiva cornal'ca e approvado
pelo presidente da Provincia.

§ 1. o Para os adjuntos nos termos de ma
ior importancia e fóra da residencia dos Pro
motores, poderá o Governo, sendo reconhe·cida
a neces5idade, em attenção ao serviço, decretar
gratificações até 500~OOO.

~ 2. o Na falta de adj unto, as suas funcções
serão exercidas por pe 'sôa idonea, nomeada pelo
Juiz da culpa para o caso e~perial de que se
tratar.

§ 3. o Na Côrte lia verá um adj un to com a
gratificação de 500~OOO para substituir a qual
quer dos Promotores em seus impedimentos. Esse
adjunto accumulurá o cargo de Curador Geral
de Orphãos da segunda vara novamente Cl·eada.

Art. 9. o Os Chefes de Policia poderão ser
nomeados d'entre os Desembargadores e Juizes
de Direito, que voluntariamente se prestarem,
ou d'entre os doutores e bachareis formados em
direito, que tiverem pelo menos quatro annos
de pratica do fôro ou de administração. Quando
magistrados, no exercicio do cargo policial, não
gozarão do predicamento de autoridade judici
aria; vencerão, porém, a respectiva antiguidade,
e terão os mesmos vencimentos pecuniarios, se
forem superiores aos do cargo de Chefe de
Policia.
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Nos impedimentos dos Chefes de Policia ser
vil'ão pessôas que forem designadas pelo Governo
na Côrte e pelos presidentes nas Provincias,
guardada, sempre que fôr possivel, a condiçüo
relativa aos effectivos.

CAPITULO II.

SECÇÃO L

Do Chefe de Policia, Delegados e Su,bdelegados.

Art. 10. As attl'ibuições do Chefe, Delega
dos e Subdelegados d~ Policia subsistem com as
seguintes reducções:

1. o A da formação da culpa e pronuncia
nos crimes communs.

2. 0 A do julgamento nos crimes. do art.
13, § 7. 0 do Codigo do Processo Criminal, e do
julgamento das infl'acções do., termos de segu
rança e de bem-·viver.

Art. 11. Compete-lhes, porém:
1. o Preparar os processos dos cri mes do

art. 12, § 7. 0 do citado Codigo; procedendo
J

ex-olficio quanto aos crimes policiaes.
2. o Proceder ao inquel'Íto policial e a

todas as diligencias para o descobrimento dos
factos criminosos e suas circumstancias, inclu
sive o corpo de delicto.
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3. o Conceder fiança provisoria.
Art. 12. Permanece salva ao Chefe de Po

licia a faculdade de proceder a formação da
culpa, e pronunciar no caso do art. 60 do Re
gulamento n. 120, de 31 de Janeiro de 1842,
com recurso necessario para o presidente da Re
lação do districto na Côrte e nas Provincias
do Rio de Janeiro, S. Paulo, Minas, Bahia, Ser
gipe, Pernambuco, Alagôas, Parahyba e Mara
nhão; e nas outras, para os Juizes de Direito
das respectivas capitaes, elllquanto não se faci
litarem as communicações com as sédes das Re
lações.

SECÇÃO II.

Dos Juizes de Direito.

Art. 13. Aos Juizes de Direito das comarcas
especiaes compeLe exclusivamente:

1. o A pronuncia dos culpados nos crimes
communs.

2. 0 O julgamento dos crimes de que trata
o art. 12, § 7. 0 do Codigo do Processo Crimi
nal, e mais proce sos policiaes.

3.· A pronuncia e o julgamento dos crimes
de que tratam a Lei n. 562, de 2 de Julho de
1850, e o art. 1. 0 do Decreto n. 1090, de 1..
de Setembro de 1860.

4.· O julgamento das infracções dos termos
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de segurança e bem-viver; e, por appellação,
o julgamento das infracções de posturas Illuni
cipaes.

5. 0 O proce::-so e julgamento dos empregados
publicos não privilegiados.

6.0 O processo e julgamento dos crimes de
contrabando fóra de ílagrante delicto.

7. o A decisão das su peições postas aos
Juizes substitutos e Juizes de Paz.

Em geral, quaesquer outras attribuições con
feridas pela Legi lação vigente aos Juizes de pri
meira inslancia.

Art. 14. Aos Juizes de Direito das comar
cas gerae3, além das suas attribuições actuaes,
compete:

1.0 O julgamento do contrabando fóra de
flagrante delicto.

2.0 A deci ão da;" suspeições postas aos Jui
zes inferiores e aos mesmos Juizes de Direito
na ordem designada.

Os presidentes das Provincias organisarão uma
tabella fixando a proxim idade de cada TI ma das
comarcas, com individuação dos seus termos em
relação ás outras, por oude se regulará a com
petencia do re pecLi vos Juizes de Direito para
o julgamento das suspeições que lhes forem pos
tas; cabendo o mesmo julgamento ao Juiz de
Direito da comarca mais visinha do termo, onde
se arguir a suspeição.
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3.o A concessão de fianças.
Art. 15. Aos substitutos dos Juizes de Di

reilo das comarcas especiaes compete ~

1.. Substituir parcial ou plenamente os Jui
zes de Direito effectivos, no caso de impedi
mento.

2. o Processar os crimes communs, até a pro
nuncia exclusivamente.

3: Cooperar no preparo dos processos dos
crimes do art. 12, § 7.· do Codigo do Processo
Criminal, e mais processos policiaes, dos da Lei
n. 562, de 2 de Julho de 1850, e do Decreto
n. 1090, ue 1.0 de Setembro de 1860, art. L"

4. o Conceder fianças.

SECÇÃO III.

Dos Juizes Municipaes.

Art. 16. Aos Juizes l\lunicipaes competem,
além das atLribuições subsistentes, as seguintes:

1. o A organização do processo de contra
bando fóra do flagrante delicto.

2: O julgamento das infracções dos termos
de segurança e bem-viver que as autoridadeg
policiaes ou os Juizes de Paz houverem feito
assignar.

Art. 17. Ficam-lhe exclusivamente compe
tindo:
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1.o O julgamento do~ crimes de que trata o
art. 12, § 7.· do Codigo do Processo Criminal e
mais processos policiaes.

2.· A pronuncia nos crimes communs, com
recurso necessario para o Juiz de Direito res
pectivo.

Art. 18. Aos supplentes dos Juizes Munici
paes compete:

1. o Além da substituição dos Juizes Munici
paes em seus impedimentos, cooperar no preparo
de todos os processos 'crimes a cargo dos mesmos
Juizes até a pronuncia e julgamento exclusiva
mente.

2. o Conceder fianças.

SECÇÃO IV.

Dos Juizes de Paz.

Art. 19. Além das atLribuiçães subsistentes,
compele aos Juizes de Paz:

1. o Processar e julgar as infracções de pos
turas ruunicipaes.

2. o Obrigar a as igual' lermos de segurança
e bem-viveI', não podendo, porém, julgar as in

. fracções de taes termos.
3.0 Conceder a fiança provisoria.

N. DO PROC. CRIl!:. 20
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SECÇÃO V.

Dos P1'omotores Publicos.

Art. 20. Aos Promotores Publicos incumbe
mais:

1. 0 Assistir, como parte integrante do Tri
bunal do Jary, a todos os julgamentos, inclusive
aquelles em que haja accusador particular; e por
parte da justiça dizer de facto e de direito sobre
o processo em julgamento.

2. 0 Promover todos os termos da causa nos
processos em que couber a acção publica, em
bora haja aceusador particular; additur a queixa
ou denuncia e o libello, fornecer outras provas
além das indicadas pela parte e interpÔl' os re
cursos legaes, quer na formação da culpa, quer
no julgamento.

I

Art. 21. O adjunto do Promotor o sub-
stituirá em suas faltas ou impedimentos, no ser
viço geral da Promotoria; e havendo na mesma
comarca mais de um adjunto, o Juiz de Di
reito designará aquelle a quem deva tocar essa
substituição em primeiro logar.

§ 1.0 No termo de sua residencia o adjunt~,

não estando presente o Promotor, tem o inteiro
exercicio das attribuições da Promotoria relativas
á formação rla culpa.

§ 2. o Subsiste a competencia do Juiz de
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Direito para a nomeação do Promotor interino,
na falta ou impedimento do e1fectivo e do ad
junto.

Art. 22. Os Promotores Publicos on seus
adjuntos Rão obrigados, sob as penas commina
das no art. J5, § 5. 0 da Lei, a apresentar de
nuncia e promover a acção criminal:

1. o No caso de flagrante delicto, dentro de
trin ta dias da perpetração do crime, se o réo
obtiver fiança; dentro de cinco dias, se o réo
estiver preso.

2.· F6ra do flagrante delicto, não estando
preso nem afiançado o réo, o prazo será de cinco
dias contados da data em que o Promotor Pu
blico, ou quem suas vezes fizer, receber os
esclarecimentos e provas do crime, ou em que
estes se tornar notaria.

Art. 23. O Promotor Publico poderá additar
a queixa ou denuncia que o adjunto ou pessôa
nomeada no caso do § 8. o do art. 1.· da Lei
houver apresentado, e proseguir nos termos da
formação da culpa; devendo para este fim o
mesmo adjunto, ou quem suas vezes fizer, com
municar-lhe a queixa ou denuncia logo que a
formular.

O additamento será recebido pelo Juiz pro
cessante, se não houver acabado a inquirição
das testemunhas do summario.
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SECÇÃO VI.

Do Jury.

Art. 24.. Nas comarcas especiaes, o Jury
será presidido por um Desembargador da res
pecti va Relação, não contemplados os que ser
virem no Tribunal do Commercio.

§ 1. o Para presi1ir aos julgamentos em cada
'sessão diaria do Jury nestas comarcas, designará
.() presidente da Relação o Desembargador a
quem tocar por escala, segundo a ordem da
antiguidade.

§ 2. o Nas mesmas comarcas serão successi
vamente exercidas pelos Juizes de Direito, que
não ti verem varas privativas, as attribuições
·que competiam aos Juizes Municipaes, quanto
·aos actos preparatorios para o julgamento perante
,o Jury, e bem assim a de proceder ao sorteio
dos Jul'ados.

§ 3. o Incumbe-lhes igualmente presidir ás
e:;sões preparatol'ias até haver numero legal de

Juizes de facto; devendo neste caso participar
ao Desombal'gador, a quem competir a presiden
cia effectiva, aOm de a.'sumil-a.

~ 4. o As sessões do Jul'Y nas ditas comar
ca serão con vocadas por <.Ietermil1ação do pre
sidente da Helação, que para esse· fim ol:liciará
ao Juiz <.Ie Direito respectivo.
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§ 5.· Tres dias antes da reunião do Jury ~

o mesmo Juiz de Direito fará remetler os pro
cessos, que tiverem de ser julgados, ao seCl'e
tario da Relação, que os apresentará logo ao
presidente para distribuil-os pelos Desembarga
dores.

Ficará em mão do Escrivão do Jury, para pro
ceder á chamada, de que trata o art. 240 do
Codigo do Processo, um rol assignado pelo
Jaiz de Direito, contendo os nomes dos réos
presos, dos que se livram soltos ou afianç.ados~

dos accusaàores ou autores e das testemunhas
notificadas.

Se durante a sessão forem preparados novos
processos, praticar-se-ha do mesmo modo.

§ 6. • Salvo por moLivo de interesse pu
blico e a requl3rimento do Promotor, não é per
mittido alterar a ordem do julgamento dos pro
cessos determina~a: primeiro pela preferencia dos.
réos presos afiançados; segundo entre os mesmos
presos, pela antiguidade da prisão de cada um;
e com igual antiguidade, pela prioridade da pro
nuncia, prevalecendo tambem essa prioridade entre
os réos afiançados.

Esta disposição é commum para os julga
mentos em toda as comarcas.

§ 7.° Encerrada a sessão periodica do Jury,.
combinarão entre si os Desembargatlores, que
hO\1 verem presidido aos julgamentos, e de commum.
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accórdo farão o relataria determinado pelo art. 180
do Regulamento n. 120, de 81 de Janeiro de
1842, sendo assignado pelo mais antigo.

Art. 25. Não havendo sessão do Jury. em
algum termo, o réo poderá ser julgado em outro
termo mais visinho da mesma comarca se assim
o requerer o Promotor Publico ou á parte ac
cusadora convier.

Independentemente de convenção de partes,
sempre que não fór passiveI elfectuar o julga
mento do réo no districto da culpa, terá elle logar
no Jury do lermo mais visinho, com preferencia
o da mesma comêilrca.

Verificar-se-ha a impossibilidade, se em tres
:sessões successivas do Jury não puder ter logar
o julgamento.

Não ha impossibilidade quando a falta do
julgamento provier do facto providenciado no
art. 53 da Lei de 3 de Dezembro de 1841,
ou quando o réo der causa a ella, olferecendo
escusa para provocar o adiamento.

Art. 26. E' convertido em aggravo no auto
,do processo o recurso de que trata o art. 281
do Codigo do Proces o Criminal e do qual tomará
conhecimento o Tribunal da Relação, se por
appelIação subir o feito.

Art. '2.7. A suspeição posta ao presidente
do Tribunal do .Jury, se não fór reconhecida
pelo recusado, não suspenderá o jlllgamento.
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o Jury não julga suspeições postas ao pre
sidente do Tribunal.

Nas comarcas especiaes serão julgados pelo
presidente da Relação; e nas comarcas geraes
pelo Juiz de Direito da mais visinha na ordem
designada.

CAPITULO III.

Do Processo Criminal.

SECCÃO r.

Da Prisão.

Art. 28. Além do que está disposto nos
arts. 12 e 13 da Léi, a autoridade que ordenar
ou requisitar a prisão e o executor della obser
varão o seguinte:

O preso não será conduzido com ferros, al
gema ou cordas, salvo o caso extremo de se
gurança, que deverá ser justificado pelo conductor;
e quando não o justifique, além das penas em
que incorrer, será mulLado na quantia de 10~()OO

a 50~OOO pela autoridade a quem for apresentado
o mesmo preso.

O exemplal' do mandado, a que se refere
o citado art. 13, equivale á nota constitucional
da culpa.

Art. 2~. Ainda antes de iniciado o proce
dimento da formação da culpa ou de quaesquer
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diligencias do inquerito policial, o Promotor Pu
blico, ou quem suas vezes fizer, e a parte queixosa
poderão requerer, e a autoridade policial re
presentar, acêrca da necessidade ou conveniencia
da prisão preventiva do réo indiciado em crime
inafiançaveI. apoiando-se em prova de que resultem
vehementes indicios de culpabilidade, ou seja
confissão do mesmo réo ou documento ou de
claração de duas testemunhas; e, feito o res
pectivo autuamento, a autoridade judiciaria com
petente para a formação da culpa, reconhecendo
a procedencia dos indicios contra o arguido
culpado e a conveniencia de sua prisão, por
despacho nos autos a ordenará, ou expedindo
mandado escripto, ou requisitando por commu
nicação telegraphica, por aviso geral na imprensa
ou por qualquer outro modo que faça certa a
requisição.

§ 1. o Independente de requerimento da
parte accusadora ou representação da autoridade
policial, poderá do mesmo modo o Juiz formador
da culpa, julgando necessario ou conveniente,
ordenar ou requisitar, antes da pronuncia, a
prisão do réo de crime inafiallçavel, se tiver
colligido ou lhe for presente aquella prova
de que resultem vehementes indicios da culpa
bilidade do dito réo.

§ 2. o A autoridade policial e os Juizes de
Paz deverão fazer prender os indiciados culpados
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de crimes inafiançaveis, descobertos em seus dis
trictos, sempre que tiverem conhecimento de que
pela autoridade competente para a formação da
culpa foi ordenada essa captura, ou porque re
cebessem directa requisição ou por ser de no
toriedade publica que o Juiz formador da culpa
a expedira.

Executada a prisão, immediatamente o preso
será conduzido á presença do mesmo Juiz para
delle dispÔr.

§ ~\. o Não poderá ser ordenada ou requisitada
nem executada a prisão de réo não pronunciado,
se houver decorrido um anno depois da perpe
tração do crime.

SECÇÃO II.

Da fiança.

Art. 30. E' instituida a fiança provisoria
nos mesmos easos em que tem logar a definitiva.
Os seus elfeitos durarão trinta dias e mais tantos
quantos forem necessarios para que o réo possa
apresentar-se ao Juiz competente afim de prestar
a fiança definiti va, na razão de quatro leguas
por dia.

Art. 31. São competeptes para admiLtir a
prestação da fiança provisoria os Juizes de Paz,
autoridades policiaes, Juizes Municipaes e seus
supplentfls, Juizes de Direito e seus substitutos.
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Não poderá ser prestada a fiança provisoria,
se forem decorridos mais de trinta dias depois
da prisão.

Art. 32. Não é exequivel o mandado de
prisão por crime afiançavel, se delle não constar
o valor da fiança, a que fica sujeito o réo.

Art. 33. Em crime afiançavel ninguem
será conduzido á prisão, se perante qualquer das
mencionadas autoridades prestar fiança provisoria
por meio de deposito em dinheiro, metaes e
pedras preciosas, apolices da divida publica, ou
pelo testemunho de duas pessõas reconhecida
mente abonadas que se obriguem pelo compare
cimento do réo durante a diLa fiança, sob a res
ponsabilidade do valor que for fixado.

§ 1. o Preso o réo em flagrante delicto, será
immediatamente conduzido á autoridade que ficar
mais proxima, ou seja policial ou' judiciaria, in
çlusive o Juiz de Paz; e esta, procedendo de
conformidade com a determinação do art. 13'2 do
Codigo do Processo, guardadas as disposições do
art. 13 da Lei, se reconhecer que o facto pra
ticado pelo réo constitue crime afiançavel, e
querendo elle prestar fiança, o admittirá logo a
depositar ou caucionar o valor que, independen
te de arbitramento, a lllesma autoridade fixar.

§ 2. o Para determinar o valor da fiança
provisoria, a autoridade respectiva attenderá ao
maximo do tempo de prisão com trabalho, ou

-
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de prlsao simples com multa ou sem ella, de
degrêdo ou desterro, em que possa incorrer o
réo pelo facto criminoso; e dentro dos dous ex.
tremos, que marca a tabella annexa a e::.te Re
gulamento, fixará o valor da fiança, tendo em
consideração não só a gravidade do l1amno can
sado pelo delicto, como a condição de fortuna
e circuIllstancias pessoaes do réo, ineluida a im
portancia do sello.

§ 3. o Quando a prisão do réo for delermi
nada por mandado, á visla do valor da fiança
n'elle designado, se regulará o deposito ou
caução.

§ .4. o Não se pagará sello da fiança pro
visaria que fÓ!' substiluida pela definiliva; o
deposito ou caução, porém, da fiança provisoria
garanle a importancia do sello devido, se lião
seguir-se a definitiva.

Art. 3.4. Nos lagares em que n[w mI' po:.
sivel recolher ao cofre da Camara Municipal o
deposito em dinheiro, melaes ou pedras preci
osas e apolices da divida publica, será elle feito
provisoriamente em mão de pe sÔa abonod"a, e,
em sua falLa, ficará no Juizo, devendo ser re
movido para o dito cofre no prazo de tres
dias, do que tudo se fará menção no lermo da
fiança.

ArL. 35. O Juiz competente para conceder
a fiança definitiva p6de cassar a provisoria, se
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reconhecer o crime por inafiançavel, ou exigir a
substituição dos fiadores provisorios, se estes não
forem abonados, .ou dos objectos preciosos, se
não th erem o valor sufliciente.

O Promotor Publico ou quem suas vezes
fizer, sempre que estiver presente, será ouvido
nos proces~/)s de fiança pl'Ovisoria, e em todo o
caso, ainda depois de concedida, terá vista do
respecti \'0 processo, aOm de reclamar o que
convier á justiça publica.

Art. 36. No caso de prisão do réo em fla
grante delicto, quando a fiança provisoria fór
concedida por autoridade que não seja a com
petente para formação da culpa, remetterá a
esta no prazo de vinte e quatro horas o auto
do ilH{Uerito, a que procedeu de conformidade
com o art. 132 do Codigo do Processo Crimi
11 I; s~ndo o mesmo inquerito acompanhado do
termo da fiança provisoria, de que se fará de
claração no protocollo do Escri vão competente,
ainda quando se verifique a substituição de que
trata o art. 12, § 2. o da Lei.

Quando, porém, a fiança provisoria fór
concedida a réo preso por' virtude de mandado,
no verso deste, se houver logar, será lançado ou
a elie addicionado o termo da fiança e entregue
ao mesmo oflicial de justiça, encarregado de sua
execução para ser apresentado ao Juiz da culpa
que o mandará juntar ao respectivo processo e
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dar o devido seguimento. Far-se-ha igual declara
ção no protocollo do Escrivão.

Art. 37. Poderá ser alterado o valor da
fiança provisoria ou mesmo ficàr ella ·'iem effei
to, se o despacho de pronuncia ou sua confir
mação ou se o julgamento final innovar a clas
sificação do delicto.

A innovação da classificação do dclicto pelo
.despacho de pronuncia prod uzil'á seu effeito, se
não estiver pendente de recurso, quer yolunta
rio, quer necessario.

A nova classificação pelo julgamento final
prevalecerá desde logo, seja ou não interposta
appellação do Promotor Publico ou da parte.

SECÇÃO III.

Do inquerito policial.

Art. 38. Os Chefes, Delegados e Subdele
gados de Policia, logo que por qualquer meio
lhes chegue a noticia de se ter praticado algum
crime commum, procederão em seus districtos

.ás diligencias nccessarias para verificação da
existencia do me mo crime, descobrimento de
todas as suas circumstancias e dos delinquentes.

Art. 39. As diligencias a que se refere o
artigo antecedente· cúmprehendem :

1.. O corpo de delicto directo.



318 NULLIDADES

2. 0 Exames e buscas para apprehensão de
instrumentos e documentos.

3. o Inquirição de testemunhas que houverem
presenciado o facto criminoso ou tenham razão
de sabeI-o.

4. o Perguntas ao réo e ao offendido.
Em geral tudo o que fór util para escla

recimento do facto e das suas cÍl'cumstancias.
Art. .40. No caso de flagrante delicto, ou

por effeito de queixa ou denuncia, se logo com
parecer a autoridade judiciaria competente para
a formação da culpa e investigar do facto cri
minoso, notorio ou arguido, a autoridade po
licial se limitará a auxiliaI-a, colligil1do ex-officío
as provas e esclarecimentos que possa obter e
procedendo na e phera de suas attribuições ás
diligencias que lhe forem requisitadas pela au
toridade judiciaria ou requeridas pelo Promotor
P,ublico ou por quem uas vezes fizer.

Art. 41. Quando, porém. não compareça
logo a autoridade judiciaria ou não instaure im
mediatamente o processo da formação da culpa,
deve a autoridade policial proceder ao inquerito
acêrca dos crimes communs de que tiver co
nhecimento proprio, cabendo a acção publica;
ou por denuncia, ou a requerimento da parte
interessada ou no caso de prisão em flagrante.

Art. 42. O inquerito policial consiste em
todas as diligencias necessarias para o desco-
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brimento dos facLos criminosos, de suas IJircum
stancias e dos seus auLores e complices,. deve
ser reduzido a instrumento escripto, observando
se o seguinte:

1.~ Far-se-ha corpo de delicto, uma vez que
o crime seja de naLureza dos que d~ixam ves
tigios.

2. o Dirigir-se-ha a autoridade policial com
toda a promptidão ao logar do delicto; e ahi,
além do exame do facto criminoso e de todas
as suas circumstancias e descripção da locali
dade em que se deu, tratará com cuidado de
investigar e colligir os indicias existentes e ap
prehender os instrumentos do crime e quaes
quer objectos encontrados, lavrando-se de tudo
auto assignado pela autoridade, peritos e duas
testemunhas.

a. o Interrogará o delinquente, que fór preso
em flagrante, e tomará logo as declarações ju
radas das pessóas ou escolta que o conduzirem
e das que presenciarem o facto ou delle ti
verem conhecimento.

4, o Feito o corpo de delicto ou sem elle,
quando não possa ter lagar, indagará quaes as
testemunhas do crime e as fará vir á sua pre
sença inquirindo-as sob juramento a respeito do
facto e suas circumstancias e de seus autores
ou complir.es. Estes depoimentos na mesma oc
casião serão escriptos resumidamente em um s6
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termo, assignado pela autoridade, testemunhas e
delinquente, quando preso em flagrante.

5. o Poderá dar busca com as formalidades
legaes para aprehensão das armas e instrumentos
do crime e de quaesquer objectos á elle refe
rentes; e desta diligencia se lavrará o competente
auto.

6. o Terminadas as diligencias e autuadas
todas as peças, serão conclusas á autoridade que
proferirá o seu despacho, no qual, recapitulando
o que rÓI' averiguado, ordenará que o inquerito
seja remettido, por intermedio do Juiz Municipal,
ao Promotor Publíco ou a quem suas vezes fizer;
e na mesma occasião indicará as testemunhas
mais idoneas, que por ventura ainda não tenham
sido inquiridas.

Desta remessa dará immediatamente parte
circumstanciada ao Juiz de Direito da comarca.

Nas comarcas especiaes a remessa será por
intermedio do Juiz de Direito que ti ver a j uris
dicção criminal do districto, sem participação a
outra autol'Ídade.

7. o Todas as diligencias refativas ao inque
rito serão feitas no prazo improroga vel de cinco
dias, com assistencia do indiciado delínquente
se estiver preso; podendo impugnar os depoi
mel1 tos das testemunhas .

Poderá tambem impugnaI-os nos crimes afian-
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gados, se requerel' sua admissão aos termos do
inquerito.

8. o Nos crimes, em que não tem logar a
acção publica, o inquerito feito a requerimento
da parte interessada e reduzido a instrumento
ser-Ihe-ha entregue para o uso que entender.

9. o Para a notificação e comparecimento
das testemunhas e mais diligencias do inquerito
policial se observarão, no que fôr applicavel, as
disposições que regulam o processo da formação
da culpa.

Art. 43. Se durante o inquerito policial,
a autoridade judiciaria competente para a for
mação da culpa entrú no procedimento respec
tivo, immediatamente a autoridade policial lhe
communicará os esclarecimentos e resultado das
diligencias que tenha obtido e continuar a
cooperar nos termos do art. 40.

NãJ ha prevenção do jurisdicção no acto do
inquerito policial para o etreito de poder a auto
ridade judiciaria ou o Promotor Publico dirigir
se a qualquer autoridade pollcial e requisitar
outras informações e diligencias nece sarias; ou
para o eifeito de poder ex-aflicia caJa qual das
autoridades policiaes colher esclarecimentos e
provas a bem da mesma formação da culpa,
ainda depois de iniciada.

Art . .44. Os Juizes de Direito das comarcas
especiaes, e os Juizes Ml1nicipaes dos termos Jas

N. DO PROC. CRIM. 21
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comarcas geraes recebendo directamenl9, pOI' parte
da autoridade policial, o inquerito, delle to
marão conhecimento e o transmiltirão ao Promotor
Publico ou a quem suas vezes fizer, depois que
verificarem se do mesmo inquerito resultam ve
hementes iudicios de culpa por crime inafiançavel
contra alguem : e, neste caso, reconhecida a con
veniencia da prompta prisão do indiciado, de
verão logo expedir o competente mandado.

Se não existir no termo Promotor Publico ou
adjunto, nomearão pessôa idonea que sirva no
caso sujeito.

Quando o proprio Juiz eifectivo não puder
encarregar-se da instrucção do processo, por af
fIuencia de trabalho ou impedimento legitimo,
transmittindo o iuquerito ao Promotor ou adjunto
ou a quem fór nomeado na falta delles, deverá
logo declarar que seja requerido o respectivo
substituto ou s~ppleute que de preferencia é o
que tem jurisdicção no districto do ct'ime.

SECÇÃO IV.

Do prucesso e julgamento das infmcçães de pos
turas municipaes.

ArL 45. Compete aos Juizes de Paz o julga
mento das infracções de posturas municipaes
com appellação, no etreito suspel1sivo~ para os
Juizes de Direito.
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§ 1. o Lavrado o auto da infracção com
assignatura de duas testemunhas, será remeLlido
ao Procurador da Camara Municipal, e este,
antes' de requerer a execução judicial, dará
aviso á parte infractora pa ra paga r a mui ta,
quando a pena for sómente pecllniaria.

§ 2. o Na falta de pagamento voluntario da
multa, será apresentado o auto da infracção com
requerimento do Procurador da Camara Muni
cipaI ao Juiz de Paz, que mandar-á intimar com
a cópia do mesmo auto a parle infractora para
comparecer na primeira audienci(\, citadas tam
bem as testemunhas, que o tiverem as ignado.

§ 3. 0 Se não comparecer nem mandar escusa
relevante, será julgado á revelia em vista do
auto.

Apresentada e aceita a escusa, será adiado
o julgamento para a seguinte audiencia.

§ .4. o Se a parte infractora comparecer, lhe
será lido o aulo; e, querendo contestaI-o, o Juiz
mandará escrever as suas allegações, e juntar
os documentos que offerecer, inquirirá as te te
munhas da accusação e as que forem apresen
tadas pelo réo, até o llUlllero de tres; e pro
ferirá a sua decisão na mesma audiencia ou,
quando muito, na seguinte.

§ 5. o Se a parte condemnada quizer ap
pellar, poderá fazei-o, ou verba!menle logo em
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audiencia, ou pOI' escl'ipto, no pl'azo de qual'enta
.e oito hOl'as; e tomado pOI' termo o seu reque
rimento, imme.diatamente o E'crivão fará os antos
conclusos ao Juiz de Direito; remettendo-os
directamente a elle, se estiver no logar, ou,
em sua ansencia, para o cartorio do Escrivão
do Jury, afim de serem apresentados ao Juiz rIe
Direito quando chegar.

§ 6.° A demol'a dos Escrivães na remessa
.e apresentação dos autos será punida pelo Juiz
.de Direito com a multa de 10:tPOOO a 30:tPOOO.

Art. 46. No fim de cada tl'imestre os Juizes
de Paz remettel'ão á Camara Municipal uma re
lação das infracções de posturas que tiverem jul
gado durante aquelle prazo, declarando as con~

demnações e absolvições, e bem assim as appel
lações que se derem.

SECCÃO V.

Do prepa?'o do processo nos crimes policiaes.

Art. 47. Os Chefes, Delegados e Subdele
gados de Policia, os supplentes dos Juizes Muni
cipaes e os substitutos dos Juizes ele Direito das
c.omarcas e peciaes orpnisul'ão o processo pre
pamtorio das infracções dos termos de segurança
e bem-viver, e dos crimes a que não está im
posta pena maior que a multa de 100:tPOOO,
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pnsao, degrêdo ou desterro até seis mezes, com
multa ou sem elIa, e tres mezes de casa de
correcção ou oflicinas publicas.

Art. 48. Apresentada a queixa ou denuncia
de um desses crimes a autoridade preparadora
mandará citar o delinquente para ver-se processar
na primeira audiencia.

§ 1. o Terá logar a mesma citação, se, in
dependente de queixa ou denuncia, constar a
existencia de crime policial, e neste caso se
procederá prévinmente ao auto circumstanciado·
do facto, com declaração das testemunhas que
nelle hão de jurar e que serão de duas a cinco.

§ 2. o O Escrivão ou oflieial de justiça per
mi ttirá ao delinquente a lei tum do requerimen to
ou auto, e mesmo copial-o quando o queira
fazer.

§ 3. o Não comparecendo o delinquente na
audiencia aprazada, a autoridade dará á parte ()
juramento sobre a queixa, e inquirirá summa
riamente as suas testemunhas, reduzindo-se tudo>
a escripto.

§ 4. o Comparecendo o delinquente, a auto
ridade lhe fará a leitura da queixa, depois de
tomar juramento ao queixoso, ou o auto do
§ 1. ., receberá a defesa, inquirirá as testemu
nhas e fará as perguntas que entender necessa
rias, sendo tudo escripto nos autos, aos quaes
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mandará juntar a exposlçao e documentos que
a parte offerecer.

§ 5. o Se as testemunhas não poderem ser
inquiridas na primeira audiencia continuará o
processo nas seguintes, até que estejam colhidos
todos os esclarecimentos necessarios.

§ 6. o Terminado o processo preparatorio,
poderão as partes dentro de vinte quatro horas
contadas da ultima audiencia, examinar os autos
no cartorio e o[erecer as allegações escripta
que julgarem convenientes a bem de seu di
reito, regulando-se o prazo de modu que não
seja prejudicada a defesa.

Se bou ver mais de um réo, o prazo será
de quarenta e oito hora.

§ 7. o Findo o prazo, a autoridade, analy
sando as pe.as do proce'so, emittirá seu pare
cer fundamentado; e mandará que os autos se
jal,n remeLliJos ao Juiz que tiver de proferir a
sen tonça.

§ 8. o Essa remessa se fará dentro das qua
renta e oitO horas de orriJas da ultiQla audien
cia sob pena de multa de 20~OOO a 100~OOO

que pela autoridade .i"lgadora será imposta a
quem der causa a demora.

§ 9. o São competentes para proferil' a sen
tença, nas comarcas e peciaes os Juizes de Di
reito e nos lermos das comarcas geraes os Ju
izes Municipaes.
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SECÇÃO VI.

327

Do summarw da culpa.

1rt. 49. É abolido o procedimento ex-ofli-
ow, excepto:

1.· Nos casos de flagrante delicto.
2. o Nos crimes policiaes.
3. o Quando, esgotados os prazos da Lei

não fór apresentada. queixa ou denuncia.
4. o Nos crimes de responsabilidade, sendo

competente a autoridade judiciaria que os re
conhecer em feitos ou papeis submettidos regu
larmente ao seu exame jurisdiccional.

1rt. 50. 1 queixa ou denuncia, que não
contiver os requisitos legaes, não será aceita
pelo Juiz, salvo o recurso voluntario da parte.

Art. 51. A incompetencia do Jtliz do sam·
mario poderá ser allegada antes da inquirição
das testemunhas ou logo que o réo comparecer
em Juizo.

§ 1.· Se o Juiz reconhecer a incompeten
cia, remetterá o feito á autoridade competente
para proseguir, a qual o ratificará, procedendo
sómente a reinquirição das testemunha!', se hou
verem deposto em ausencia do accusado e este o
requerer.

§ 2. o Se não reconhecer a incompetencia,
continuará o summario, como se ella não fóra
allegada.
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§ 3. o Em todo o caso será tomada por
termo nos autos a alludida excepção declinato
ria, ou seja offerecida verbalmente ou por es
cripto.

Art. 52. O Juiz não tem arbitrio para
recusar ás partes quaesquer perguntas ás tes
temunhas, excepto se não tiverem relação al
guma com a exposição feita na queixa ou denuncia;
devendo, porem, ficar consignadas no termo da
inquirição a pergunta da parte e a recusa do
Juiz.

Arl. 53. No interrogatorio o accusado tem
o direito de juntar quaesquer documentos ou
justificações, processadas em outro Juizo, para
serem apreciadas como for de direito.

Se allegar com fundamento a necessidade
de prazo para isso; ser-Ihe-ha concedido até
tres dias improrogaveis.

SECÇÃO VII.

Dos rew,rsos.

Art. 54. O recurso da pronuncia ou não
pronuncia seguirá sempre nos proprios autos: e
as partes deverão arrazoar e juntar documentos
nos prazos legaes se o requererem.

Esta disposição não exclue a necessidade de
traslado para ficar no cartorio, se o feito houver
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de ser remetlido de um logar para outro, salvo
expressa determinnção do Juiz cm contrario.

Art. 55. O recurso da pronuncia ou não
pronuncia:

§ 1.0 E' voluntario, quando interposto de
decisões dos Juizes de Direito das comarcas es
peciaes, em processo da formação da culpa por
crimes comIDuns.

§ 2. o E' necessario, quando interposto de
decisões dos Juizes J\lunicipaes, que ex-aflicia
o farão expedir, sem suspensão das prisões
decretadas.

Art. 56. Não são prejuuicados os recl\l'SOS
interpostos ex-aflicia QU pelo Promotor Publico,
quando expedidos ou apresentados fóra dos prazos
fataes; serão, porem, responsahilisados o Juiz,
o Promotor Publico ou qualquer oliciaI do
Juizo que por faltas ou inexactidões occasionarem
a demora.

Tambem não serão prej ud icados os recursos
interpostos pelas partes quando por causa de
falta, erro ou omissão do ofEciaI do Juizo ou
de outrem não ti verem seguimento e apresen
tação em tempo.

Art. 57. Ha mais os seguintes recursos:
1. o Do despacho que não aceitar a queixa

ou denuncia.
2. 0 Da sentença de commutação da muIta.
3. o Da decisão de autoridade inferior que
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impuzer multa comminada por este Regula~

mento.
Art. 58 Das deci ões dos Juizes de Direito,

quer das comarcas especiaes, quer elas geraes,
o recurso será interposto para a Relação do
districto.

SECÇÃO VIII.

Das appellações.

Art. 59. A disposição do 3rt. 56 aproveita
igualmente ás appellações para o e/feito de não
serem prejudicadas, conforme as circumstancias.

Art. 60. Não tem elfeito suspensivo a ap
pellação do § 1.o do art. 79 da Lei de ;~ de
Dezembro de 1841, quando a sentença abso
lutoria fór proferida sobre decisão unanime do
Jury.

Ainda que seja unanime a deci ão do Jury,
tambem não terá effeito suspensivo essa appellação,
se o crime fôr afiança velo

Art. ô1. A appellação, int.erposta pelo Pro
motor Publico ou pela parte queixosa, da sen
tença de absolvição só terá elfeilo suspensivo a
respeito de réos accusados de crimes punidos
no maximo com as penas de morte, galés ou
prisão com trab31bo por vinte ou mais annos e
pri ão simples perpetua, se a decisão do Jury
não houver sido unanime.
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§ 1. o No prazo de dous dias deve ser in
terposta a appellação, de que trata esLe arLigo;
e não o sendo, pôr-se-bão em liberdade os réos
absolvidos; os sujeitos a penas menores do que
as menci~nadas, immec!iatamenLe depois de pro
ferida a sentença absolutoria.

§ 2. 0 Não são mais applicaveis a disposi
ções dos arts. 1.0 e 3.0 do DecreLo n. 1696,
de 15 de Setembro de 1869.

Art. 62. Para regular os effeitos da' ap
pellações nos casos dos dous artigos antecedentes,
prevalecerá o despacho de pronuncia.

CAPITULO IV.

Das attribuições cíveis.

SBCÇÃO J.

Dos J1úzes de Paz.

ArL 63. Os Juizes de Paz julgarão, com
appellação para os Juizes de Direito, a~ causas
civeis aLé o valor de 100~OOO, sendo préviamente
intentado o meio da reconciliação.

§ 1. o A petição inicial deverá conLer, além
do nome do autor e do réo:

O contracto, transacção ou facto de que
resultam o direito do autor e obrigação do réo
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com as necessarias especificações e estimativa do
valor, quando não for determinado.

A indicação das provas, inclusive o rol das
testemunhas.

§ 2: Citado o réo, a quem se dará cópia
da petição inicial e presente elle na andiencia
aprazada com as suas testemunhas, que poderá
levar, se as tiver, independente de citação; ou
á reveLa do mesmo réo, se não comparecer, o
Juiz de Paz ouvirá as testemunhas de uma e
outra parte, mandando tomar por termo os seus
depoimentos.

§ 3.° A citação da testemunha só será or
denada se a parte a requerer.

§ 4.° Concluidas as inquirições e tomado o
depoimento ou o juramento de qualquer das partes,
se for requerido ou ordenado pelo Juiz, segundo
o~ principias gemes do processo, sel'ão ellas
ouvidas verbalmente, juntando-se aus autos, com
quaesquer allegações os documentos que orrere
cerem; depois do que o Juiz proferira sua sen
tença na mesma audiencia ou na seguinte.

§ 5.° No caso de appeliação, não ficará tras
lado, se o Juiz ele Direito residir no mesmo
logar; todavia, convindo ás partes, não ficará
traslado, quando o Juiz da appel\ação resida em
logar diverso. .

§ 6. ° A appellação tem etreito suspensivo
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e será tomada por um simples termo, notificada
a parte contraria. As partes arrazoarão em uma
ou outra instancia, onde lhes convier, dando-se
cinco dias improrogaveis a cada uma.

§ 7. o Para a execução bastará o simples
mandado contendo a substancia cio julgado.

O processo de quaesquer embargos á execu
ção se fará summarissimamente, apresentando o
embargante seu requerimento com exposição do
que julgar a bem de seu direito; e, ou vida a
parte contraria em qnarenta e oito horas, o Juiz
decidirá afinal, com appellação para o Juiz de
Direito.

§ 8.0 Nestas acções as excepções de incom
petencia e de suspeicão suspendem o curso da
causa até sua decisão ultima.

As mais excepções constituem materia de
contrariedade e serão apreciadas na sentença
definitiva.

§ 9.· Ha aggravo do despacho pelo qual
o Juiz de Paz julgar-se competente ou incompe
tente. A excepção será opposta por escripto ou
verbalmente em aulliencia; e do despacho pro
ferido a parte aggravará, se quizer, para o Juiz
de Direito; devendo o aggra vo seguir nos pro
prios au tos.

§ 10. A decisão do Juiz de Direito sobre
a suspeição é peremptoria. A. suspeição será
opposta em audiencia, por escripto ou verbal-
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mente; se O Juiz de Paz não reconhecer-se sus
peito, depositada a caução, subirá o processo,
com· a resposta do Juiz recusado, ao Juiz de
Direito que ouvirá verbalmente e de plano as
testemunhas offerecidas pelo recusante e pelo
Juiz recusado, citadas umas e outras previa
mente para depôrem.

SECÇÃO li.

Dos Jt~izes Municipaes.

Art. 64. Competem aos Juizes Municipaes.
1. o O preparo de todos os feitos civeis, cujo

julgamento pertença aos Juizes de Direito.
2. o O processo e julgamento das causas

civeis do valor de mais de 1001POOO até 5001POOO
com appellação no effeito suspensivo para os Juizes
de Direito.

3. o A publicação e execução das sentenças
civeis, podendo ser perante elles interpostos e
prepa{ados os recursos que no caso couberem,
salvas as decisões da competencia dos Juizes de
Direito.

Art. 65. Não tratando-se de bens de raiz,
o processo a seguir-se nas causas do § 2. o do
artigo antecedente é o dos arts. 237 a 244 do
Regulamento n. 737, de 25 de Novembro
de 1850.

§ 1. o O processo da execução nestas causas,
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quanto a embargos offerecidos, sel'á identico a(}
da acção.

§ 2. o Se a sentença exequenda fór de Juiz
Municipal, sem ter havido appellação, serão por
elie decididos os embargos, dando ás partes os
recursos que no caso couberem.

§ 3. o Nestas acções só têm IQgar as exce
pções de incompetencia e suspeiçãó do Juiz, que
sel'ão processadas na fórma dos §§ 9. 0 e 10 do
art. 63. Todas as outras excepções constituem
materia de defesa, e devem ser allegadas na
contestação.

Esta disposição prevalece, ainda que a acção
verse sobl'e bens de -raiz, uma vez que (1 seu
valor não exceda a 500~OOO.

SECÇÃO III.

Dos Juizes de D'íreíto.

Art. 66. Aos Juizes de Direito das comar
cas geraes compete:

Lo O julgamento em segunda instancia de
todas as causas civeis de valol' até 500~OOO.

2. o O julgamento em primeira instancia das
de valor superior a 500~OOO.

3. o A decisão dos aggravos interpostos dos
Juizes inferiores.

4. o A decisão das suspeições postas aos Juizes
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inferiores e aos mesmos Juizes de Direito, na
fórma do art. 11 da Lei.

Art. 67. Aos Juizes de Direito das comar
cas especiaes compete:

1.. O julgamento em segunda instancia das
causas civeis de valor até 100:t/lOOO.

2.· O processo e julgamento em primeira e
ultima instancia· das de valor de mais de 1OO~OOO
até 500~OOO.

3. 0 O processo e julgamento em primeira
instancia das de valor superior a 500~OOO; e
a execução das sentenças nestas causas.

Art. 68. Os Juizes de Direito, de que trata
o artigo antecedente, poderão ser auxiliados, no
preparo e instrucção de todas as causas ci veis
de sua competencia, pelos seus substitutos até
qualquer sentença exclusivamente.

§ 1. 0 As sentenças, a que se refere este
artigo, são as de absolvição da instancia e todas
aquellas em que caiba appellação e aggravo de
petição e instrumento.

Esta disposição é applicada ao caso <.la substi_
tuição reci proca, de que tra ta o art. 4. o § 1.0

,

para determinar os actos dos Juizes substitutos
nos feitos ci veis e os dos Juizes de Direito e[ec
ti vos que substituirem a outros em suas res
pectivas faltas.

§ 2: Aos Juizes substitutos incumbo tam
bem a execução tias sentenças uas cau:.as civeis
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de valor de mais de 100~OOO alé 500~OOO, jul
gadas em primeira e ultima instancia pelos Juizes
de Direito, salvas as decisões que a estes com
petirem.

Art. 69. As suspeições postas aos Juizes de
Direito serão julgadas na conformidade do art. 11
da Lei.

Em geral as cauções de suspeições exhibi
das em Juizo serão recolhidas ao cofre da Camara
Municipal respectiva, dentro de vinte e quatro
horas, juntando-se aos autos o necessario conhe
cimento do procurador da mesma camara.

SECÇÃO IV.

Das Relações.

Art. 70. Os feitos civeis serão vistos e jul
gados na Helação por tres Juizcs, inclusive o
relalor, que deverá fazer por escripto o relato
rio da causa estabelecida pelo Hegulamento n. 1597,
do 10 de Maio de 1855, seguindo-se os demais
termos desde o art. 39 até o arl. 44 do citauo

. Regulamento.
§ 1.0 A' excepção do Desembargador Procu

rador da Corôa da Helação da Côrte, os das outras
Rélações enl rarão na ordem de julgadores do res
pectivo Tribunal, sujeitos á distribuição dos feilos
em que não tenham de intcrvir como promolo-

22
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res da Justiça, ou CI)mo procuradores da Fazenda
Nacional.

§ 2.° O Juiz do feito o apres0ntará com ()
relatorio dentro de quarenta dias, contados claquelle
em que lhe fór distl'ibuido; podendo o presi
dente da Relação pro rogar este prazo a seu pru
dente aruitrio, por mais vinte dias.

§ 3.° Os Juizes revisores terão s6mente vinte
dias, cada um, para a revisão, os quaes elo mesmo
modo p6elem ser prorogados até trinta.

§ 4.° As disposições dos paragraphos ante
cedentes são apr>licavei3 aos Tribunaes do Com
mereio.

SECÇÃO v.

Disposições COIlW1,uns aos Juizes AIwticipaes e de
Direito.

Art. 71. Incluem-se na competencia da pri
meira instancia, conforme o valor da causa, o
preparo e o julgamento das pal'tilhas, contas de
tutores, bem como qualquer outl'a decisão defi
nitiva que ponha termo á cau::,a na mes~la in
stancia.

AI'L 72. O Juiz da primeira instancia é
obrigado a despachar o feito dentro de sessenta
dias, contados da conclusão, se a sentença: fór
.definitiva; dentro de dez dias nos mais casos.
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Far-se-ba carga ao Juiz com a sua assigna
tura em livro proprio do Escrivão, pelo recebi
mento dos autos conclusos; e desse livro se darão
ás partes as cerlidões que pedirem. São compre
hendidos n'esta disposição os Juizes de segunda
instancia.

Art. 73. Nos termos reunidos o respectivo
supplente do Juiz l\lunicipal, em exercicio, deverá
preparar o fcito de valor superior a 500~OOO e
remettel-o ao mesmo Juiz, o qual, anles de o
fazer subir ao Juiz de Direito, poderá ordenar
as di1igellcias que julgar necessarias, devolvendo
o processo ao supplente com as convenientes·
instrucções.

Quanto aos feitos de valor inferior a 500~OOO

serão preparados segundo a Legistação vigente e·
na fórma do novo processo estabelecido; fazendo-se
remessa delles ao Juiz Municipal para o julgamento
final.

Art. 74. Os prazos, para as partes allegarem
o que lhes convier, serão os mesmos adoptados
no processo commercial; seguindo-se a esse res
peito o mais que se acha estabelecido no mesmo
processo.

CAPITULO V.

Disposições geraes.

Art. 75. O carcereiro, detentor, Escrivão
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ou omcial do juizo, que de qualquer modo em
baraçar, demorar ou difficullar a expedição de
uma ordem de habeas-corpus, a conclucção e apre
sentação do paciente ou a sua soltura, além das
penas em que possa incorrer na fôrma da Lei
Crimitlal, será multado na quantia de -iOw;OOO a
100w;OOO pela autoridade competente.

Art. 76. Nos municipios, cabeças de comarca
especiaes, os Juiz0s ue Direito, que não tiverem
'vara privativa, servirão successivamente nos con
selhos de revista da guarda nacional e no mais
que pela Legislação vigente incumbe aos Juizes
Thiunicipnes.

Art. 77. Todos os Juizes, que preparam os
feitos ou nelles cooperam, darão audiencia em
·dias certos e determinados, uma ou duas vezes
na semana, conforme a al:1uencia do trabalho.

Os Juizes substitutos darão suas audiencias
nos mesmos dias, em que as derem os elfectivos,
antes ou depois destes, conforme fôr mais con
veuiente e de accôrdo combinarem.

Art. 78. Os Tabelliães de notas poderão
fazer lavrar as escripturas por escreventes jura
mentados, subscrevendo-as elIes e carregando com
a inteira responsab ilidade.

Exceptuam-se as seguintes, que pelo proprio
Tabellião devem ser lavradas.

1.o As que contiverem disposições testa
mentarias.
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2. o As que forem de doação causa-mortis.
Em geral, as que houverem de sei' lavradas

fóra do carlodo.

Art. 7~. Os mesmos Tabelliães poderão ter
até dous livros para as escripturas, se o Juiz de
Direito o permitlir, reconhecendo a afillencia de
trabalho no cartorio.

Nas capilae", sédes de Relações, essa licença
será dada pelo presidente do respectivo Tribunal.

§ 1.0 O livro Llestinac!o ao escrevento jura
mentado será aberto e encerrado com essa de la
ração e consiLlcra<lo appenso do livro de nolas do
Tabellião.

§ ~. o o li vro pri Dei paI de nolas, em que
escrever, aproprio Tabellião fará por exlraclo
declaração da escriptura lavrada pelo e'crevente
juramentado, com expU ila menção da fulha do
livro appenso do dito escrevente. Es e extracto
ou re. uma será assignado pelas partes ele. te
munhas sem augmento de despeza para aquellas.

§ :J. o Os Tabelliães poderão regi traI' cm li
vro c. pecial as procurações e dOellll1entos, que
as parle apre entarem e de accôrdo com ellas;
com tanlo que na e:crirtllra publica façam de
clara.,i'io e remissão á folha de e livro com 3.S

especifica.ões necessa rias, a aprazi menta das pa rle .

Art. SI). os lagares, cm que c, islir 11m
só Tabolliãú de nolas a conferencia e o COllcerto
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dos traslados poderão ser feitos com o escrevente
juramentÇldo,

Art. 81. Os Delegados de Policia poderão ter
Escrivães especiaes.

Servirão perante os Chefes de Policia, como
Escrivães, quaesquer dos empregados das respe
ctivas secretarias, que elles designarem; e perce
berão os emolumentos taxados no Regimento de
custas.

Árt. 82. O..; Juizes de Direito das comarcas
especiaes, seus subslitutos, os Juizes Municipaes e
seus supplenles, para os actos da formação da
culpa poderão servir com os Escrivães dos Dele
{?;ados e dos Subdelegados de Policia no~ respecti
vos districlos.

Logo que os processos escriptos por esses Es
crivães tenham chegado ao termo doe conclusão
para a pronuncia, se não fór presenle o Juiz
desla, deverão ser l'emeLlidos ao Escrivão do Jury,
que os fará conclusos ao mesmo Juiz.

Decretada a pronuncia nesle caso, será feito
{) lançamento do nome do réu pronunciado !la rol
dos culpados em o livro a cargo do Escrivão do
Jury, que passarçí. os mandados de pri ão de taes
réos.

Quando, porém, o Juiz da pronuncia róI' pre
sente e a decretar anles da remessa do processo
ao Escrivão do Jllry, esla se fará logo depois,
afim de ler seguimento pelo cartorio do mesmo
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Escri vão O recurso ntlcessario para o Juiz de Di~

reito, nas comarcas geraes, ou o voluntario para
a Relação nas especiaes. Em todo o caso o Es
crivão do Jury lançará o nome dos l'éos pronun
ciados no rol dos culpados.

Art. 83. O inventario e partilha dos bens
da defuntos, que deixarem testamento, sem her
deiros ol'pbãos ou interdictos, é da competencia
do Juiz da Provedoria.

Na falta de testamento e de herdeiros 01'

phãos ou interdictos, será feito o inventario e
partilha pelo Juizo commum.

Al't. 84. Os casos de que trata o art. 10
do Cotligo Criminal são do conhecimento e deci
são do Juiz formaL!or da culpa, com appellação
ex-aflicia para a Relação, quando a decisão rÓI'

dellnith a.
E' L!ecisflO deOnitiva a que julgar impl'Oce

dente o proceL!imunto, por estar o réo incluido em
qnalqner das e'pecies do citado art. 17, ou seja
ella proferida immediatamente pelos Juizes de Di
reito das comarcas geraes, em gráo de recurso
necessario.

Art. 85. Os Juizes de Direito e Promotores
Publico- são obrigados a residir dentro da villa
ou cidade principal da comarca, pela importancia
do fóro, e que será designada pelo presidente da
Provincia, com approvação do Governo.

§ 1. o Os Juizes de Direito que sem licença
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se ausentarem de suas comarcas, além da respon
sabilidade a que ficam sujeitos pela Lei Criminal,
serão multados na quantia de 50~OOO a 200~OOO,

pelo presidente da Relação, que para isso os ou
virá logo que tenha conhecimento do facto por
participação oflicial do presidente da Provincia, ou
por qualquer representação.

§ 2. o Os Juizes 1\Iunicipaes são igualmente
obrigados a residir dentro da villa ou cidade,
cabeça do termo, e ausentando-se d'este sem li
cença incorrem na multa de 50~OOO a 200~OOO ..
imposta pelo Juiz de .Direito, depois de ouvil-os.

Art. 86. Nos feitos pendentes de julgamento
na Rela:ão, em que já tiver sido proferida qual
quer decisão pela tu rma dos cinco Juizes, por
estes ainda será terminado o julgamento.

Quanto aos que estiverem s6mente distribu
idos, intervirão no julgamento os tres primeiros
Juiz;es, na conformidade do art. 27, § 4. o da Lei.

Art. 87. Os Juizes de Orphãos da Côrte
servirão com Escrivães distinctos passando um dos
actuaes com o seu cartorio a servir na segunda
vara e sendo providos para cada uma d'ellas os
dous offieios novamente creados.

Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato,
Conselheiro de Estado, Senador do Imperio, l\'linis
tro e Secretario de Estado dos Negocias da Jus
tiça assim o tenha entendido e faça executar.
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Palacio do Rio de Janeiro, em vinte e dous de
Novembro de mil oitocentos setenta e um, quin
quagesimo da Independencia e do 1mperio.

PRlNCEZA IMPERlAL REGENTE

Francisco de Paula de Negl'eiros Sayão Lobato.

FI~
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